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ATAS

ATA DA 47ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 9/6/2009

Presidência do Deputado José Henrique

Sumário: Comparecimento - Abertura - 1ª Parte: 1ª Fase (Expediente): Ata - Correspondência: Ofício nº 30/2009, do Governador do Estado 
em exercício - Ofícios - 2ª Fase (Grande Expediente): Apresentação de Proposições: Projetos de Lei nºs 3.409 a 3.412/2009 - Requerimentos  
nºs 4.001 a 4.012/2009 - Comunicações: Comunicações dos Deputados Elmiro Nascimento, Alencar da Silveira Jr. e Adalclever Lopes e Sávio  
Souza Cruz - Interrupção e reabertura dos trabalhos ordinários - 2ª Parte: (Ordem do Dia): 1ª Fase: Abertura de Inscrições - Decisão da Mesa  
- Palavras do Sr. Presidente - Inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos - Palavras do Sr. Presidente - Encerramento.

Comparecimento

- Comparecem os Deputados e as Deputadas:

Alberto Pinto Coelho - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues - Adalclever Lopes - Adelmo 
Carneiro Leão - Ademir Lucas - Almir Paraca - Ana Maria Resende - André Quintão - Antônio Carlos Arantes - Antônio Júlio - Arlen Santiago -  
Braulio Braz - Carlin Moura - Carlos Gomes - Carlos Pimenta - Cecília Ferramenta - Célio Moreira - Chico Uejo - Dalmo Ribeiro Silva - Délio  
Malheiros - Dimas Fabiano - Djalma Diniz - Domingos Sávio - Eros Biondini - Fábio Avelar - Getúlio Neiva - Gil Pereira - Gilberto Abramo -  



Gláucia Brandão - Inácio Franco - Ivair Nogueira - Jayro Lessa - João Leite - Juarez Távora - Lafayette de Andrada - Leonardo Moreira - Luiz  
Humberto Carneiro - Maria Tereza Lara - Mauri Torres - Neider Moreira - Padre João - Paulo Guedes - Pinduca Ferreira - Rêmolo Aloise - Rômulo 
Veneroso - Ronaldo Magalhães - Rosângela Reis - Sávio Souza Cruz - Sebastião Helvécio - Tenente Lúcio - Tiago Ulisses - Vanderlei Jangrossi -  
Vanderlei Miranda - Walter Tosta - Zé Maia - Zezé Perrella.

Abertura

O Sr. Presidente (Deputado José Henrique) - Às 14h14min, a lista de comparecimento registra a existência de número regimental. Declaro  
aberta a reunião. Sob a proteção de Deus e em nome do povo mineiro, iniciamos os nossos trabalhos. Com a palavra, o Sr. 2º-Secretário, para 
proceder à leitura da ata da reunião anterior.

1ª Parte 

1ª Fase (Expediente)

Ata

- O Deputado Carlos Pimenta, 2º-Secretário "ad hoc", procede à leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada sem restrições.

Correspondência

- O Deputado Hely Tarqüínio, 2º-Secretário, nas funções de 1º-Secretário, lê a seguinte correspondência:

OFÍCIO Nº 30/2009

Do Sr.  Antonio  Augusto  Junho Anastasia,  Vice-Governador  do Estado no exercício  do cargo de Governador  do Estado, comunicando sua 
ausência do Estado no período de 10 a 20/6/2009, em viagem de caráter particular, sem ônus para o erário. (- Ciente. Publique-se.)

OFÍCIOS

Do Sr. Alceu José Torres Marques, Procurador-Geral de Justiça, prestando informações relativas ao Projeto de Lei nº 2.844/2008, em atenção a  
pedido da Comissão de Justiça. (- Anexe-se ao Projeto de Lei nº 2.844/2008.)

Do Sr. Gilman Viana Rodrigues, Secretário de Agricultura, prestando informações relativas ao Requerimento n° 3.786/2009, da Comissão de 
Política Agropecuária.

Do Sr. Gustavo Corrêa, Secretário de Esportes e da Juventude, prestando informações relativas ao Requerimento n° 3.650/2009, da Comissão  
de Participação Popular.

Do Sr. Paulo Brant, Secretário de Cultura, agradecendo voto de congratulações com o Coral Lírico de Minas Gerais, formulado por meio do 
Requerimento nº 3.613/2009, do Deputado Braulio Braz.

Da Sra. Renata Vilhena, Secretária de Planejamento, prestando informações relativas aos Projetos de Lei nºs 50 e 3.284/2009, em atenção a 
pedidos da Comissão de Justiça, e 2.962/2009, em atenção a pedido da Comissão de Fiscallização Financeira. (- Anexem-se os ofícios e as 
notas técnicas aos respectivos projetos de lei.)

Do Sr. José Maria Nunes, Prefeito Municipal de Ijaci, prestando informações relativas ao Projeto de Lei nº 3.300/2009, em atenção a pedido da 
Comissão de Justiça. (- Anexe-se ao Projeto de Lei nº 3.300/2009.)

Do Sr. Roque Camêllo, Prefeito Municipal de Mariana, convidando para o Festival da Vida, realizado anualmente nesse Município, durante o mês  
de maio.

Da Sra. Cleide Izabel Pedrosa de Melo, Diretora-Geral do Igam, prestando informações relativas a convite formulado pela Comissão de Meio 
Ambiente, encaminhado pelo Ofício nº 964/2009/SGM. (- À Comissão de Meio Ambiente.)

Do Sr. Marco Antônio Monteiro de Castro, Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais (3), prestando informações relativas aos Requerimentos nºs 
3.628, 3.629 e 3.777/2009, da Comissão de Direitos Humanos.

Do Sr. Robério Gress do Vale, Chefe de Gabinete da Presidência do Banco do Nordeste, prestando informações relativas ao Requerimento nº  
3.615/2009, do Deputado Carlos Pimenta.

Do Cel.  PM Cezar  Romero Machado Santos,  Corregedor  da PMMG, encaminhando cópia  da Avocação de Solução da IPM de Portaria  nº  
7.825/2008-CPM, em atenção aos Requerimentos nºs 2.226 e 2.241/2008, da Comissão de Direitos Humanos.

Do Sr. Carlos Alberto Pavan Alvim, Subsecretário da Casa Civil, prestando informações relativas ao Projeto de Lei nº 1.759/2007, em atenção a 
pedido da Comissão de Justiça. (- Anexe-se ao Projeto de Lei nº 1.759/2007.)

Do Sr.  Jairo Cruz Moreira,  Secretário-Geral  da Procuradoria-Geral  de Justiça do Ministério  Público  do Estado,  encaminhando informações 
relativas ao Requerimento nº 3.695/2009, da Comissão de Direitos Humanos. 

Do  Sr.  Eduardo  Nepomuceno  de  Sousa,  Promotor  de  Justiça,  encaminhando  informações  relativas  ao  Requerimento  nº  2.754/2008,  da 
Comissão de Direitos Humanos.

Do Sr. José Bonifácio Mourão, Subsecretário de Obras Públicas, prestando informações relativas ao Requerimento n° 3.636/2009, da Comissão 
de Participação Popular.



Do Sr. Luiz do Couto Neto, Chefe da Assessoria Parlamentar do Banco Central do Brasil, dando ciência do nome do servidor que representaria 
esse órgão em audiência pública da Comissão de Defesa do Consumidor, em 2/6/2009. (- À Comissão de Defesa do Consumidor.)

Do Sr. Murilo Andrade de Oliveira, Superintendente de Articulação Institucional e Gestão de Vagas da Subsecretaria de Administração Prisional,  
prestando esclarecimentos em atenção a convite para audiência pública da Comissão de Direitos Humanos, a realizar-se em 8/7/2009, em 
Buritis. (- À Comissão de Direitos Humanos.)

Da Sra. Naide Souza de Albuquerque Roquette, Diretora da Superintendência Central de Política de Recursos Humanos da Subsecretaria de  
Gestão, prestando informações relativas ao Requerimento n° 3.707/2009, da Comissão de Educação.

Da Sra. Susana de Oliveira Martins, Diretora da Superintendência Regional de Ensino Metropolitana B, prestando informações relativas ao 
Requerimento n° 2.993/2008, da Comissão de Educação.

Do Sr. Almir José da Silva Filho, Presidente da Associação Brasileira da Indústria do Café, prestando informações relativas a requerimento da 
Comissão de Política Agropecuária encaminhado por meio do Ofício nº 959/2009/SGM.

Do Sr. José Alípio dos Santos, Superintendente-Geral da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços, informando o  
motivo  pelo  qual  essa  entidade  deixaria  de  participar  de  debate,  em  reunião  da  Comissão  de  Defesa  do  Consumidor,  sobre  o  tema  
"Regulamentação da indústria de cartões". (- À Comissão de Defesa do Consumidor.)

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de Proposições

O Sr. Presidente - A Mesa passa a receber proposições.

- Nesta oportunidade, são encaminhadas à Mesa as seguintes proposições:

PROJETO DE LEI Nº 3.409/2009

Declara de utilidade pública o Instituto Milho Verde - IMV -, com sede no Município de Serro.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Milho Verde - IMV -, com sede no Município de Serro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Délio Malheiros

Justificação: O Instituto Milho Verde - IMV - é uma associação sem fins lucrativos que atua no Distrito de Milho Verde, situado no Município de  
Serro, desde 2000, oficialmente fundada em 14/11/2004, e já reconhecida pela municipalidade como de utilidade pública.

A finalidade do Instituto abrange a promoção de atividades gratuitas na área cultural, na preservação ambiental e no apoio comunitário. Propõe 
diversas atividades educativas e artísticas à população local, às comunidades vizinhas e aos visitantes, com vistas a proporcionar a alteração do  
cotidiano da população de Milho Verde, bem como a apresentação da riqueza humana e ambiental do lugar aos turistas. Com essa iniciativa, 
contribui para o desenvolvimento sustentável e equilibrado dos aspectos sociais, culturais e ecológicos locais. 

De notória utilidade pública, o IMV vem conquistando a cada dia a confiança e a admiração da população da região do Serro.

O Instituto preenche todas as exigências listadas na Lei nº 12.972, de 1998, para a declaração de utilidade pública, entre as quais podemos 
destacar  o  regular  funcionamento  há  mais  de um ano,  Diretoria  composta  por  pessoas  idôneas  e  não remuneradas pelo  seu múnus  e  
comprovada personalidade jurídica.

Assim, considerando que a associação desenvolve uma gestão administrativa e patrimonial em prol do interesse público e não oferece nenhum 
óbice legal à declaração de utilidade pública, esperamos o apoio dos colegas à aprovação deste projeto.

- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Cultura, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art. 
103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.410/2009

Declara de utilidade pública a Associação Universo Cultural e Assistencial, com sede no Município de Itaúna.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Universo Cultural e Assistencial, com sede no Município de Itaúna.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.



Neider Moreira

Justificação: A Associação Universo Cultural e Assistencial,  fundada em 28/2/2005, em Itaúna, tem por finalidade estatutária desenvolver  
projetos culturais nas áreas de fotografia, literatura e artes plásticas e atende a todos os requisitos da Lei nº 15.430, de 2005.

Em face do exposto, apresento este projeto de lei para apreciação de meus nobres pares.

- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Cultura, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art. 
103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.411/2009

Dá denominação à Rodovia MG-432, que liga a BR-040 ao Muncípio de Esmeraldas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Fica denominada Prefeito Eliacim de Avelar a Rodovia MG-432, que liga a BR-040 ao Município de Esmeraldas.

Art. 2º - O Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER-MG - providenciará a colocação no local de placas indicativas com o  
nome da rodovia.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Sávio Souza Cruz

Justificação: Primeiro Prefeito eleito de Esmeraldas, Eliacim de Avelar realizou administração que lhe valeu a eleição por mais outros dois  
mandatos, tendo deixado, assim, sua marca na história do Município. É justo, portanto, que receba do Estado esta homenagem.

- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Transporte, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art.  
103, inciso I, do Regimento Interno.

PROJETO DE LEI Nº 3.412/2009

Dá denominação à Rodovia LMG-808, que liga o Bairro de Nova Contagem, no Município de Contagem, ao Distrito de Caracóis, no Município de 
Esmeraldas.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º - Fica denominada Prefeito Evaristo Belém a Rodovia LMG-808, que liga o Bairro de Nova Contagem, no Município de Contagem, ao 
Distrito de Caracóis, no Município de Esmeraldas.

Art. 2º - O Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER - MG providenciará a colocação no local de placas indicativas com o 
nome da rodovia.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Sávio Souza Cruz

Justificação: Esta proposição vem prestar justa homenagem a duas figuras públicas que marcaram a história de Contagem e de Esmeraldas:  
Evaristo  Belém,  de  saudosa  lembrança  junto  à  população  de Contagem, onde  foi  Prefeito,  e  Márcio  Belém,  seu filho,  eleito  Prefeito  de 
Esmeraldas por dois mandatos.

- Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, para exame preliminar, e de Transporte, para deliberação, nos termos do art. 188, c/c o art.  
103, inciso I, do Regimento Interno.

REQUERIMENTOS 

Nº 4.001/2009, da Deputada Rosângela Reis, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os vereadores da Câmara Municipal 
de Governador Valadares pela constituição de frente parlamentar municipal de apoio à duplicação da BR-381.

Nº 4.002/2009, da Deputada Rosângela Reis, em que solicita seja formulado voto de congratulações com os vereadores da Câmara Municipal 
de Rio Casca pela constituição de frente parlamentar municipal de apoio à duplicação da BR-381. (- Distribuídos à Comissão de Transporte.)

Nº 4.003/2009, do Deputado Wander Borges, em que solicita seja formulado voto de congratulações com a Associação Comunitária Cristã de  
Sabará por seu 20º aniversário de fundação. (- À Comissão do Trabalho.)

Nº 4.004/2009, do Deputado Tenente Lúcio, em que solicita seja encaminhado à Secretária de Educação pedido de providências com vistas a 
que seja reeditada a Resolução SEE nº 1.326, que estabelece normas para a promoção por escolaridade adicional dos servidores das carreiras 
dos profissionais de educação básica dessa Secretaria, em razão das distorções apresentadas por essa resolução no que concerne à licença 



médica aos servidores para tratamento de saúde. 

Nº 4.005/2009, do Deputado Weliton Prado, em que solicita seja encaminhado à Secretária de Educação pedido de providências para liberação  
de recursos para a Escola Estadual Dona Eleonora Pieruccetti, no Município de Araguari.

Nº 4.006/2009, do Deputado Weliton Prado, em que solicita seja encaminhado à Secretária de Educação pedido de providências para que seja  
autorizada a criação e a implantação imediata da Caixa Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio do Centro Socioeducativo de  
Uberlândia. (- Distribuídos à Comissão de Educação.)

Nº 4.007/2009, do Deputado Weliton Prado, em que solicita seja encaminhado ao Secretário de Saúde pedido de providências para que seja 
destinada uma ambulância ao Município de Novo Oriente de Minas. (- À Comissão de Saúde.)

Nº 4.008/2009, do Deputado Ademir Lucas,  em que solicita  seja formulada manifestação de aplauso ao "Jornal  da Cidade" por seu 50º  
aniversário de fundação. (- À Comissão de Transporte.)

Nº 4.009/2009, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhada ao Juiz de Direito e ao Ministério Público da Comarca de  
Pedra Azul e à autoridade da Polícia Judiciária do Município de Cachoeira de Pajeú cópia das notas taquigráficas da 9ª Reunião Extraordinária 
dessa Comissão e cópia do DVD apresentado na mesma reunião, bem como pedido de providências para apurar suposta perseguição de  
funcionários públicos pelo Poder Executivo Municipal e denúncia apresentada pelo Sr. Roberto Pereira. (- À Comissão de Administração Pública.)

Nº 4.010/2009, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhada ao Procurador-Geral de Justiça do Estado cópia das notas 
taquigráficas,  com documentos,  e pedido de providências  para que seja apurada denúncia  de negligência  no atendimento clínico  do Sr.  
Eustáquio Perdigão, no Hospital João XXIII.

Nº 4.011/2009, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhada ao Presidente e ao Diretor Assistencial da Fhemig cópia  
das notas taquigráficas, com documentos, e pedido de providências para que seja apurada denúncia de negligência no atendimento clínico do  
Sr. Eustáquio Perdigão, no Hospital João XXIII. (- Distribuídos à Comissão de Saúde.)

Nº 4.012/2009, da Comissão de Direitos Humanos, em que solicita seja encaminhada ao representante do Ministério Público da Comarca de 
Pedra Azul cópia das notas taquigráficas da 9ª Reunião Extraordinária dessa Comissão e pedido de providências relativas a denúncias da falta 
de serviços públicos básicos na comunidade do Abacaxi, no Município de Cachoeira de Pajeú. (- À Comissão de Administração Pública.)

Comunicações

- São também encaminhadas à Mesa comunicações dos Deputados Elmiro Nascimento, Alencar da Silveira Jr. e Adalclever Lopes e Sávio Souza 
Cruz.

Interrupção dos Trabalhos Ordinários

O Sr. Presidente - A Presidência, nos termos do § 1º do art. 22 do Regimento Interno, interrompe os trabalhos ordinários para destinar a 1ª  
Parte desta reunião à comemoração do Dia Mundial do Meio Ambiente. 

- A ata dessa solenidade será publicada em outra edição.

Reabertura dos Trabalhos Ordinários

O Sr. Presidente - Estão reabertos os nossos trabalhos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

Abertura de Inscrições

O Sr. Presidente - Esgotada a hora destinada a esta parte, a Presidência passa à 2ª Parte da reunião, com a 1ª Fase da Ordem do Dia,  
compreendendo as comunicações da Presidência e de Deputados e a apreciação de pareceres e de requerimentos. Estão abertas as inscrições 
para o Grande Expediente da próxima reunião.

A Presidência vai proceder à leitura de decisão proferida pela Mesa na data de ontem (- Lê):

DECISÃO DA MESA

A Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, X, combinado com o art. 53, do  
Regimento Interno e:

- Considerando os termos da comunicação do TSE (Mensagem nº 39/2009/SEPROCI/CPRO/SJD), que encaminha decisão que tornou sem efeito 
medida liminar garantidora da manutenção do mandato da Deputada Maria Lúcia Soares de Mendonça;

-  Considerando que, com a nova  decisão do TSE, voltou  a prevalecer,  com todos os seus  efeitos,  o acórdão exarado pelo TRE-MG nas  
Representações 4.804 e 4.809/2006, que cassou o diploma e o mandato da Deputada Maria Lúcia Soares de Mendonça;

- Considerando que a Deputada, notificada, apresentou defesa que não trouxe aos autos elementos que pudessem afastar a prevalência da 
decisão da Justiça Eleitoral, cuja impugnação foi efetuada mediante recurso não possuidor de efeito suspensivo (art. 257 do Código Eleitoral);

- Considerando que parecer oferecido pelo Deputado José Henrique, 2º-Vice-Presidente, à Mesa da Assembleia abordou todos os aspectos  



relevantes no caso em pauta e concluiu pela perda do mandato da Deputada Maria Lúcia Soares de Mendonça, em cumprimento às regras  
constitucionais e regimentais,

DECIDE:

Art. 1º - Fica declarada a perda do mandato da Deputada Maria Lúcia Soares de Mendonça, nos termos do § 2 º do art. 53 do Regimento 
Interno.

Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de junho de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues.

Palavras do Sr. Presidente

- As Palavras do Sr. Presidente referentes às candidaturas dos Deputados Dalmo Ribeiro Silva, Irani Barbosa e Sebastião Helvécio e do Sr.  
Alexandre Bossi Queiroz ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado foram publicadas na edição anterior.

O Sr. Presidente - A Presidência verifica, de plano, a inexistência de quórum para a continuação dos trabalhos.

Palavras do Sr. Presidente

A  Presidência,  nos  termos  do art.  244  do Regimento  Interno,  encerra  a  discussão,  em 1º  turno,  dos  Projetos  de  Lei  nºs  1.856/2007, 
2.771/2008 e 2.985 e 3.248/2009, uma vez que permaneceram em ordem do dia por seis reuniões; informa ao Plenário que, no decorrer da 
discussão, foram apresentados ao Projeto de Lei nº 2.771/2008 um substitutivo do Deputado Doutor Viana, que recebeu o nº 2, e um do  
Deputado Jayro Lessa e outros, que recebeu o nº 3, e uma emenda do Deputado Jayro Lessa, que recebeu o nº 3; e , nos termos do § 2º do  
art. 188 do Regimento Interno, encaminha os substitutivos e a emenda com o projeto à Comissão de Meio Ambiente, para parecer.

- O teor dos substitutivos e da emenda apresentados é o seguinte:

SUBSTITUTIVOs ao projeto de lei nº 2.771/2008

substitutivo nº 2 

Dispõe sobre a política de proteção à biodiversidade no Estado e altera a Lei nº 14.309/2002.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1° - As políticas públicas relativas às lavouras florestais e às florestas nativas e de proteção à biodiversidade no Estado, tratadas nesta lei, 
compreendem as seguintes ações, empreendidas pelo poder público:

I - política pública relativa às lavouras florestais: 

a) ações destinadas à formação de uma base florestal plantada, de caráter sustentável, capaz de garantir o suprimento atual e futuro de 
matérias-primas florestais no Estado, em harmonia com a produção de alimentos, em um ambiente saudável;

b)  ações  destinadas à promoção  do desenvolvimento  da cadeia produtiva  florestal,  como instrumento integrante da Política  Estadual  de  
Desenvolvimento Agrícola instituída pela Lei nº 11.405, de 28 de janeiro de 1994;

II - política pública relativa às florestas nativas: ações voltadas para a preservação, a conservação e o uso sustentável das florestas nativas; 

III - política de proteção à biodiversidade no Estado: ações voltadas para o uso sustentável dos recursos naturais e para a preservação e  
conservação da fauna e da flora silvestres, tendo por finalidade um meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de 
vida, nos termos do art. 214 da Constituição do Estado. 

Art. 1°-A - Para os fins desta lei, consideram-se:

I - lavoura florestal a atividade agrícola produtiva que visa à formação de um conjunto mais ou menos denso e extenso de árvores originadas 
do plantio, homogêneo ou não, de uma ou mais espécies arbóreas, exóticas ou de essência nativa, no qual se utilizam técnicas apropriadas,  
visando à obtenção de produtividade economicamente viável; 

II  -  cadeia produtiva florestal o plantio,  o manejo,  a colheita,  a transformação, o armazenamento, o transporte e a comercialização dos  
produtos e derivados das lavouras florestais, incluindo seus resíduos;

III - floresta nativa a flora silvestre de composição predominantemente arbórea, de origem espontânea, não originada de lavouras florestais e  
caracterizada por uma expressiva diversidade florística e faunística;

IV - vegetação silvestre o conjunto de plantas que constituem a fitofisionomia endêmica de uma região, resultante da dispersão natural e de 



processos sucessionais de regeneração, sem intervenção humana;

V - proteção à biodiversidade as ações voltadas para a preservação e a conservação dos elementos que compõem o meio biótico – fauna e flora 
– e os biomas a ele associados;

VI - florestamento e reflorestamento o plantio, com fins econômicos, de espécies nativas ou exóticas;

VII - sistema agrossilvipastoril o conjunto de técnicas alternativas racionais e sustentáveis de utilização do solo, no qual há a associação, 
combinação, integração ou consórcio de lavouras florestais com os demais cultivos agrícolas ou a criação de animais em uma mesma área, de 
maneira simultânea, escalonada ou sequencial, no tempo e no espaço;

VIII - reforma de plantios florestais a prática de replantio florestal, em áreas já ocupadas anteriormente com esse uso, podendo ocorrer ou não  
o procedimento de destoca, e sem expansão da área ocupada originalmente;

IX - árvores isoladas as árvores localizadas isoladamente em uma área de produção, não integrante de conjunto arbóreo, em um limite de 
cinquenta árvores por hectare;

X - pousio a prática ambiental positiva que prevê a interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais do solo por até cinco 
anos,  para possibilitar  a recuperação de sua fertilidade ou estrutura física,  cuja  comprovação deverá ser  realizada por laudo técnico  de  
profissional habilitado com a respectiva anotação de responsabilidade técnica;

XI - limpeza de área o trato cultural que visa à supressão de espécies vegetais nativas arbustivas e herbáceas dispersas no interior de áreas de 
pastagens plantadas, áreas de cultivos agrícolas, incluindo lavouras florestais ou sistemas agrossilvipastoris, com vistas à manutenção ou à 
substituição das atividades ali instaladas. 

Art. 2° - As florestas nativas e as demais formas de vegetação silvestre  existentes no Estado, definidas legalmente como essenciais  ao  
equilíbrio ambiental  e de utilidade ao meio ambiente e às terras que revestem, bem como aos ecossistemas por  elas integrados,  serão  
consideradas bens de interesse comum, respeitados a função social e o direito de propriedade, nos termos da Constituição Estadual. 

Art. 3° - A utilização dos recursos naturais, incluindo florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre, bem como a execução de  
atividades que importem o uso alternativo do solo, serão conduzidas tendo por foco a sustentabilidade, observadas as seguintes diretrizes:

I - proteção e conservação da biodiversidade;

II - proteção e conservação do solo;

III - proteção dos corpos d´água e manutenção do ciclo hidrológico;

IV - preservação do patrimônio genético;

V - melhoria da qualidade do ar;

VI - geração de renda;

VII - geração de emprego;

VIII - diminuição das desigualdades sociais.

Art. 4° - São objetivos:

I - da política pública relativa às lavouras florestais:

a) definir a lavoura florestal como atividade agrícola;

b) priorizar a sustentabilidade sócio-econômico-ambiental no contexto do processo produtivo, inclusive por meio de programas que estimulem 
práticas sustentáveis de uso da terra, por meio de tecnologias que promovam o melhor uso dos recursos naturais e privilegiem a proteção da  
biodiversidade, como integração lavoura-pecuária-florestas, plantios diretos e outros sistemas agroecológicos;

c) simplificar os procedimentos legais e administrativos aplicáveis à cadeia produtiva florestal, especialmente no que se refere aos aspectos  
ambiental, operacional, tributário e fiscal;

d) substituir  o consumo de produtos extraídos de florestas nativas por matérias-primas oriundas de lavouras  florestais,  seus produtos e  
derivados;

e) viabilizar o abastecimento sustentado do parque industrial e de outros segmentos consumidores de matérias-primas oriundas de lavouras  
florestais, seus produtos e derivados;

f) formar uma base florestal para atendimento da demanda em expansão;

g) reformar plantios florestais exauridos e reflorestar áreas subutilizadas ou em uso, para fins econômicos, propiciando melhoria do balanço 
ambiental, via regulação do ciclo hidrológico e recuperação de solos degradados, entre outros;

h) estimular o uso industrial, comercial, doméstico e social de matérias-primas de lavouras florestais, seus produtos e derivados;



i) contribuir para a redução do aquecimento global via sequestro de carbono e difundir os correspondentes créditos como um produto adicional,  
gerador de renda para a cadeia produtiva florestal;

j) contribuir para a valorização e consolidação do biocombustível sólido – carvão vegetal – como patrimônio tecnológico brasileiro na busca de  
combustíveis renováveis;

k) revitalizar e recuperar áreas em estado de degradação ou subutilizadas, via plantio com fins econômicos;

l) estimular programas de educação ambiental e de turismo ecológico, no universo de influência da cadeia produtiva florestal;

m) promover a compatibilização das ações da política pública relativa às lavouras florestais com as demais políticas públicas do Estado;

II - da política pública relativa às florestas nativas:

a) assegurar a proteção e a conservação das florestas nativas, respeitados os direitos constitucionais da propriedade e do livre exercício da  
atividade econômica;

b) disciplinar  o uso alternativo do solo coberto por vegetação nativa e controlar  a exploração, a utilização, o transporte e o consumo de  
produtos e subprodutos extraídos das florestas nativas, excetuadas as lavouras florestais com espécies nativas, e demais formas de vegetação  
silvestre;

c) promover a compatibilização das ações da política pública relativa às florestas nativas com as demais políticas públicas do Estado;

III - da política pública de proteção à biodiversidade no Estado:

a) assegurar a proteção e a conservação da fauna e da flora silvestres,  respeitados os direitos constitucionais de propriedade e do livre 
exercício da atividade econômica;

b) proteger a fauna migratória e as espécies vegetais e animais endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção, favorecendo a manutenção dos 
ecossistemas a que pertencem;

c) disciplinar e monitorar a intervenção em áreas de vegetação nativa, prevenindo alterações nas características e atributos dos biomas e  
protegendo a fauna e a flora silvestres;

d) promover a recuperação de áreas degradadas por meio de plantios sem fins econômicos;

e) promover programas de educação ambiental e de turismo ecológico;

f) promover a compatibilização das ações da política de proteção à biodiversidade com as demais políticas públicas do Estado.

Art. 5° - São órgãos competentes para a formulação, a implementação e a execução das políticas públicas previstas nesta lei:

I - a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa –, no caso da política pública relativa às lavouras florestais, bem  
como na definição de políticas públicas para as terras devolutas que sejam impróprias para reforma agrária, a fim de cumprir a função social  
dessas áreas;

II - a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –, no caso das políticas públicas relativas às florestas  
nativas e de proteção à biodiversidade no Estado.

Art. 6° - Para a implementação da política pública relativa às lavouras florestais, incumbe ao poder público:

I - apoiar e fomentar as atividades da cadeia produtiva florestal, incluindo a concessão de incentivos fiscais e a disponibilização de recursos 
para financiamento;

II - estimular a produção florestal por meio da criação de um modelo institucional que possibilite:

a) a diversificação do perfil dos fornecedores, com a inclusão, entre outros, de produtores florestais independentes;

b) a multifuncionalidade das lavouras florestais, de seus produtos e derivados;

c) a diversificação da produção florestal, inclusive com a ampliação do universo de matérias-primas, produtos e derivados a serem ofertados;

III - estabelecer metas de suprimento em curto, médio e longo prazo;

IV - cadastrar e manter atualizado um banco de dados sobre plantio florestal, colheita, estoque, transformação, transporte e comercialização de 
matérias-primas de lavouras florestais, seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal de lavouras florestais;

V - implementar um sistema informatizado de acompanhamento, desde a origem até a destinação final, das matérias-primas oriundas de 
lavouras florestais, seus produtos e derivados, envolvendo todas as atividades e operações inerentes à cadeia produtiva florestal;

VI - implementar programas de expansão da base florestal, priorizando, entre outros, os arranjos produtivos locais;

VII  - apoiar empreendimentos integrados que detenham tecnologia de ponta na implantação e manejo de lavouras florestais,  bem como 



aqueles que busquem a autossustentabilidade;

VIII - implementar medidas que estimulem o livre mercado de matérias-primas de lavouras florestais;

IX - promover a imagem das lavouras florestais, de seus produtos e derivados, bem como divulgar os benefícios que proporcionam.

(...)

Art. 6°-A - Para a implementação da política pública relativa às florestas nativas de que trata esta lei, incumbe ao poder público, respeitados os  
direitos constitucionais de propriedade e do livre exercício da atividade econômica:

I - adotar mecanismos para disciplinar e monitorar a exploração de florestas nativas, incluindo a extração, a transformação, o transporte e a  
comercialização de seus produtos e derivados;

II - promover, por meio de programas com financiamentos específicos, o plantio de espécies nativas, sem fins econômicos, com o objetivo de:

a) recuperar, recompor ou regenerar a cobertura arbórea em áreas degradadas, bem como em áreas em processo de desertificação;

b) promover a conservação e a recuperação do solo e das águas, minimizando, entre outros, a erosão e o assoreamento de cursos de água.

Art. 6°-B - Para a implementação da política pública de proteção à biodiversidade de que trata esta lei, incumbe ao poder público, respeitados 
os direitos constitucionais de propriedade e do livre exercício da atividade econômica:

I - adotar mecanismos para:

a) disciplinar e monitorar o uso alternativo do solo e a exploração de vegetação nativa, incluindo a extração, a transformação, o transporte e a 
comercialização de seus produtos e derivados;

b) proteger as espécies vegetais e animais endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção e a fauna migratória;

c) prevenir alterações nas características e nos atributos dos biomas e ecossistemas ambientalmente sensíveis;

d) recuperar biomas nativos e ecossistemas especiais;

II - criar, implantar, manter e manejar unidades de conservação;

III - promover pesquisas direcionadas para:

a) manejo e uso sustentado dos recursos naturais;

b) recuperação de biomas nativos;

c) recomposição ambiental;

d) preservação e conservação da fauna e da flora silvestres;

IV - desenvolver programas:

a) de educação ambiental para a proteção da biodiversidade;

b) de turismo ecológico e ecoturismo.

Art. 7° - O poder público realizará o zoneamento das áreas de produção e dos ecossistemas terrestres e aquáticos protegidos no Estado, como  
instrumento de apoio e de contribuição para orientação do processo produtivo, implementação de novas estratégias de gestão ambiental que 
assegurem o direito de propriedade e do livre exercício da atividade econômica, bem como definição das áreas prioritárias para desapropriação 
por interesse ambiental.

CAPÍTULO II

Das Áreas de Produção e Produtivas com Restrição de Uso

Seção I

Classificação Geral

Art. 8° - Para efeito do disposto nesta lei, considera-se:

I - área de produção:

a) a área da propriedade, revestida ou não com cobertura vegetal nativa, excetuadas as de reserva legal e preservação permanente de  
exploração não consolidada, livre para o exercício da atividade econômica, por meio do uso alternativo do solo;



b) a área revestida com cobertura arbórea nativa, submetida a manejo florestal sustentado;

II - área produtiva com restrição de uso:

a) a área localizada em Área de Proteção Ambiental – APA – ou espontaneamente declarada, pelo proprietário, como Reserva Particular do  
Patrimônio Natural – RPPN –;

b) a área revestida ou não com cobertura vegetal que produza benefícios  múltiplos  de interesse comum, necessários  à manutenção dos 
processos ecológicos essenciais à vida, e que esteja incluída em área de reserva legal averbada ou que seja declarada pelo Estado como  
prioritária para desapropriação por interesse ambiental. 

(...)

Art. 10 - Considera-se área de preservação permanente aquela protegida nos termos desta lei, revestida ou não com cobertura vegetal nativa,  
com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e  
flora silvestres, de proteger o solo e de assegurar o bem-estar das populações humanas e situada:

(...)

II  -  nas  áreas  sem  exploração  consolidada,  ao  longo  dos  rios  ou  de  qualquer  curso  d'água,  a  partir  do  leito  maior  sazonal,  medido  
horizontalmente, cuja largura mínima, em cada margem, seja de:

(…)

III - ao redor de lagoa ou reservatório de água, natural, desde o seu nível mais alto, medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura  
mínima seja de:

(...)

§ 1° - Considera-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas por ato do poder público, as florestas nativas e demais formas de  
vegetação silvestre destinadas a:

I - atenuar a erosão;

II - formar as faixas de proteção ao longo das rodovias e das ferrovias;

III - proteger sítio de excepcional beleza, de valor científico ou histórico;

IV - abrigar população da fauna ou da flora silvestres raras ou ameaçadas de extinção;

V - manter o ambiente necessário à vida das populações tradicionais;

VI - assegurar condições de bem-estar público;

VII - preservar os ecossistemas considerados ambientalmente sensíveis.

(...)

§ 5º - A declaração de área de preservação permanente nos termos do § 1º deste artigo será precedida de estudos técnicos que permitam  

identificar  a  localização,  a  dimensão  e  os limites  mais  adequados  para  a  área  correspondente,  bem como  será  condicionada  à  prévia 
indenização ao proprietário por expressa restrição do direito de uso da propriedade, na forma que dispuser o regulamento. 

Art. 11 - Nas áreas consideradas de preservação permanente será respeitada a ocupação antrópica já consolidada.

Art.  12 -  A utilização de área de preservação permanente inexplorada,  ressalvada  as de exploração já consolidada,  fica  condicionada a  
autorização ou anuência do órgão competente. 

§ 1° - Quando a área de preservação permanente integrar unidade de conservação, a autorização a que se refere o "caput" somente será 
concedida se assim dispuser seu plano de manejo, quando houver.

§ 2° -  Os critérios para definição e uso de área de preservação permanente serão estabelecidos  em lei,  adotando-se como unidade de  
planejamento a bacia hidrográfica, por meio de zoneamento específico e, quando houver, por meio do seu plano de manejo.

(...)

§ 5° - Será permitida a utilização da área de preservação permanente para culturas perenes que, conforme comprovação por meio de laudos  
técnicos ou estudos científicos, promovam a conservação do solo e das águas, tais como pomar, parreiral, bananal, cafezal, entre outros.

Art. 13 - A supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de  
interesse social,  devidamente caracterizado e motivado em procedimento administrativo  próprio,  quando não existir  alternativa técnica  e 
locacional ao empreendimento proposto.

§  1°  -  A  supressão  de vegetação  nativa  em área  de preservação  permanente  situada  em área  efetivamente  urbanizada  dependerá  de 



autorização do órgão municipal competente, desde que o Município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 
mediante anuência prévia do órgão estadual competente, fundamentada em parecer técnico. 

(...)

§ 4° - O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente, quando eventual  
e de baixo impacto ambiental, conforme definido em regulamento.

§ 5° - O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação nativa em área de  
preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias a serem adotadas pelo empreendedor.

(...)

§ 10 - São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de preservação permanente, salvo em caso de utilidade pública, de dessedentação de 
animais ou de uso doméstico.

(...)

Art. 14 - Considera-se reserva legal a área, com cobertura vegetal nativa,  localizada no interior de qualquer propriedade ou posse rural,  
equivalente a 20% (vinte por cento) da área total da propriedade.

§ 1° - A implantação da área de reserva legal compatibilizará a conservação dos recursos naturais e o uso econômico da propriedade.

§ 2° - Fica condicionada à autorização do órgão competente a intervenção em área de reserva legal com cobertura vegetal nativa, onde não  
serão permitidos o corte raso, a alteração do uso do solo e a exploração com fins comerciais, ressalvados os casos de manejo sustentado, 
sistemas agroflorestais e o de ecoturismo.

§ 3° - A área destinada à composição de reserva legal poderá ser agrupada em uma só porção em condomínio ou em comum entre os 
adquirentes.

§  4° -  O disposto  neste  artigo não se aplica  às áreas  de empreendimentos  de geração,  transmissão e distribuição de energia elétrica,  
explorados mediante concessão ou autorização do poder público federal.

Art. 15 - Na propriedade rural destinada à produção será admitido o cômputo das áreas de vegetação nativa existentes em área de preservação  
permanente, no limite da propriedade, para o cálculo do percentual de reserva legal.

Art. 16 - A reserva legal será demarcada pelo proprietário do imóvel, preferencialmente em terreno contínuo e com cobertura vegetal nativa.

(...)

§ 5º - O proprietário ou o titular de imóvel que mantiver a reserva legal composta exclusivamente por vegetação nativa, sem nenhum tipo de  
exploração econômica, receberá pagamento por serviços ambientais prestados ou benefício fiscal ou creditício pela prestação de tais serviços,  
na forma desta lei.

Art. 17 - (...)

IV - compensação da área de reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo  
ecossistema e esteja localizada na mesma bacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento, ou em outra bacia, manifesto o interesse do 
Estado em preservar a área;

(...)

VIII - aquisição de cota de Reserva Florestal – RF –, em quantidade correspondente à área de reserva legal a ser reconstituída, mediante  
autorização do órgão competente.

(...)

§ 5º - Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal, em qualquer propriedade ou posse rural, podem ser  
computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou  
em consórcio com espécies nativas. 

Art. 18 - O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência desta lei, suprimir total ou parcialmente florestas nativas ou demais formas de  
vegetação silvestre situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações do órgão competente, não pode fazer uso 
dos benefícios da compensação da área de reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão.

Parágrafo único - As situações produtivas já consolidadas serão respeitadas pelo poder público, não estando sujeitas a quaisquer sanção,  
penalidade ou interferência.

(...)

Art. 21 - Os projetos de assentamentos e de colonização rural deverão ser licenciados nos termos da legislação estadual ou federal vigente. 

(...)



Art. 23 - (...)

III - o refúgio da vida silvestre, assim considerada a área sujeita a intervenção ativa para fins de manejo, com o propósito de assegurar a  
manutenção  de  hábitats  e  suprir  as  necessidades  de  determinadas  espécies  da  fauna  residente  ou  migratória  e  da  flora  silvestre,  de  
importância nacional, estadual ou regional, cuja dimensão depende das necessidades das espécies a serem protegidas; 

(...)

Art. 24 - (...)

IV - florestas nativas estaduais, assim consideradas as áreas com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas, de domínio  
público, que tenham como objetivo básico a produção, por meio do uso múltiplo e sustentável dos recursos da flora silvestre, visando a suprir, 
prioritariamente, necessidades de populações, podendo também ser destinadas à educação ambiental e ao turismo ecológico; 

(...)

Art. 27-A - Ficam declaradas como prioritárias para a criação de Unidades de Conservação as áreas de importância biológica especial e as de 
importância biológica extrema, constantes do documento "Biodiversidade em Minas Gerais: Um Atlas para sua Conservação", instituído pela 
Deliberação Normativa Copam nº 55, de 13 de junho de 2002, e incorporado ao Zoneamento Ecológico Econômico do Estado.

§ 1º - Caberá ao Instituto Estadual de Florestas – IEF –, no prazo de quatro anos, com o apoio do Instituto de Terras do Estado de Minas Gerais 
– Iter –, a identificação dos espaços territoriais a serem protegidos, conforme as categorias definidas na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de  
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza.

§ 2º - A propriedade cuja área for declarada como prioritária para criação de unidade de conservação somente estará sujeita a restrição de uso  
da respectiva área após efetivo pagamento de indenização ao seu proprietário, por expressa limitação ao direito de uso da propriedade e do 
livre exercício de atividade econômica.

§ 3º - O valor da verba indenizatória prevista no § 2º será calculado com base no valor da área atribuído pelo Município onde ela esteja 
localizada, para fins de cálculo de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI. 

§ 4º - O pagamento da verba indenizatória será realizado no prazo máximo de noventa dias contados da publicação do ato que declarar a área  
como prioritária para criação de unidade de conservação, sob pena de nulidade do mesmo.

Seção V

Da Servidão Florestal

Art. 28 - O proprietário rural poderá instituir servidão florestal nativa, mediante a qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou 
temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa localizada fora da reserva legal e da área de preservação permanente. 

§ 1° - A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal nativa será, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva  
legal. 

§ 2° - A servidão florestal nativa será averbada na margem da inscrição de matrícula do imóvel, no cartório de registro de imóveis competente,  
após anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área,  
nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade.

Art. 29 - Fica instituída a Cota de Reserva Florestal – RF –, título representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal nativa de  
RPPN ou reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação nativa que exceder os percentuais estabelecidos nesta lei.

Parágrafo único - A regulamentação desta lei disporá sobre as características, a natureza e o prazo de validade do título de que trata este 
artigo, assim como sobre os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação nativa objeto do título.

Seção VI

Dos Ecossistemas Especialmente Protegidos

Art. 30 - A cobertura vegetal nativa e os demais recursos naturais dos remanescentes da Mata Atlântica, veredas, cavernas, campos rupestres,  
paisagens notáveis e outras unidades de relevante interesse ecológico, ecossistemas especialmente protegidos nos termos do § 7° do art. 214 
da Constituição do Estado, ficam sujeitos às medidas de conservação por lei. 

(...)

§ 2° - Os remanescentes da mata atlântica terão a sua conceituação, delimitação, tipologia e modalidades de uso definidas em lei, com base 
em estudos realizados por comissão técnico–científica constituída pelo Poder Executivo e pelo setor produtivo, considerando-se o direito de 
propriedade e do livre exercício da atividade econômica e as limitações estabelecidas pela legislação vigente.

§ 3º - Os remanescentes da mata seca, caracterizados pelo complexo de vegetação da floresta estacional decidual, caatinga arbórea, caatinga  
arbustiva arbórea, caatinga hiperxerófila, florestas associadas com afloramentos calcários e outros,  mata ciliar e vazante e seus estágios 
sucessionais, terão a sua conceituação e as modalidades de uso definidas em lei específica.

§ 4° - A utilização dos recursos existentes nos campos rupestres, nas veredas, nas unidades de relevante interesse ecológico, nas paisagens  
notáveis, nas cavernas e em seu entorno, bem como qualquer alteração desses ecossistemas ficam condicionadas a autorização do órgão 
competente.



§ 5º - O proprietário fará jus a verba indenizatória em caso de limitação ou restrição de uso da propriedade em percentual superior a 20%  
(vinte por cento) da área total do imóvel.

CAPÍTULO III

Dos Incentivos Fiscais e Especiais

Art. 31 - O poder público, por meio dos órgãos competentes, criará normas de apoio e incentivos fiscais e concederá incentivos especiais para o 
proprietário ou posseiro rural que:

I - preservar e conservar as tipologias florestal nativa e campestre da propriedade; 

II - recuperar, com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas, as áreas degradadas da propriedade;

III - proteger e recuperar corpos d’água;

IV - adotar sistemas de irrigação eficientes, que otimizem a relação entre o consumo de água e os produtos gerados, considerando os Planos 
Diretores das Bacias Hidrográficas, aprovados pelos respectivos Comitês;

V - realizar práticas sustentáveis de uso da terra, por meio de tecnologias poupadoras de recursos naturais, como integração lavoura-pecuária-
florestas, plantios diretos e outros sistemas agroecológicos; 

VI - aplicar, em seus cultivos, sistemas de controle biológico de pragas;

VII - utilizar biodigestores ou outras tecnologias apropriadas no sistema de tratamento de efluentes, provenientes das atividades agropecuárias  
que promovam a redução de gases do efeito estufa, com tempo de retenção dos efluentes necessários a sua completa estabilização, bem como  
a proteção do solo e da água;

VIII - adotar plano de controle da aplicação e metas progressivas de redução da taxa de uso de agrotóxicos.

(...)

Art. 32 - Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos especiais:

I - a concessão de crédito rural e de outros tipos de financiamento oficial;

II - a prioridade de atendimento pelos programas de infraestrutura rural, notadamente pelos programas de proteção e recuperação do solo e da 
água, energização, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação; 

III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de fomento, notadamente ao pequeno proprietário rural e ao  
agricultor familiar;

IV - o fornecimento gratuito de mudas de espécies nativas ou ecologicamente adaptadas, produzidas com a finalidade de recompor a cobertura 
vegetal natural;

V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, conservação e recuperação ambiental;

VI - o apoio técnico-educativo ao proprietário rural:

a) para o desenvolvimento de suas atividades agrícolas, pecuárias ou florestais e sistemas agrossilvipastoris;

b) para plantio, de espécies nativas ou exóticas, visando minimizar o impacto sobre as formações nativas;

VII - a concessão de incentivo financeiro a proprietários e posseiros rurais, para recuperação, preservação e conservação de áreas necessárias 
à proteção da biodiversidade e ecossistemas especialmente sensíveis, nos termos da legislação vigente;

VIII  - o acesso, para o plantio florestal com fins econômicos,  a linhas  de crédito nas melhores taxas de mercado e prazos de carência  
compatíveis com as características de médio e longo prazos do empreendimento florestal.

Parágrafo único - A concessão de crédito por instituição financeira oficial, como forma de incentivo especial previsto neste artigo, ouvida a  
autoridade competente, fica condicionada ao cumprimento do disposto nesta lei.

(...)

Art. 34 - Nos termos da regulamentação desta lei, será assegurada aos agricultores familiares e pequenos produtores rurais, por meio dos  
órgãos técnicos estaduais, a gratuidade de assistência técnica, especialmente para elaboração de planos de manejo florestal e de sistemas  
agrossilvipastoris previstos nesta lei.

CAPÍTULO IV

Da Supressão de Vegetação Nativa e da Política Florestal

Seção I



Da Supressão de Vegetação Nativa

Art. 35 - O Estado, por meio da Seapa e da Semad, no âmbito de suas competências, autorizará ou licenciará as atividades previstas nesta lei e  
fiscalizará sua aplicação.

Parágrafo único - Os atos autorizativos ambientais, que compreendem a autorização ambiental de funcionamento e o licenciamento ambiental, 
terão sua definição, seus critérios, valores e âmbito de aplicação, inclusive taxas e penalizações, estabelecidos em lei.

(...)

Art. 37 - A alteração da cobertura vegetal nativa por meio de manejo sustentável ou uso alternativo do solo depende de prévia autorização do 
órgão competente.

§ 1° - O requerimento para o uso alternativo do solo, devidamente instruído, será protocolizado no IEF, que terá o prazo máximo de sessenta 
dias para a deliberação.

§ 2° - Decorrido o prazo de que trata o § 1° sem a deliberação do IEF, o requerimento será remetido automaticamente à Diretoria-Geral do 
instituto, que disporá de até quinze dias, contados da data do decurso do primeiro prazo, para deliberar, sob pena de responsabilidade.

§ 3º - Decorrido o prazo de que trata o § 2°, sem que tenha havido manifestação da Diretoria-Geral, e em se tratando de propriedade que  
possui área de reserva legal devidamente averbada, o requerimento será considerado deferido, para todos os efeitos legais.

Art. 38 - O interessado pela exploração com fins sustentáveis ou alteração da vegetação nativa para uso alternativo do solo poderá contratar, a  
expensas próprias, profissional ou entidade legalmente habilitados, para elaborar e executar o projeto técnico correspondente, devidamente 
instruído e protocolizado no IEF, sem prejuízo das recomendações e informações técnicas disponíveis relativas à proteção à biodiversidade, bem 
como de vistorias e fiscalizações futuras pelo órgão competente.

§ 1° - É vedado à entidade ou ao técnico habilitado ser o representante legal ou mandatário do requerente perante o órgão competente.

§ 2° - Para a deliberação sobre o projeto elaborado por técnico ou entidade habilitado e para a obtenção de documentos de natureza ambiental,  
serão observados os mesmos prazos e trâmites legais estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 37, sem prejuízo da responsabilização do órgão  
competente. 

§  3º  -  O  interessado  pela  exploração  com  fins  sustentáveis  ou  alteração  da  vegetação  nativa  para  uso  alternativo  do  solo  que, 
comprovadamente,  apresentar  ao órgão competente projeto  técnico  que foi  embasado em informações ou dados inverídicos,  ou  que foi  
elaborado ou executado por profissional ou entidade inabilitado, responderá por crime e infrações administrativas na forma do art. 299 do  
Código Penal, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, especialmente as de natureza ambiental.

Art. 39 - Não é permitida a conversão de floresta nativa ou outra forma de vegetação silvestre para o uso alternativo do solo na propriedade  
rural que não possua área de reserva legal devidamente averbada.

§ 1°  -  A  autorização  para supressão  de vegetação nativa  em propriedades rurais  em que  as  áreas  de  reserva  legal  e  de  preservação 
permanente sem uso consolidado não estejam protegidas em conformidade com a legislação florestal vigente fica condicionada à assinatura,  
por  seu  proprietário,  de  termo  de  compromisso,  contendo  cronograma  e  procedimentos  de  recuperação  a  serem escolhidos  dentre  os  
estabelecidos no art. 17 desta lei.

§ 2º - A propriedade rural com área de reserva legal averbada e áreas de preservação permanente, se houver, devidamente protegidas, não 
está sujeita a qualquer tipo de restrição ambiental nas demais áreas, sendo livre o seu uso para desempenho de atividades econômicas, ainda  
que estas impliquem alteração do uso do solo, por meio de supressão ou conversão de vegetação nativa.

§ 3º - Não configuram supressão de vegetação nativa ou, ainda, conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, dispensando-se 
do licenciamento ambiental, bem como de autorização do órgão ambiental competente:

I - a reforma de plantios florestais;

II - a supressão de árvores isoladas;

III - o regime de pousio;

IV - a limpeza de área.

V - a supressão de sub-bosque espontâneo presente em a área de lavoura florestal.

§ 4º - A pessoa física ou jurídica que realizar supressão ou conversão de vegetação nativa nos termos do § 3º deste artigo encaminhará, ao 
órgão ambiental competente, para ciência, laudo técnico expedido por profissional habilitado.

(...)

Art. 41 - Caberá ao Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam – a elaboração de um índice para aferir o percentual da cobertura vegetal  
dos biomas naturais do Estado.

§ 1º - Nas áreas consideradas prioritárias para preservação da biodiversidade, somente será permitida supressão de vegetação nativa para 
implantação de projetos ou atividades considerados de interesse social ou utilidade pública, excetuando-se formações primárias e mediante 
estudos ambientais. 



§  2º  -  A  fixação  das  metas  a  que  se  refere  o  "caput"  levará  em conta,  obrigatoriamente,  parâmetros  de  proteção  e  recuperação  da  
biodiversidade no Estado.

§ 3º - A restrição de supressão de vegetação nativa em áreas consideradas prioritárias para preservação da biodiversidade, localizadas em  
propriedades privadas, será definida por lei.

§ 4º - O proprietário  de imóvel  sujeito à restrição de supressão de vegetação nativa fará jus a verba indenizatória  equivalente à área  
preservada, ressalvadas as áreas que representem um percentual máximo de 20% (vinte por cento) da área total do imóvel e que estejam 
sendo empregadas para compor reserva legal e preservação permanente, por expressa limitação ao direito de uso da propriedade e do livre  
exercício de atividade econômica. 

§ 5º - O valor da verba indenizatória prevista no § 4º será calculado com base no valor da área atribuído pelo Município onde ela esteja 
localizada, para fins de cálculo do ITBI. 

§ 6º - O pagamento da verba indenizatória prevista no § 4° será realizado no prazo máximo de noventa dias contados da publicação da lei a 
que se refere o § 3°, sob pena de nulidade.

Art. 41-A - Fica criado o Crédito Verde, título emitido pelo Estado de Minas Gerais,  com a finalidade de compensar  economicamente os  
proprietários rurais que, voluntariamente, mantenham preservadas, por um período de vinte anos, áreas de vegetação nativa em percentual  
acima dos 20% (vinte por cento) de reserva legal. 

§ 1º - Somente poderão ser beneficiários do Crédito Verde os proprietários de imóveis rurais que tenham reserva legal averbada no cartório  
competente. 

§ 2º - O Crédito Verde será custeado com recursos originados da reposição florestal e da compensação ambiental.

§ 3º - O valor de emissão do Crédito Verde será equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da área preservada, tendo como base de  
cálculo o valor de área atribuído pelo Município onde se encontra instalada a área preservada para fins de cálculo do ITBI. 

§ 4º - O Crédito Verde será corrigido, anualmente, pela Ufemg. 

§ 5º - O Crédito Verde será resgatado em cinco anos contados da data de sua emissão, podendo, ainda, ser utilizado, durante esse período,  
para pagamento de tributos estaduais, como impostos, compensação ambiental, taxas, contribuições e demais encargos estaduais de natureza 
tributária. 

§ 6º - Na compensação de títulos não vencidos será aplicado o seguinte deságio: 

I - 40% (quarenta por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no primeiro ano da emissão do título; 

II - 30% (trinta por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no segundo ano da emissão do título; 

III - 20% (vinte por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no terceiro ano da emissão do título; 

IV - 10% (dez por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no quarto ano da emissão do título. 

§ 7º - O proprietário que atender ao disposto no "caput" e no § 1º deste artigo fará um requerimento junto ao IEF instruído com os seguintes  
documentos: 

I - cópia do registro da propriedade rural, comprovando a averbação da área de reserva legal; 

II - planta com as coordenadas da área, além dos limites da reserva legal, onde haja a preservação de vegetação nativa, bem como estimativa 
da quantidade de vegetação nativa existente;

III  -  laudo técnico,  expedido  por  profissional  habilitado,  referente  às  informações  prestadas  nos  termos  do inciso  II,  com anotação  de 
responsabilidade técnica;

IV - termo de compromisso expedido pelo proprietário rural de que irá preservar e realizar a manutenção de isolamento da referida área 
preservada por um período de vinte anos;

V - o valor de Crédito Verde a receber, nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 8º - O requerimento a que se refere o § 7°, devidamente instruído, será protocolizado no IEF, que terá o prazo máximo de sessenta dias  
para:

I - emitir o Crédito Verde, em caso de deferimento; 

II  -  indeferir  o requerimento,  por meio de pronunciamento fundamentado, declarando ausência de interesse público pela preservação de 
vegetação nativa, na propriedade rural, em percentual acima do limite de 20% (vinte por cento) de reserva legal.

§ 9º - Decorrido o prazo de que trata o § 8º sem a deliberação do IEF, o requerimento será remetido automaticamente à Diretoria-Geral do 
Instituto, que disporá de prazo de trinta dias contados da data de decurso do primeiro prazo para deliberar, sob pena de deferimento tácito do 
requerimento. 

§ 10 - Em caso de deferimento tácito, o IEF terá o prazo de vinte dias para emissão do Crédito Verde, sob pena de responsabilidade. 



§ 11 - Após o decurso de vinte anos contados da emissão do Crédito Verde, este poderá ser renovado, a critério do órgão competente, desde  
que o proprietário rural seja notificado, com antecedência mínima de sessenta dias do termo final do título. 

§ 12 - Em caso de renovação, incumbe ao IEF emitir, no prazo máximo de vinte dias contados do termo final do título, um novo Crédito Verde  
sob pena de responsabilidade. 

§ 13 - O indeferimento previsto no § 8º configura, expressamente, concessão, pelo IEF, de licença de uso alternativo do solo, com possibilidade  
de supressão da vegetação nativa, quantificada no requerimento. 

Seção II

Da política pública relativa às florestas nativas

Art. 42 - A exploração de vegetação nativa por pessoa física ou jurídica visando exclusivamente à composição de suprimento industrial, às 
atividades de carvoejamento, à obtenção de lenha, madeira e de outros produtos e subprodutos florestais, somente será realizada por meio de  
plano de manejo analisado e aprovado pelo órgão competente, que fiscalizará e monitorará sua aplicação.

§ 1° - O órgão competente analisará os planos de manejo, no tocante à sua execução, observados os critérios socioeconômicos e de proteção à  
biodiversidade.

§ 2º - Considerada a capacidade de regeneração da fisionomia vegetal manejada, poderá ser adotado o plano de manejo florestal em sistema 
de exploração em faixas ou por talhadia em talhões alternados. 

§ 3º - Ficam dispensados de execução de plano de manejo florestal para a extração de lenha ou a produção de carvão vegetal originários de 
vegetação nativa, sujeitando-se apenas à autorização do órgão ambiental competente:

I - os empreendimentos que utilizam matéria-prima originada do uso alternativo do solo; 

II - as propriedades rurais de pequeno e médio porte que utilizam o processo de rotação de áreas para produção de lenha ou carvão vegetal. 

Art. 43 - Será dado aproveitamento socioeconômico a todo produto cortado, obtido ou extraído de florestas nativas ou demais formas de 
vegetação silvestre, bem como a seus resíduos. 

§ 1° - O Poder Executivo estabelecerá critérios para aproveitamento de produtos, subprodutos e resíduos florestais provenientes de utilização, 
desmatamento, exploração ou alteração da cobertura vegetal nativa no Estado. 

§ 2° - O aproveitamento de produtos e subprodutos oriundos das atividades a que se refere o § 1° deste artigo, bem como de seus resíduos,  
será fiscalizado e monitorado pelo órgão competente.

§ 3° - Todo produto ou subproduto extraído de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre, transformado em carvão vegetal, 
poderá ter seu transporte rastreado, por meio de sistema de monitoramento eletrônico via satélite, com informações quanto à localização  
geográfica, ao carregamento e ao descarregamento do produto e suporte técnico. 

§ 4° - O monitoramento eletrônico a que se refere o § 3º será custeado pelos recursos oriundos da Taxa Florestal já instituída pelo Estado e  
será realizado por meio de execução direta, em quaisquer das modalidades previstas na legislação vigente, adotando-se, preferencialmente, o 
credenciamento de pessoas jurídicas interessadas ou a concessão. 

§ 5° - Os dados fornecidos pelo sistema de rastreamento serão utilizados para a apuração e a penalização administrativa da pessoa física ou  
jurídica responsável pela prática de infrações à legislação de proteção ambiental, da seguinte forma:

I - constada irregularidade na origem, a responsabilidade recairá sobre o produtor;

II - constada irregularidade no trajeto, a responsabilidade recairá sobre o transportador;

III - constada irregularidade na recepção, a responsabilidade recairá sobre a empresa consumidora. 

Art. 44 - O Poder Executivo estabelecerá normas de controle ambiental e de segurança para a comercialização e o transporte dos produtos e  
subprodutos extraídos de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre, oriundos do Estado, submetidos a processamento químico  
ou mecânico.

Art. 45 - Fica obrigada ao registro e à renovação anual do cadastro, no órgão estadual competente, a pessoa física ou jurídica que explore, 
produza, utilize, consuma, transforme, industrialize ou comercialize,  no Estado, sob qualquer forma, produtos e subprodutos extraídos de 
floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre.

§ 1° - Fica obrigada também ao registro e à renovação anual do cadastro, no órgão ambiental competente, a pessoa física ou jurídica que 
transporte, no território do Estado, carvão vegetal extraído de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre oriundos do Estado,  
ficando o órgão ambiental responsável pela disponibilização de sistema informatizado que permita o acesso ao registro e ao cadastro, de forma 
ágil, por meio da internet. 

§ 2° - Ficam isentos do registro de que trata este artigo:

I  - a pessoa física  ou jurídica que utilize produtos ou subprodutos de floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre para uso  
doméstico ou trabalhos artesanais, salvo quando se tratar de espécies ameaçadas de extinção, inclusive local;

II - aquele que tenha por atividade a apicultura;



III - o comércio varejista e a microempresa que utilizem produtos e subprodutos extraídos de floresta nativa ou demais formas de vegetação  
silvestre já processados química ou mecanicamente, nos limites estabelecidos pelo poder público;

IV - o proprietário rural, pessoa física ou jurídica, que produzir carvão vegetal de aproveitamento de material lenhoso oriundo da supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo, devidamente autorizada pelo órgão competente.

Art. 46 - A pessoa física ou jurídica poderá comercializar, por meio de autorização do órgão ambiental competente, produtos ou subprodutos  
extraídos de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre oriundos de:

I - desmatamento autorizado pelo IEF para uso alternativo do solo;

II - supressão de árvores isoladas;

III - supressão de vegetação resultante do regime de pousio;

IV - limpeza de área;

V - supressão de sub-bosque espontâneo presente em a área de lavoura florestal.

§ 1° - A autorização para exploração, emitida pelo IEF, refere-se, estritamente, à exploração da floresta nativa no Estado e complementará o  
documento de natureza ambiental destinado à comercialização e ao transporte de seus produtos e subprodutos. 

(...)

§ 3° - A volumetria  autorizada de produtos e subprodutos extraídos de floresta nativa poderá ser parcelada à pessoa física e jurídica e  
controlada  mediante  a  emissão  de  documento  de  natureza  ambiental  com  prazo  de  validade  correspondente  ao  período  estipulado  na  
autorização para exploração. 

(...)

Art. 47 - A pessoa física ou jurídica que industrialize, comercialize, beneficie, utilize ou seja consumidora de produto ou subproduto da flora em 
volume anual igual ou superior a 8.000m³ (oito mil metros cúbicos) de madeira, 12.000st (doze mil estéreos) de lenha ou 4.000mdc (quatro 
mil metros de carvão), nestes incluídos seus resíduos ou subprodutos, a partir do ano agrícola subsequente ao ano de 2010, poderá consumir 
produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais do Estado de Minas Gerais para uso alternativo do 
solo, nos seguintes percentuais: 

I - nos cinco anos subsequentes ao ano agrícola previsto no "caput", a pessoa física ou jurídica de que trata o "caput" poderá consumir  
produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais estaduais, no território de Minas Gerais para uso 
alternativo do solo, em percentual máximo de 20% (vinte por cento) de seu consumo anual total. 

II - a partir do sexto ano contado do término do período previsto no inciso anterior, a pessoa física ou jurídica de que trata o "caput" poderá  
consumir produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais do Estado, em percentual máximo de 
10% (dez por cento) de seu consumo total anual.

§ 3° - A pessoa física ou jurídica que seja consumidora de produtos ou subprodutos de exploração de floresta nativa na forma do "caput" 
desenvolverá ações que promovam a reposição de florestas nativas, podendo optar pelos seguintes mecanismos:

I - recolhimento à Conta Recursos Especiais a Aplicar;

II - formação de lavouras florestais próprias, observadas as áreas de preservação permanente e de reserva legal, nos termos desta lei;

III - participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas, de acordo com as normas fixadas pelo órgão competente, observadas  
as áreas de preservação permanente e de reserva legal, nos termos desta lei;

IV - participação em projetos socioambientais, com foco na proteção e na recuperação da biodiversidade, de acordo com as normas fixadas  
pelo órgão competente;

V - participação em projetos junto a instituições de renome nacional e internacional, com o objetivo específico de realizar pesquisa científica na 
área de recuperação ou restauração de ambientes naturais;

VI - participação em programas de recomposição, por meio de regeneração conduzida ou plantio, sem fins econômicos, de espécies nativas, de 
implantação de unidades de conservação, de acordo com as normas fixadas pelo órgão competente.

§ 4° - A pessoa física ou jurídica que seja consumidora de produtos ou subprodutos de exploração de floresta nativa na forma do "caput" 
deverá cumprir  o dispositivo  de reposição de florestas nativas  ou de ampliação dos estoques de lavouras  florestais,  de acordo com seu 
percentual de consumo, nas seguintes condições:

I - para consumo de 5,1% (cinco vírgula um por cento) a 15% (quinze por cento) de florestas nativas, reposição em dobro;

II - para consumo de 15,1% (quinze vírgula um por cento) a 20% (vinte por cento) de florestas nativas, reposição em triplo.

§ 5° - A reposição florestal é única e não haverá duplicidade na sua exigência.

§ 6° - Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa oriundos de outros Estados da Federação e apresentados na Comprovação Anual 
de Suprimento – CAS – deverão estar acobertados pelos documentos de controle de origem, sob pena de aplicação das sanções previstas no  



art. 54 desta lei. 

§ 7° - Fica isenta da obrigatoriedade da reposição florestal a pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, utilize: 

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas, cavacos e similares; 

II - matéria-prima florestal:

a) oriunda da supressão da vegetação para benfeitoria ou uso doméstico, dentro do imóvel rural de sua origem, como lenha, madeira serrada 
ou aparelhada, produto acabado para uso final ou outros;

b) oriunda de Plano de Manejo Florestal Sustentável;

c) oriunda de lavoura florestal, ainda que esta seja vinculada à reposição florestal. 

§ 8º - A formação de lavouras florestais próprias prevista no inciso II do § 3° e a ampliação dos estoques florestais serão disciplinadas na 
forma da Seção III do Capítulo IV desta lei.

§ 9º - Ficam sujeitas à aplicação, isolada ou cumulativa, conforme o caso, das sanções previstas nos incisos II, IV e V do art. 54 desta lei as  
pessoas físicas ou jurídicas que não atenderem ao disposto neste artigo.

§ 10 - O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, demonstrar independência do consumo de 
produtos ou subprodutos de exploração de florestas nativas, aplicando-se-lhe, neste caso, as regras constantes na Seção III do Capítulo IV 
desta lei. 

Art. 47-A - Fica criado o Programa Estadual de Adesão à Sustentabilidade Florestal – Pasf –, com o objetivo de garantir que a pessoa física ou  
jurídica consumidora de carvão vegetal originário de exploração de florestas nativas em volume igual ou superior a 4.000mdc (quatro mil  
metros de carvão), possa, em um prazo máximo de dez anos contados a partir do ano agrícola subsequente ao ano de 2010, promover seu  
suprimento com matérias-primas de lavouras florestais, na proporção de 60% (sessenta por cento) de seu consumo total.

§ 1° - O Pasf será gerido e executado pela Seapa.

§ 2° - Fica assegurada a participação da Câmara de Desenvolvimento Florestal do Conselho Estadual de Política Agrícola no planejamento e  
acompanhamento do Pasf.

§ 3° - O regulamento do Pasf disporá, entre outros, sobre:

I - os parâmetros operacionais e complementares aplicáveis ao programa;

II - as condições gerais e requisitos para adesão e cumprimento do Pasf;

III - os índices de referência aplicáveis ao Pasf, como produtividade, conversão de madeira para carvão vegetal e outros;

IV - documentos obrigatórios, entre os quais:

a) relatório de balanço da situação de consumo e suprimento;

b) plano de sustentabilidade florestal baseado em plantio, fomento, aquisição futura de matéria-prima florestal, aquisição de áreas plantadas, 
entre outros;

V - cronograma anual de execução do plano de sustentabilidade florestal, que será apresentado para apreciação e aprovação da Câmara de  
Desenvolvimento Florestal, no prazo máximo de cento e oitenta dias após a edição do regulamento do Pasf;

VI - incentivos e benefícios para os aderentes ao Pasf;

VII - normas de fiscalização;

VIII - sanções e penalidades aplicáveis. 

§ 4° - A adesão ao Pasf não prejudica a aplicação do disposto no art. 47 desta lei.

§ 5° - A pessoa física ou jurídica que aderir ao Pasf poderá adotar os seguintes mecanismos visando ao suprimento de matéria-prima de 

lavouras florestais: 

I - lavouras florestais já implementadas ou novos plantios em terras próprias; 

II - plantio em terras arrendadas ou de terceiros; 

III - plantio por meio de fomento florestal com contratos de vinculação ao fornecimento da matéria-prima produzida; 

IV - participação em programas de fomento florestal, sem vinculação de fornecimento; 



V - aquisição de terceiros, de forma antecipada ou para consumo imediato, de lavouras florestais, livremente adquiridas no mercado, mediante 
comunicação ao órgão competente. 

§ 6° - Poderão fazer parte do cronograma anual de plantio as ações de reposição florestal estabelecidas nos incisos II e III do § 3° do art. 47.

§ 7° - O não cumprimento do cronograma anual de execução do plano de sustentabilidade florestal apresentado e aprovado pela Câmara de 
Desenvolvimento Florestal implicará a redução da produção no ano imediatamente posterior e nos anos subsequentes no quantitativo mínimo 
equivalente ao volume a menor de plantio constatado até seu total cumprimento. 

§ 8° - Como instrumento auxiliar ao cumprimento da obrigatoriedade prevista no "caput", o Poder Executivo promoverá e estimulará o uso do 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto e de outros sistemas de comercialização de créditos de carbono, seja pelo 
aumento de estoque, seja pela substituição energética, com o objetivo de gerar incentivos econômicos adicionais para a implementação de 
lavouras florestais. 

Art. 48 - A pessoa física ou jurídica a que se refere o art. 47 que utilize matéria-prima originária da exploração de floresta nativa e cujo  
consumo anual seja superior a 50.000m³ (cinquenta mil metros cúbicos) de toras, 100.000m³ (cem mil metros cúbicos) de lenha ou 50.000m  
(cinquenta mil metros) de carvão vegetal fica obrigada a apresentar, no final do exercício, a Comprovação Anual de Suprimento – CAS. 

(...)

Art. 49 - (...)

§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica a pessoa física ou jurídica que comprovadamente utilize:

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas, cavacos e similares;

II - matéria-prima florestal:

a) oriunda da supressão da vegetação para benfeitoria ou uso doméstico, dentro do imóvel rural de sua origem, como madeira serrada ou  
aparelhada, produto acabado para uso final ou outros;

b) oriunda de Plano de Manejo Florestal Sustentável;

c) oriunda de lavoura florestal, ainda que esta seja vinculada à reposição florestal.

Art. 50 - Fica criada a Conta Recursos Especiais a Aplicar, a ser movimentada pelo órgão competente, destinada a arrecadar recursos de pessoa  
física ou jurídica que utilize, comercialize ou consuma produto ou subproduto extraído de floresta nativa no Estado e que tenha feito opção pelo 
recolhimento.

§ 1° - Os recursos arrecadados na conta a que se refere o "caput" serão usados para custear, prioritariamente, o Crédito Verde, e, havendo 
recursos excedentes, estes deverão priorizar projetos que contemplem a utilização de espécies nativas e serão destinados a programas de  
recomposição florestal, de regeneração conduzida ou de plantio de espécies nativas ou exóticas, ou a programas oficiais de fomento florestal de  
produtores rurais, de implantação de unidades de conservação e, na forma do § 3º do art. 47, de projetos socioambientais e de pesquisa. 

§ 2° - A aplicação do saldo de recursos excedentes ao custeio do Crédito Verde obedecerá aos seguintes percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento) em programas de recomposição florestal, de regeneração conduzida ou de plantio de espécies nativas, na  
implantação e manutenção de unidades de conservação ou em projetos socioambientais e de pesquisa; 

II - 50% (cinquenta por cento) em programas de fomento florestal de produtores rurais, bem como nas demais alternativas previstas pelo § 3º  
do art. 47 desta lei. 

(...)

Art. 52 - A pessoa física ou jurídica consumidora de matéria-prima florestal de exploração de floresta nativa poderá, a critério do órgão  
competente, optar pela compensação, mediante alienação ao patrimônio público de área técnica e cientificamente considerada de relevante e 
excepcional interesse ecológico em relatório técnico aprovado pelo dirigente máximo do órgão, podendo ser deduzidos do valor do bem imóvel,  
apurado em avaliação oficial, os débitos apurados por excesso de utilização de produtos ou subprodutos florestais de exploração de floresta 
nativa. 

Art. 52-A - A comprovação de exploração autorizada da floresta nativa se fará mediante a apresentação: 

I  -  do documento  original  ou  da fotocópia  autenticada,  na  hipótese de desmatamento,  destocamento  e  demais  atos  que dependam da  
autorização formal do órgão competente;

II - de nota fiscal,  acompanhada de documento de natureza ambiental instituído pelo poder público, na hipótese de transporte, estoque,  
consumo ou uso de produto ou subproduto florestal de exploração de floresta nativa.

Seção III

Da política pública relativa às lavouras florestais

Art. 53 - A lavoura florestal, ainda que vinculada à reposição florestal, é considerada atividade agrícola produtiva, sendo nela livres o plantio e a 
colheita,  a  reforma  de  floresta  exaurida  ou  de  baixo  rendimento,  a  destoca,  a  transformação,  o  armazenamento,  o  transporte,  a 
comercialização e o consumo de seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal e os resíduos florestais.



Art. 53-A - As atividades da cadeia produtiva florestal, compreendendo, entre outras, a plantação, a colheita, a reforma, o armazenamento, a  
transformação, o transporte e a comercialização de seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal originário dos mesmos, sujeitam-se 
às normas de conservação e preservação ambiental incidentes sobre as demais atividades agrícolas produtivas, especialmente no tocante às 
áreas de preservação permanente e reserva legal. 

Parágrafo único - A implementação de lavouras florestais não enseja compensação ambiental.

Art.  53-B  -  As  atividades  da  cadeia  produtiva  florestal  sujeitam-se  às  normas  de  licenciamento  ambiental  aplicáveis  às  atividades 
agrossilvipastoris.

§ 1º - Na concessão de licenciamento ambiental serão observados os seguintes critérios:

I - porte do empreendimento, desobrigando-se de atos autorizativos ambientais:

a) as lavouras florestais cuja área de efetivo plantio seja inferior a mil hectares;

b) as praças de carbonização de matéria-prima originada de lavouras florestais cuja produção anual seja inferior a 50.000m (cinquenta mil  
metros) de carvão;

II - perfil do empreendimento, caracterizado pelo seu balanço ambiental positivo, desobrigando-se de atos autorizativos ambientais:

a) as lavouras florestais implementadas no modelo de integração lavoura/pecuária/floresta; 

b) a implementação de lavouras florestais em áreas anteriormente ocupadas com lavouras florestais, mesmo que já exauridas;

c) as praças de carbonização dotadas de sistemas de recuperação de alcatrão vegetal ou reator para queima de voláteis;

III - existência de certificação de manejo florestal emitida por entidade reconhecida internacionalmente, devidamente reconhecida pelo órgão  
estadual competente, desobrigando-se, os empreendimentos certificados, da realização de Estudos de Impacto Ambiental – EIA – e Relatório  
de Impacto Ambiental – Rima –;

IV - especificidades, interações ambientais e outras características do empreendimento.

§ 2º - Para os fins deste artigo, considera-se praça de carbonização os fornos existentes em uma mesma propriedade, operados pela mesma  
pessoa física ou jurídica.

Art. 53-C - A solicitação de concessão de ato autorizativo ambiental será feita por meio de requerimento devidamente instruído e acompanhado  
de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – Crea-MG.

§ 1º - O requerimento previsto no "caput" será protocolizado junto ao órgão estadual competente, que terá o prazo de sessenta dias contados  
da data do protocolo para deliberar, manifestando-se pelo deferimento ou indeferimento da solicitação.

§ 2º - A solicitação de concessão de ato autorizativo ambiental será considerada deferida nas seguintes hipóteses:

I - por meio de deliberação expressa do órgão estadual competente;

II - pelo decurso do prazo previsto no § 1° deste artigo sem deliberação do órgão estadual competente.

§ 3º - A deliberação que indeferir a solicitação deverá ser fundamentada, especificando os pontos de não atendimento de requisitos necessários  
à concessão do ato autorizativo ou as falhas técnicas ou documentais presentes no requerimento.

Art. 53-D - Para fins de controle estatístico da produção florestal e do estoque de matérias-primas de lavouras florestais, o produtor florestal  
encaminhará à Seapa, na forma e nas condições previstas em regulamento, declaração de colheita e de estoque de matérias-primas florestais.

Parágrafo único - A declaração de colheita e de estoque de matérias-primas florestais tem caráter informativo, não ensejando obrigações 
pecuniárias.

Art. 53-E - O transporte de produtos de lavouras florestais e seus derivados, incluindo o carvão vegetal originário de lavouras florestais, será 
acobertado, exclusivamente, por nota fiscal, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO V

Das Infrações e Penalidades

Art. 54 - (...)

II - multa, que será calculada por unidade, hectare, metro cúbico, quilograma, metro de carvão ou outra medida pertinente, de acordo com a  
natureza da infração cometida;

III - apreensão dos produtos e dos subprodutos extraídos de floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre e de instrumentos, 
petrechos, máquinas, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração, exceto ferramentas e equipamentos não 
mecanizados, lavrando-se o respectivo termo, conforme o anexo desta lei;



IV - interdição ou embargo total ou parcial da atividade, quando houver iminente risco para a flora ou a fauna silvestres ou os recursos  
hídricos;

(...)

Art. 61 - O infrator, quando autuado por desmatamento não autorizado em área passível de exploração e de alteração do uso do solo para fins  
agropecuários, tem o prazo de trinta dias para regularizar a situação no IEF, com vistas ao desembargo de suas atividades.

Art. 62 - Esgotados os prazos para a interposição de recurso, os produtos e subprodutos florestais originários da exploração de floresta nativa  
apreendidos pela fiscalização serão:

(...)

§ 2° - A madeira extraída de floresta nativa e os produtos e subprodutos perecíveis doados e não retirados pelo beneficiário, sem justificativa,  
no prazo estabelecido no documento de doação, serão objeto de nova doação ou alienação em hasta pública, a critério do órgão competente,  
ao qual reverterão os recursos apurados.

§ 3° - Não será permitida às instituições a que se refere o "caput" deste artigo a comercialização de nenhum produto ou subproduto extraído de 
floresta nativa doado, proveniente de apreensão, salvo com autorização da autoridade ambiental competente.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 64 - As ações e as omissões consideradas contrárias às disposições desta lei, que propiciem penalização na esfera administrativa ou legal,  
somente poderão ser declaradas, por meio de notificação ou auto de infração, com a devida fundamentação, por profissional habilitado, com  
formação  superior  nas  áreas  afetas  às  atividades  econômicas  desempenhadas  e  sujeitas  à  fiscalização,  tais  como  engenharia  florestal, 
engenharia industrial, engenharia metalúrgica, agrimensura, agronomia, sob pena de nulidade do ato.

Art. 65 - Os recursos provenientes da aplicação das multas e dos emolumentos previstos nesta lei serão destinados na forma do disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 50 desta lei.

(...)

Art. 69 - (...)

§ 1º - As companhias da PMMG com função na área ambiental poderão agir articuladamente com outros órgãos ambientais, mediante convênio,  
para proteção da fauna e da flora silvestres.

§ 2º - A intervenção das companhias da PMMG com função na área ambiental, em propriedades privadas, será assistida por profissional  
habilitado, com formação superior nas áreas afetas às atividades econômicas fiscalizadas, ao qual incumbe a declaração, fundamentada, da  
ocorrência de ação ou omissão passível de penalização administrativa ou legal por infração ambiental.".

Art. 2° - No prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, o Poder Executivo promoverá, por decreto, a reestruturação do  
Conselho de Administração e Política Florestal do IEF, com vistas a tornar a sua composição paritária entre representantes do poder público, do  
setor produtivo e da sociedade civil organizada.

Art. 3° - A alínea "h" do inciso II do art. 9° da Lei n° 12.582, de 17 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9° - (...)

II - (...)

h) um representante da Associação Mineira de Silvicultura – AMS –, por esta indicado.".

Art. 4° - O Anexo da Lei n° 14.309, de 2002, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei.

Art. 5° - O "caput" e o § 1° do art. 7° da Lei Delegada n° 125, de 25 janeiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° - Fica instituído o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – Sisema –, com a finalidade de harmonizar as medidas 
emanadas do Sistema Nacional de Meio Ambiente, criado pela Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e do Sistema Nacional de  
Gerenciamento de Recursos Hídricos, criado pela Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, por meio da articulação coordenada dos órgãos  
e das entidades que os integram.

§ 1° - Integram o Sisema: 

I - a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –;

II - o Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam –; 

III - o Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH –;

IV - a Fundação Estadual de Meio Ambiente – Feam –;



V - o Instituto Mineiro de Gestão de Águas – Igam –;

VI - o Instituto Estadual de Florestas – IEF –;

VII - os Núcleos de Gestão Ambiental das Secretarias de Estado integrantes do Copam;

VIII - a Polícia Ambiental da Polícia Militar de Minas Gerais;

IX - os comitês de bacia hidrográfica; 

X - os órgãos e as entidades dos poderes estadual e municipais cujas competências se relacionam com a questão dos recursos hídricos;

XI - as agências de bacias hidrográficas.".

Art. 6° - Os arts. 58, 59, 61, 62, 64, 67 e 69 da Lei nº 4.747, de 9 de maio de 1968, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  58 -  A Taxa  Florestal  é contribuição  parafiscal  destinada à manutenção dos  serviços  de fiscalização  e polícia  florestal,  incluindo o 
monitoramento eletrônico a que se refere o art. 43 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, a cargo do IEF (autarquia criada pela Lei n° 
2.606, de 5 de janeiro de 1962), nos termos do Decreto n° 7.923, de 15 de outubro de 1964, do Código Florestal.

Parágrafo único - A Taxa Florestal corresponde às atividades fiscalizadoras, administrativas e policiais, de competência do Estado, visando à  
proteção da flora e da fauna silvestres. 

Art. 59 - Sujeitam-se às incidências da Taxa Florestal os produtos e subprodutos originários da exploração de florestas nativas.

Parágrafo único - São produtos e subprodutos florestais, para os fins de incidência da Taxa Florestal, a lenha, a madeira apropriada à indústria,  
as raízes ou tubérculos, as cascas, folhas, frutos, fibras, resinas, seivas, sementes, o carvão vegetal e, em geral, tudo o que for extraído ou  
originário da exploração de floresta nativa, bem como transformado de seus produtos e derivados.

(...)

Art. 61 - (...)

§ 1º - O recolhimento será feito pelas indústrias mensalmente, até o 15º dia do mês subsequente, em relação aos produtos ou subprodutos  
originados da exploração de floresta nativa usados, transformados, empregados ou vendidos durante o mês anterior.

§ 2º - O órgão arrecadador expedirá guias especiais extraídas em três vias, nas quais serão consignados:

I - nome, endereço e inscrição do contribuinte;

II - espécie, quantidade e valor dos produtos ou subprodutos florestais originários da exploração de floresta nativa;

III - cálculo da contribuição;

IV - data e assinatura do responsável.

Art. 62 - Para efeito de controle, os contribuintes da Taxa Florestal deverão manter e escriturar, sempre atualizados, o livro de registro de 
compras, a ser usado pelos que adquirem os produtos e subprodutos originários da exploração de floresta nativa.

(...)

Art. 64 - Os proprietários rurais responsáveis, condôminos, arrendatários, foreiros ou ocupantes, para supressão de vegetação nativa, deverão 
obter, previamente, o respectivo alvará de licenciamento, concedido pelo IEF, pagando na oportunidade, diretamente ou na exatoria, a taxa 
respectiva, salvo contrato com consumidora mediante termo de acordo de substituição tributária junto à Secretaria de Estado de Fazenda.

(...)

Art. 67 - São contribuintes diretos da Taxa Florestal os proprietários rurais ou possuidores a qualquer título, que explorem florestas nativas ou 
realizem a extração autorizada de produtos da flora silvestre, e respondem pela taxa como contribuintes de direito:

I - as indústrias em geral, e em especial siderúrgicas, metalúrgicas, panificadoras, usinas, engenhos, cerâmicas ou minerações, que utilizem,  
como combustível, lenha ou carvão extraídos de florestas nativas no Estado;

II - os laboratórios, as drogarias ou indústrias químicas que utilizem espécies vegetais nativas no preparo de medicamentos, essências, óleos,  
extratos ou perfumarias;

III - quaisquer indústrias de aproveitamento de produtos vegetais nativos, inclusive serrarias, carpintarias e fábricas de móveis, que usem 
madeira em bruto ou beneficiadas;

IV - as empresas de construção que utilizem madeira originária da exploração da floresta nativa em bruto ou beneficiada ou os depósitos de  
material de construção em idêntica situação;

V - as empresas cuja finalidade principal ou subsidiária seja a produção, a extração ou o comércio de produto ou subproduto de origem florestal  



originário da exploração de floresta nativa.

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se floresta nativa a cobertura arbórea silvestre,  de origem espontânea, bem como os  
componentes da flora silvestre que não sejam originários de lavouras florestais.

(...)

Art. 69 - No caso de supressão de vegetação nativa, quando feita sem observância do licenciamento prévio, a taxa será devida com 100% (cem 
por cento) de acréscimo, sem prejuízo das multas e ações penais previstas no Código Florestal Federal (Lei nº 4.771, de 15 de novembro de  
1965).".

Art. 7º - Fica acrescentado à Lei nº 4.747, de 1968, o seguinte art. 74-A:

"Art. 74-A - A não incidência da Taxa Florestal em produtos e subprodutos originados de lavouras florestais com espécies exóticas ou de  
essência nativa vigerá a partir de 1º de janeiro de 2012.

Parágrafo único - No período compreendido entre a publicação desta lei e 1º de janeiro de 2012, denominado de "período de transtoriedade", 
50% (cinquenta por cento) dos recursos originados da arrecadação da taxa florestal serão destinados ao Programa Estadual de Adesão à 
Sustentabilidade Florestal - Pasf -, criado pelo art. 47-A da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, e cuja utilização se dará pela compensação 
dos investimentos comprovados em plantios e o pagamento da taxa.".

Art. 8° - Fica assegurado aos produtores rurais que adotam regime de pousio em suas atividades agrícolas, pecuárias ou florestais, ou sistemas  
agrossilvipastoris, prazo de dois anos contados a partir da data de publicação desta lei para realização de laudo técnico comprobatório da 
adoção pretérita do respectivo regime em sua propriedade ou posse rural.

Parágrafo único - O laudo técnico será elaborado por profissional habilitado com a respectiva anotação de responsabilidade técnica.

Art. 9º - Ficam revogados:

I - o inciso II do § 3º do art. 60 e o art. 70 da Lei nº 14.309, de 2002;

II - o inciso VII do art. 4º da Lei Delegada nº 178, de 29 de janeiro de 2007;

III - o Título IV e os arts. 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58, que o compõem, da Lei nº 4.492, de 14 de junho de 1967.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Doutor Viana

ANEXO

(a que se refere o art. 3° da Lei n° ..., de ... de ... de 2009)

"ANEXO

(a que se refere o art. 54 da Lei n° 14.309, de 19 de junho de 2002)

Quadro de Especificações das Penalidades Pecuniárias Relativas a Infrações à Legislação Ambiental do Estado

Número 

Ordem

Especificação da Infração Valor (R$) Incidência/Natureza/Grau Outras Cominações

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a 
morte de florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre, ou 
dificultar a regeneração natural, sem prévia autorização do órgão 
competente, ou em área superior à autorizada.

 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- apreensão dos produtos e 
equipamentos e materiais utilizados 
diretamente na atividade 
(motoserra, correntão, trator de 
esteira ou equipamento mecanizado 
e outros utilizados no corte ou 
derrubada)

- reparação ambiental

- Até 5 hectares em formações campestres 100,00   

- Acima de 5 hectares em formações campestres 150,00   



- Até 5 hectares em formações florestais nativos 200,00   

- Acima de 5 hectares em formações florestais nativas 300,00   

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, danificar, extrair florestas nativas 
e demais formas e vegetação silvestre com prévia autorização do órgão 
competente e não dar a devida comprovação do uso alternativo do solo, 
sem justificativa, no ano curso agrícola.

 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- cumprimento da obrigação

- Até 5 hectares em formações campestres. 100,00   

- Acima de 5 hectares em formações campestres. 150,00   

- Até 5 hectares em formações florestais nativas. 200,00   

- Acima de 5 hectares em formações florestais nativas. 300,00   

Explorar, desmatar, extrair, suprimir, cortar, danificar ou provocar a morte 
de florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre em área de 
preservação permanente, sem autorização especial.

850,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- apreensão dos produtos 
equipamentos e de materiais 
utilizados diretamente na atividade 
(motosserra, correntão, trator de 
esteira ou equipamento mecanizado 
e outros utilizados no corte ou 
derrubada)

- reparação ambiental

Promover qualquer tipo de exploração em área de reserva legal, sem 
prévia autorização.

500,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- reparação ambiental

- apreensão dos produtos, 
equipamentos e materiais utilizados 
diretamente no processo de 
exploração (motosserra, correntão, 
machado, trator de esteira, 
equipamento mecanizado utilizados 
no corte ou derrubada)

Utilizar, receber, beneficiar, consumir, transportar, comercializar, 
armazenar, embalar produtos e subprodutos extraídos de floresta nativa 
ou demais formas de vegetação silvestre, sem prova de origem.

50,00 - por m³/mdc/ st/kg/un - apreensão dos produtos e 
subproduto

- apreensão dos produtos, 
equipamentos e materiais utilizados 
diretamente no processo de 
exploração (motoserra, correntão, 
trator de esteira, equipamento 
mecanizado utilizados no corte ou 
derrubada)

- reposição florestal

Implantar projeto de colonização loteamento em área com floresta nativa 
e demais formas de vegetação silvestre, sem prévia autorização do órgão 
competente.

500,00

 

 

1.500,00

- por hectare ou fração 
(colonização)

 

 

- embargo das atividades

- apreensão dos produtos e 
equipamento e materiais utilizados

- reparação ambiental



- por hectare ou fração 
(loteamento)

Desmatar ou suprimir qualquer forma de vegetação nativa para extração 
mineral, em área de domínio público ou privado, ou área de preservação 
permanente ou de reserva legal sem prévia autorização do órgão 
competente.

1.000,00 - por hectare ou fração - embargo

- reposição florestal

- apreensão do produto extraído

- apreensão dos equipamentos 
utilizados

- reparação ambiental

Provocar incêndio em qualquer forma de vegetação silvestre. 500,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- reposição florestal

- embargo da área para uso 
alternativo do solo.

Fazer queimada sem prévia autorização do órgão competente ou sem 
tomar as precauções adequadas.

100,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

Penetrar em Unidade de Conservação de Proteção Integral com arma, 
substância ou instrumento próprio para caça, ou para exploração de 
produtos e subprodutos florestais nativos, sem estar munido de licença da 
autoridade competente ou desrespeitar as normas e regulamentos das 
Unidades de Conservação.

500,00  - apreensão dos objetos/ 
instrumentos/ armas/ produtos

Empregar, como combustível, produtos florestais extraídos de florestas 
nativas ou hulha, sem uso de dispositivos que impeçam a difusão de 
fagulhas, sucetíveis de provocar incêndio nas florestas nativas.

250,00  - reparação ambiental

Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a regeneração natural 
de florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre nas áreas de 
reserva legal, preservação permanente, Unidades de Conservação ou de 
relevante interesse ecológico.

500,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

Matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de 
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia 
ou árvore imune de corte.

300,00 - por unidade - apreensão do objeto/ 
equipamento

- reparação ambiental

- reposição florestal

Utilizar madeiras consideradas de uso nobre na transformação para lenha 
e produção de carvão vegetal.

250,00 - por m³/mdc/ st - apreensão do produto utilizado

- reparação ambiental

Soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de 
sua propriedade não penetre em áreas de reserva legal.

250,00  - apreensão de animais

- pagamento das despesas 
decorrentes da guarda dos animais

- reparação ambiental

Utilizar produtos nocivos às florestas nativas e outras formas de vegetação 
e à fauna silvestres sem a devida autorização.

250,00 - por hectare ou espécie animal  

Deixar de dar aproveitamento econômico de produtos e subprodutos de 
exploração de floresta nativa ou outras formas de vegetação silvestre 
devidamente autorizada.

50,00 - por m³/mdc/ st/peças/ 
unidades/ dúzias

 

Deixar de realizar a prestação de contas ou a devolução de documentos de 
controle instituídos pelo órgão competente nos prazos determinados.

10,00 - por documento - suspensão da entrega dos 
documentos de controle



Iniciar atividades sem o prévio registro obrigatório previsto no órgão 
competente.

50,00 - por exercício - interdição ou embargo das 
atividades

- apreensão de produtos e 
subprodutos – reposição florestal

Deixar de renovar o registro, no prazo estabelecido pelo órgão 
competente, e de promover as alterações cadastrais e baixa no registro, 
quando encerrar as atividades ou deixar de exercê-las.

100,00 - por exercício - embargo das atividades até a 
regularização

- cancelamento de registro (e) ou 
reposição florestal

Utilizar documento de controle ou autorização expedida pelo órgão 
Competente:

   

A – de forma indevida, preenchido indevidamente ou rasurado. 30,00 - por documento ou autorização  

B – com campo em branco 30,00 - por documento ou autorização  

C – em área diferente da autorizada 100,00 - por documento ou autorização - embargo das atividades

- apreensão do produto de 
exploração

- reparação ambiental

Não portar documento de controle ou autorização expedida pelo órgão 
competente, na exploração, transporte, armazenamento e consumo de 
produtos e subprodutos extraídos de florestas nativas.

50,00 - por documento ou autorização - embargo das atividades

- apreensão do produto

- reparação ambiental

Falsificar ou adulterar documento de controle ou autorização expedida 
pelo órgão competente.

1.000,00 - por documento ou autorização - apreensão do produto/ documento

- embargo das atividades

- reparação ambiental

Utilizar documento de controle declarado como extraviado. 500,00 - por documento ou por via  

Ceder a outrem documento ou autorização expedida pelo órgão 
competente.

300,00 - por documento ou autorização - apreensão do produto/ documento 
ou autorização

Executar as ações em desconformidade com as operações previstas no 
plano de manejo.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até 
regularização

- reparação ambiental

- replantio das falhas

Executar ações em desconformidade com as operações nos projetos de 
reparação ambiental.

150,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até 
regularização

- replantio das falhas

Executar ações em desconformidade com as operações previstas em plano 

de supressão de vegetação nativa para o uso alternativo do solo.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até 
regularização

- apreensão dos produtos e 
recomposição da flora

Executar ações em desconformidade com as orientações técnicas previstas 
nos planos de recomposição da reserva legal.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até 
regularização



- apreensão dos produtos e 
recomposição da área

Deixar de executar operações de reposição florestal ou prestar 
informações incorretas sobre elas.

0,60 - por árvore - embargo das atividades

Prestar informações incorretas sobre projetos de comprovação de 
autossuprimento.

0,60 - por árvore - embargo das atividades até 
regularização

Ultrapassar o volume declarado e autorizado pelo órgão competente. 25,00 - por m³/mdc/ st  

Fabricar, vender ou transportar, soltar balões que possam provocar 
incêndios nas florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre.

800,00 - por unidade. - apreensão dos balões

- apreensão dos materiais utilizados 
na fabricação.

Criar condições ou favorecer a ocorrência de incêndios florestais em áreas 
consideradas críticas, como margens de rodovias e ferrovias, entorno das 
unidades de conservação e zonas de proteção ambiental.

400,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- reposição florestal

- embargo das atividades

Cortar, extrair, suprimir, carbonizar ou provocar a morte de vegetação 
silvestre protegida por lei, sem autorização do órgão competente.

150,00 - por m³/st/ ndc/dz - apreensão

- embargo

- reposição florestal

Deixar de vincular, "a priori", fonte de suprimento de material extraído de 
floresta nativa e demais formas de vegetação silvestre para originar 
liberação de documentos de controles.

50,00 - por m³/mdc/st/ contrato - reposição florestal

Utilizar os documentos de controles, anteriormente liberados, em fonte de 
suprimento e abastecimento de material extraído de floresta nativa e 
demais formas de vegetação silvestre diferente daquela que deu origem à 
sua liberação.

50,00 - por m³/mdc/st - reposição florestal

SUBSTITUTIVO Nº 3

Art. 1° - A Lei n° 14.309, de 19 de junho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 1° - As políticas públicas relativas às lavouras florestais e às florestas nativas e de proteção à biodiversidade no Estado, tratadas nesta lei, 
compreendem as seguintes ações, empreendidas pelo poder público:

I - política pública relativa às lavouras florestais: 

a) ações destinadas à formação de uma base florestal plantada, de caráter sustentável, capaz de garantir o suprimento atual e futuro de 
matérias-primas florestais no Estado, em harmonia com a produção de alimentos, em um ambiente saudável;

b)  ações  destinadas à  promoção  do desenvolvimento  da  cadeia  produtiva  florestal  como instrumento integrante  da  Política  Estadual  de  
Desenvolvimento Agrícola instituída pela Lei nº 11.405, de 28 de janeiro de 1994;

II - política pública relativa às florestas nativas: ações voltadas para a preservação, a conservação e o uso sustentável das florestas nativas; 

III - política de proteção à biodiversidade no Estado: ações voltadas para o uso sustentável dos recursos naturais e para a preservação e  
conservação da fauna e da flora silvestres, tendo por finalidade um meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de 
vida, nos termos do art. 214 da Constituição do Estado.

Art. 1°-A - Para os fins desta lei, consideram-se:

I - lavoura florestal a atividade agrícola produtiva que visa à formação de um conjunto mais ou menos denso e extenso de árvores originadas 
do plantio, homogêneo ou não, de uma ou mais espécies arbóreas, exóticas ou de essência nativa, no qual se utilizam técnicas apropriadas,  
visando à obtenção de produtividade economicamente viável; 



II  -  cadeia produtiva florestal o plantio,  o manejo,  a colheita,  a transformação, o armazenamento, o transporte e a comercialização dos  
produtos e derivados das lavouras florestais, incluindo seus resíduos;

III - floresta nativa a flora silvestre de composição predominantemente arbórea, de origem espontânea, não originada de lavouras florestais e  
caracterizada por uma expressiva diversidade florística e faunística;

IV - vegetação silvestre o conjunto de plantas que constituem a fitofisionomia endêmica de uma região, resultante da dispersão natural e de 
processos sucessionais de regeneração, sem intervenção humana;

V - proteção à biodiversidade as ações voltadas para a preservação e a conservação dos elementos que compõem o meio biótico - fauna e flora 
- e os biomas a ele associados;

VI - florestamento e reflorestamento o plantio, com fins econômicos, de espécies nativas ou exóticas;

VII - sistema agrossilvipastoril o conjunto de técnicas alternativas racionais e sustentáveis de utilização do solo, no qual há a associação, 
combinação, integração ou consórcio de lavouras florestais com os demais cultivos agrícolas ou a criação de animais em uma mesma área, de 
maneira simultânea, escalonada ou sequencial, no tempo e no espaço;

VIII - reforma de plantios florestais a prática de replantio florestal, em áreas já ocupadas anteriormente com esse uso, podendo ocorrer ou não  
o procedimento de destoca, e sem expansão da área ocupada originalmente;

IX - árvores isoladas as árvores localizadas isoladamente em uma área de produção, não integrante de conjunto arbóreo, em um limite de 
cinquenta árvores por hectare;

X - pousio a prática ambiental positiva que prevê a interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais do solo por até cinco 
anos,  para possibilitar  a recuperação de sua fertilidade ou estrutura física,  cuja  comprovação deverá ser  realizada por laudo técnico  de  
profissional habilitado com a respectiva anotação de responsabilidade técnica;

XI - limpeza de área o trato cultural que visa à supressão de espécies vegetais nativas arbustivas e herbáceas dispersas no interior de áreas de 
pastagens plantadas, áreas de cultivos agrícolas, incluindo lavouras florestais ou sistemas agrossilvipastoris, com vistas à manutenção ou à 
substituição das atividades ali instaladas.

Art. 2° - As florestas nativas e as demais formas de vegetação silvestre  existentes no Estado, definidas legalmente como essenciais  ao  
equilíbrio ambiental  e de utilidade ao meio ambiente e às terras que revestem, bem como aos ecossistemas por  elas integrados,  serão  
consideradas bens de interesse comum, respeitados a função social e o direito de propriedade, nos termos da Constituição Estadual.

Art. 3° - A utilização dos recursos naturais, incluindo florestas nativas e demais formas de vegetação silvestre, bem como a execução de  
atividades que importem o uso alternativo do solo serão conduzidas tendo por foco a sustentabilidade, observadas as seguintes diretrizes:

I - proteção e conservação da biodiversidade;

II - proteção e conservação do solo;

III - proteção dos corpos d´água e manutenção do ciclo hidrológico;

IV - preservação do patrimônio genético;

V - melhoria da qualidade do ar;

VI - geração de renda;

VII - geração de emprego;

VIII - diminuição das desigualdades sociais.

Art. 4° - São objetivos:

I - da política pública relativa às lavouras florestais:

a) definir a lavoura florestal como atividade agrícola;

b) priorizar a sustentabilidade socioeconômico-ambiental no contexto do processo produtivo, inclusive por meio de programas que estimulem 
práticas sustentáveis de uso da terra, através de tecnologias que promovam o melhor uso dos recursos naturais e privilegiem a proteção da 
biodiversidade, como integração lavoura-pecuária-florestas, plantios diretos e outros sistemas agroecológicos;

c) simplificar os procedimentos legais e administrativos aplicáveis à cadeia produtiva florestal, especialmente no que se refere aos aspectos  
ambiental, operacional, tributário e fiscal;

d) substituir  o consumo de produtos extraídos de florestas nativas por matérias-primas oriundas de lavouras  florestais,  seus produtos e  
derivados;

e) viabilizar o abastecimento sustentado do parque industrial e de outros segmentos consumidores de matérias-primas oriundas de lavouras  
florestais, seus produtos e derivados;



f) formar uma base florestal para atendimento da demanda em expansão;

g) reformar plantios florestais exauridos e reflorestar áreas subutilizadas ou em uso, para fins econômicos, propiciando melhoria do balanço 
ambiental, mediante regulação do ciclo hidrológico e recuperação de solos degradados, entre outros;

h) estimular o uso industrial, comercial, doméstico e social de matérias-primas de lavouras florestais, seus produtos e derivados;

i) contribuir para a redução do aquecimento global mediante sequestro de carbono e difundir os correspondentes créditos como um produto 
adicional, gerador de renda para a cadeia produtiva florestal;

j) contribuir para a valorização e consolidação do biocombustível sólido - carvão vegetal - como patrimônio tecnológico brasileiro na busca de 
combustíveis renováveis;

k) revitalizar e recuperar áreas em estado de degradação ou subutilizadas, por meio do plantio com fins econômicos;

l) estimular programas de educação ambiental e de turismo ecológico, no universo de influência da cadeia produtiva florestal;

m) promover a compatibilização das ações da política pública relativa às lavouras florestais com as demais políticas públicas do Estado;

II - da política pública relativa às florestas nativas:

a) assegurar a proteção e a conservação das florestas nativas, respeitados os direitos constitucionais da propriedade e do livre exercício da  
atividade econômica;

b) disciplinar  o uso alternativo do solo coberto por vegetação nativa e controlar  a exploração, a utilização, o transporte e o consumo de  
produtos e subprodutos extraídos das florestas nativas, excetuadas as lavouras florestais com espécies nativas, e demais formas de vegetação  
silvestre;

c) promover a compatibilização das ações da política pública relativa às florestas nativas com as demais políticas públicas do Estado;

III - da política pública de proteção à biodiversidade no Estado:

a) assegurar a proteção e a conservação da fauna e da flora silvestres,  respeitados os direitos constitucionais de propriedade e do livre 
exercício da atividade econômica;

b) proteger a fauna migratória e as espécies vegetais e animais endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção, favorecendo a manutenção dos 
ecossistemas a que pertencem;

c) disciplinar e monitorar a intervenção em áreas de vegetação nativa, prevenindo alterações nas características e atributos dos biomas e  
protegendo a fauna e flora silvestres;

d) promover a recuperação de áreas degradadas, por meio de plantios sem fins econômicos;

e) promover programas de educação ambiental e de turismo ecológico;

f) promover a compatibilização das ações da política de proteção à biodiversidade com as demais políticas públicas do Estado.

Art. 5° - São órgãos competentes para a formulação, a implementação e a execução das políticas públicas previstas nesta lei:

I - a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Seapa –, no caso da política pública relativa às lavouras florestais, bem  
como na definição de políticas públicas para as terras devolutas que sejam impróprias para reforma agrária, a fim de cumprir a função social  
dessas áreas; 

II - a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad -, no caso das políticas públicas relativas às florestas 
nativas e de proteção à biodiversidade no Estado.

Art. 6° – Para a implementação da política pública relativa às lavouras florestais, incumbe ao poder público:

I - apoiar e fomentar as atividades da cadeia produtiva florestal, incluindo a concessão de incentivos fiscais e a disponibilização de recursos 
para financiamento;

II - estimular a produção florestal, por meio da criação de um modelo institucional que possibilite:

a) a diversificação do perfil dos fornecedores, com a inclusão, entre outros, de produtores florestais independentes;

b) a multifuncionalidade das lavouras florestais, de seus produtos e derivados;

c) a diversificação da produção florestal, inclusive com a ampliação do universo de matérias-primas, produtos e derivados a serem ofertados;

III - estabelecer metas de suprimento a curto, médio e longo prazo;

IV - cadastrar e manter atualizado um banco de dados sobre plantio florestal, colheita, estoque, transformação, transporte e comercialização de 
matérias-primas de lavouras florestais, seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal de lavouras florestais;



V - implementar um sistema informatizado de acompanhamento, desde a origem até a destinação final, das matérias-primas oriundas de 
lavouras florestais, seus produtos e derivados, envolvendo todas as atividades e operações inerentes à cadeia produtiva florestal;

VI - implementar programas de expansão da base florestal, priorizando, entre outros, os arranjos produtivos locais;

VII  - apoiar empreendimentos integrados que detenham tecnologia de ponta na implantação e manejo de lavouras florestais,  bem como 
aqueles que busquem a auto-sustentabilidade;

VIII - implementar medidas que estimulem o livre mercado de matérias-primas de lavouras florestais;

IX - promover a imagem das lavouras florestais e de seus produtos e derivados, bem como divulgar os benefícios proporcionados.

Art. 6°-A - Para a implementação da política pública relativa às florestas nativas de que trata esta lei, incumbe ao poder público, respeitados os  
direitos constitucionais de propriedade e do livre exercício da atividade econômica:

I - adotar mecanismos para disciplinar e monitorar a exploração de florestas nativas, incluindo a extração, a transformação, o transporte e a  
comercialização de seus produtos e derivados;

II - promover, por meio de programas com financiamentos específicos, o plantio de espécies nativas, sem fins econômicos, com o objetivo de:

a) recuperar, recompor ou regenerar a cobertura arbórea em áreas degradadas, bem como em áreas em processo de desertificação;

b) promover a conservação e a recuperação do solo e das águas, minimizando, entre outros, a erosão e o assoreamento de cursos de água.

Art. 6°-B - Para a implementação da política pública de proteção à biodiversidade de que trata esta lei, incumbe ao poder público, respeitados 
os direitos constitucionais de propriedade e do livre exercício da atividade econômica:

I - adotar mecanismos para:

a) disciplinar e monitorar o uso alternativo do solo e a exploração de vegetação nativa, incluindo a extração, a transformação, o transporte e a 
comercialização de seus produtos e derivados;

b) proteger as espécies vegetais e animais endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção e a fauna migratória;

c) prevenir alterações nas características e nos atributos dos biomas e ecossistemas ambientalmente sensíveis;

d) recuperar biomas nativos e ecossistemas especiais;

II - criar, implantar, manter e manejar unidades de conservação;

III - promover pesquisas direcionadas para:

a) manejo e uso sustentado dos recursos naturais;

b) recuperação de biomas nativos;

c) recomposição ambiental;

d) preservação e conservação da fauna e da flora silvestres;

IV - desenvolver programas:

a) de educação ambiental para a proteção da biodiversidade;

b) de turismo ecológico e ecoturismo.

Art. 7° - O poder público realizará o zoneamento das áreas de produção e dos ecossistemas terrestres e aquáticos protegidos no Estado, como  
instrumento de apoio e de contribuição para orientação do processo produtivo, implementação de novas estratégias de gestão ambiental que 
assegurem o direito de propriedade e do livre exercício da atividade econômica, bem como definição das áreas prioritárias para desapropriação 
por interesse ambiental.

CAPÍTULO II

Das Áreas de Produção e Produtivas com Restrição de Uso

Seção I

Classificação Geral

Art. 8° - Para efeito do disposto nesta lei, considera-se:



I - área de produção:

a) a área da propriedade, revestida ou não com cobertura vegetal nativa, excetuadas as de reserva legal e preservação permanente de  
exploração não consolidada, livre para o exercício da atividade econômica, por meio do uso alternativo do solo;

b) a área revestida com cobertura arbórea nativa, submetida a manejo florestal sustentado;

II - área produtiva com restrição de uso:

a) a área localizada em Área de Proteção Ambiental - APA - ou espontaneamente declarada, pelo proprietário, como Reserva Particular do 
Patrimônio Natural - RPPN -;

b) a área revestida ou não com cobertura vegetal que produza benefícios  múltiplos  de interesse comum, necessários  à manutenção dos 
processos ecológicos essenciais à vida, e que esteja incluída em área de reserva legal averbada ou que seja declarada pelo Estado como  
prioritária para desapropriação por interesse ambiental.

(...)

Art. 10 - Considera-se área de preservação permanente aquela protegida nos termos desta lei, revestida ou não com cobertura vegetal nativa,  
com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e  
flora silvestres, de proteger o solo e de assegurar o bem-estar das populações humanas e situada:

(...)

II  -  nas  áreas  sem  exploração  consolidada,  ao  longo  dos  rios  ou  de  qualquer  curso  d'água,  a  partir  do  leito  maior  sazonal,  medido  
horizontalmente, cuja largura mínima, em cada margem, seja de:

(…)

III - ao redor de lagoa ou reservatório de água, natural, desde o seu nível mais alto, medido horizontalmente, em faixa marginal cuja largura  
mínima seja de:

(...)

§ 1° - Considera-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas por ato do poder público, as florestas nativas e demais formas de  
vegetação silvestre destinadas a:

I - atenuar a erosão;

II - formar as faixas de proteção ao longo das rodovias e das ferrovias;

III - proteger sítio de excepcional beleza, de valor científico ou histórico;

IV - abrigar população da fauna ou da flora silvestres raras ou ameaçadas de extinção;

V - manter o ambiente necessário à vida das populações tradicionais;

VI - assegurar condições de bem-estar público;

VII - preservar os ecossistemas considerados ambientalmente sensíveis.

(...)

§ 5º - A declaração de área de preservação permanente nos termos do § 1º deste artigo será precedida de estudos técnicos que permitam  

identificar  a  localização,  a  dimensão  e  os limites  mais  adequados  para  a  área  correspondente,  bem como  será  condicionada  à  prévia 
indenização ao proprietário por expressa restrição do direito de uso da propriedade, na forma que dispuser o regulamento. 

Art. 11 - Nas áreas consideradas de preservação permanente será respeitada a ocupação antrópica já consolidada.

Art.  12 -  A utilização de área de preservação permanente inexplorada,  ressalvada  as de exploração já consolidada,  fica  condicionada a  
autorização ou anuência do órgão competente. 

§ 1° - Quando a área de preservação permanente integrar unidade de conservação, a autorização a que se refere o "caput" somente será 
concedida se assim dispuser seu plano de manejo, quando houver.

§ 2° -  Os critérios para definição e uso de área de preservação permanente serão estabelecidos  em lei,  adotando-se como unidade de  
planejamento a bacia hidrográfica, por meio de zoneamento específico e, quando houver, por meio do seu plano de manejo. 

(...)

§ 5° - Será permitida a utilização da área de preservação permanente para culturas perenes e que, conforme comprovação por meio de laudos 
técnicos ou estudos científicos, promovam a conservação do solo e das águas, tais como pomar, parreiral, bananal, cafezal, entre outros.



Art. 13 - A supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública ou de  
interesse social,  devidamente caracterizado e motivado em procedimento administrativo  próprio,  quando não existir  alternativa técnica  e 
locacional ao empreendimento proposto. 

§  1°  -  A  supressão  de vegetação  nativa  em área  de preservação  permanente  situada  em área  efetivamente  urbanizada  dependerá  de 
autorização do órgão municipal competente, desde que o Município possua conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, 
mediante anuência prévia do órgão estadual competente, fundamentada em parecer técnico. 

(...)

§ 4° - O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente, quando eventual  
e de baixo impacto ambiental, conforme definido em regulamento.

§ 5° - O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a supressão de vegetação nativa em área de  
preservação permanente, as medidas mitigadoras e compensatórias a serem adotadas pelo empreendedor.

(...)

§10 - São vedadas quaisquer intervenções nas áreas de preservação permanente, salvo em caso de utilidade pública, de dessedentação de  
animais ou de uso doméstico.

Art. 14 - Considera-se reserva legal a área com cobertura vegetal nativa localizada no interior de qualquer propriedade ou posse rural,  
equivalente a 20% (vinte por cento) da área total da propriedade.

§ 1° - A implantação da área de reserva legal compatibilizará a conservação dos recursos naturais e o uso econômico da propriedade.

§ 2° - Fica condicionada à autorização do órgão competente a intervenção em área de reserva legal com cobertura vegetal nativa, onde não  
serão permitidos o corte raso, a alteração do uso do solo e a exploração com fins comerciais, ressalvados os casos de manejo sustentado, 
sistemas agroflorestais e o de ecoturismo.

§ 3° - A área destinada à composição de reserva legal poderá ser agrupada em uma só porção em condomínio ou em comum entre os 
adquirentes.

§  4º - O disposto  neste  artigo não se aplica  às  áreas  de empreendimentos  de geração,  transmissão  e distribuição  de energia elétrica,  
explorados mediante concessão ou autorização do poder público federal.

Art.  15 -  Na  propriedade  rural  destinada  à  produção,  será  admitido  o  cômputo  das  áreas  de vegetação  nativa  existentes  em área  de 
preservação permanente, no limite da propriedade, para o cálculo do percentual de reserva legal.

Art. 16 - A reserva legal será demarcada pelo proprietário do imóvel, preferencialmente em terreno contínuo e com cobertura vegetal nativa. 

(...)

§ 5º - O proprietário ou o titular de imóvel que mantiver a reserva legal composta exclusivamente por vegetação nativa, sem qualquer tipo de  
exploração econômica, receberá pagamento por serviços ambientais prestados ou benefício fiscal ou creditício pela prestação de tais serviços,  
na forma desta lei.

Art. 17 - (...)

IV - compensação da área de reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão, desde que pertença ao mesmo  
ecossistema e esteja localizada na mesma bacia, conforme critérios estabelecidos em regulamento, ou em outra bacia, manifesto o interesse do 
Estado em preservar a área;

(...)

VIII - aquisição de Cota de Reserva Florestal - CRF -, em quantidade correspondente à área de reserva legal a ser reconstituída, mediante 
autorização do órgão competente.

(...)

§ 5º - Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal, em qualquer propriedade ou posse rural, podem ser  
computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas cultivadas em sistema intercalar ou  
em consórcio com espécies nativas. 

Art. 18 - O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência desta lei, suprimir total ou parcialmente florestas nativas ou demais formas de  
vegetação silvestre situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações do órgão competente, não pode fazer uso 
dos benefícios da compensação da área de reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e extensão.

Parágrafo único - As situações produtivas já consolidadas serão respeitadas pelo poder público, não estando sujeitas a sanção, penalidade ou 
interferência.

(...)

Art. 21 - Os projetos de assentamentos e de colonização rural deverão ser licenciados nos termos da legislação estadual ou federal vigente. 



(...)

Art. 23 - (...)

III - o refúgio da vida silvestre, assim considerada a área sujeita a intervenção ativa para fins de manejo, com o propósito de assegurar a  
manutenção  de  hábitats  e  suprir  as  necessidades  de  determinadas  espécies  da  fauna  residente  ou  migratória  e  da  flora  silvestre,  de  
importância nacional, estadual ou regional, cuja dimensão depende das necessidades das espécies a serem protegidas; 

(...)

Art. 24 - (...)

IV - florestas nativas estaduais, assim consideradas as áreas com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas, de domínio  
público, que tenham como objetivo básico a produção, por meio do uso múltiplo e sustentável dos recursos da flora silvestre, visando a suprir, 
prioritariamente, necessidades de populações, podendo também ser destinadas à educação ambiental e ao turismo ecológico; 

(...)

Art. 27-A - Ficam declaradas como prioritárias para a criação de Unidades de Conservação as áreas de importância biológica especial e as de 
importância biológica extrema, constantes no documento "Biodiversidade em Minas Gerais: Um Atlas para sua Conservação", instituído pela  
Deliberação Normativa Copam nº 55, de 13 de junho de 2002, e incorporado ao Zoneamento Ecológico Econômico do Estado.

§ 1º - Caberá ao Instituto Estadual de Florestas - IEF -, no prazo de quatro anos, com o apoio do Instituto de Terras do Estado de Minas Gerais  
- Iter -, a identificação dos espaços territoriais a serem protegidos, conforme as categorias definidas na Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de  
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. 

§ 2º - A propriedade cuja área for declarada como prioritária para criação de unidade de conservação somente estará sujeita a restrição de uso  
da respectiva área após efetivo pagamento de indenização ao seu proprietário, por expressa limitação ao direito de uso da propriedade e do 
livre exercício de atividade econômica. 

§ 3º - O valor da verba indenizatória prevista no § 2º será calculado com base no valor da área atribuído pelo Município onde esta esteja  
localizada para fins de cálculo de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI. 

§ 4º - O pagamento da verba indenizatória será realizado no prazo máximo de noventa dias contados da publicação do ato que declarar a área  
como prioritária para criação de unidade de conservação, sob pena de nulidade do ato.

Seção V

Da Servidão Florestal

Art. 28 - O proprietário rural poderá instituir servidão florestal nativa, mediante a qual voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou 
temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa localizada fora da reserva legal e da área de preservação permanente. 

§ 1° - A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal nativa será, no mínimo, a mesma estabelecida para a reserva  
legal. 

§ 2° - A servidão florestal nativa será averbada na margem da inscrição de matrícula do imóvel, no cartório de registro de imóveis competente,  
após anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área,  
nos casos de transmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da propriedade. 

Art. 29 - Fica instituída a Cota de Reserva Florestal - CRF -, título representativo de vegetação nativa sob regime de servidão florestal nativa de  
Reserva Particular  do Patrimônio  Natural  -  RPPN - ou reserva legal  instituída voluntariamente sobre a vegetação nativa que exceder os  
percentuais estabelecidos nesta lei. 

Parágrafo único - A regulamentação desta lei disporá sobre as características, a natureza e o prazo de validade do título de que trata este 
artigo, assim como sobre os mecanismos que assegurem ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação nativa objeto do título. 

Seção VI

Dos Ecossistemas Especialmente Protegidos

Art. 30 - A cobertura vegetal nativa e os demais recursos naturais dos remanescentes da mata atlântica, veredas, cavernas, campos rupestres, 
paisagens notáveis e outras unidades de relevante interesse ecológico, ecossistemas especialmente protegidos nos termos do § 7° do art. 214 
da Constituição do Estado, ficam sujeitos às medidas de conservação por lei. 

(...)

§ 2° - Os remanescentes da mata atlântica terão a sua conceituação, delimitação, tipologia e modalidades de uso definidas em lei, com base 
em estudos realizados por comissão técnico-científica constituída pelo Poder Executivo e pelo setor produtivo, considerando-se o direito de  
propriedade e do livre exercício da atividade econômica e as limitações estabelecidas pela legislação vigente.

§ 3º - Os remanescentes da mata seca, caracterizados pelo complexo de vegetação da floresta estacional decidual, caatinga arbórea, caatinga  
arbustiva arbórea, caatinga hiperxerófila, florestas associadas com afloramentos calcários e outros,  mata ciliar e vazante e seus estágios 
sucessionais, terão a sua conceituação e as modalidades de uso definidas em lei específica.



§ 4° - A utilização dos recursos existentes nos campos rupestres, veredas, nas unidades de relevante interesse ecológico, nas paisagens 
notáveis, nas cavernas e em seu entorno, bem como qualquer alteração desses ecossistemas ficam condicionadas à autorização do órgão 
competente.

§ 5º - O proprietário fará jus a verba indenizatória em caso de limitação ou restrição de uso da propriedade em percentual superior a 20%  
(vinte por cento) da área total do imóvel. 

CAPÍTULO III

Dos Incentivos Fiscais e Especiais

Art. 31 - O poder público, por meio dos órgãos competentes, criará normas de apoio e incentivos fiscais e concederá incentivos especiais para o 
proprietário ou posseiro rural que:

I - preservar e conservar as tipologias florestal nativa e campestre da propriedade; 

II - recuperar, com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas, as áreas degradadas da propriedade;

III - proteger e recuperar corpos d’água;

IV - adotar sistemas de irrigação eficientes, que otimizem a relação entre o consumo de água e os produtos gerados, considerando os Planos 
Diretores das Bacias Hidrográficas, aprovados pelos respectivos Comitês;

V - realizar práticas sustentáveis de uso da terra, por meio de tecnologias poupadoras de recursos naturais, como integração lavoura-pecuária-
florestas, plantios diretos e outros sistemas agroecológicos; 

VI - aplicar, em seus cultivos, sistemas de controle biológico de pragas;

VII - utilizar biodigestores ou outras tecnologias apropriadas no sistema de tratamento de efluentes, provenientes das atividades agropecuárias  
que promovam a redução de gases do efeito estufa, com tempo de retenção dos efluentes necessários a sua completa estabilização, bem como  
a proteção do solo e da água;

VIII - adotar plano de controle da aplicação e metas progressivas de redução da taxa de uso de agrotóxicos.

(...)

Art. 32 - Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos especiais:

I - a concessão de crédito rural e de outros tipos de financiamento oficial;

II - a prioridade de atendimento pelos programas de infra-estrutura rural, notadamente pelos programas de proteção e recuperação do solo e 
da água, energização, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação; 

III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de fomento, notadamente ao pequeno proprietário rural e ao  
agricultor familiar;

IV - o fornecimento gratuito de mudas de espécies nativas ou ecologicamente adaptadas, produzidas com a finalidade de recompor a cobertura 
vegetal natural;

V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, conservação e recuperação ambiental;

VI - o apoio técnico-educativo ao proprietário rural:

a) para o desenvolvimento de suas atividades agrícolas, pecuárias ou florestais e sistemas agrossilvipastoris;

b) para plantio, de espécies nativas ou exóticas, visando minimizar o impacto sobre as formações nativas;

VII - a concessão de incentivo financeiro a proprietários e posseiros rurais, para recuperação, preservação e conservação de áreas necessárias 
à proteção da biodiversidade e ecossistemas especialmente sensíveis, nos termos da legislação vigente;

VIII  - o acesso, para o plantio florestal com fins econômicos,  a linhas  de crédito nas melhores taxas de mercado e prazos de carência  
compatíveis com as características de médio e longo prazos do empreendimento florestal.

Parágrafo único - A concessão de crédito por instituição financeira oficial, como forma de incentivo especial previsto neste artigo, ouvida a  
autoridade competente, fica condicionada ao cumprimento do disposto nesta lei.

(...)

Art. 34 - Nos termos da regulamentação desta lei, será assegurada aos agricultores familiares e pequenos produtores rurais, por meio dos  
órgãos técnicos estaduais, a gratuidade de assistência técnica, especialmente para elaboração de planos de manejo florestal e de sistemas  
agrossilvipastoris previstos nesta lei.

CAPÍTULO IV



Da Supressão de Vegetação Nativa e da Política Florestal

Seção I

Da Supressão de Vegetação Nativa

Art. 35 - O Estado, por meio da Seapa e da Semad, no âmbito de suas competências, autorizará ou licenciará as atividades previstas nesta lei e  
fiscalizará sua aplicação.

§ 1º - Os atos autorizativos ambientais, que compreendem a autorização ambiental de funcionamento e o licenciamento ambiental, terão sua 
definição, seus critérios, valores e âmbito de aplicação, inclusive taxas e penalizações, estabelecidos em lei.

§  2º  -  São  consideradas  nulas  todas  as  multas  aplicadas  pelo  descumprimento  da  legislação  ambiental  no  Estado,  com base  em atos  
normativos de natureza infralegal, devendo o Poder Executivo providenciar a edição de lei específica, regulamentando a matéria.

(...)

Art. 37 - A alteração da cobertura vegetal nativa por meio de manejo sustentável ou uso alternativo do solo depende de prévia autorização do 
órgão competente. 

§ 1° - O requerimento para o uso alternativo do solo, devidamente instruído, será protocolizado no IEF, que terá o prazo máximo de sessenta 
dias para a deliberação.

§ 2° - Decorrido o prazo de que trata o § 1° sem a deliberação do IEF, o requerimento será remetido automaticamente à Diretoria-Geral do 
Instituto, que disporá de até quinze dias, contados da data do decurso do primeiro prazo, para deliberar, sob pena de responsabilidade.

§ 3º - Decorrido o prazo de que trata o § 2°, sem que tenha havido manifestação da Diretoria-Geral, e em se tratando de propriedade que  
possui área de reserva legal devidamente averbada, o requerimento será considerado deferido, para todos os efeitos legais.

Art. 38 - O interessado pela exploração com fins sustentáveis ou alteração da vegetação nativa para uso alternativo do solo poderá contratar, a  
expensas próprias, profissional ou entidade legalmente habilitados, para elaborar e executar o projeto técnico correspondente, devidamente 
instruído e protocolizado no IEF, sem prejuízo das recomendações e informações técnicas disponíveis relativas à proteção à biodiversidade, bem 
como de vistorias e fiscalizações futuras pelo órgão competente.

§ 1° - É vedado à entidade ou ao técnico habilitado ser o representante legal ou mandatário do requerente perante o órgão competente.

§ 2° - Para a deliberação sobre o projeto elaborado por técnico ou entidade habilitados e para a obtenção de documentos  de natureza 
ambiental, serão observados os mesmos prazos e trâmites legais estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 37, sem prejuízo da responsabilização do  
órgão competente. 

§  3º  -  O  interessado  pela  exploração  com  fins  sustentáveis  ou  alteração  da  vegetação  nativa  para  uso  alternativo  do  solo  que, 
comprovadamente,  apresentar  ao órgão competente projeto técnico  que tenha sido embasado em informações ou dados inverídicos,  ou 
elaborado ou executado por profissional ou entidade inabilitados, responderá por crime e infrações administrativas na forma do art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, especialmente as de natureza ambiental. 

Art. 39 - Não é permitida a conversão de floresta nativa ou outra forma de vegetação silvestre para o uso alternativo do solo na propriedade  
rural que não possua área de reserva legal devidamente averbada.

§ 1°  -  A  autorização  para supressão  de vegetação nativa  em propriedades rurais  em que  as  áreas  de  reserva  legal  e  de  preservação 
permanente sem uso consolidado não estejam protegidas em conformidade com a legislação florestal vigente fica condicionada à assinatura,  
por  seu  proprietário,  de  termo  de  compromisso  contendo  cronograma  e  procedimentos  de  recuperação  a  serem  escolhidos  entre  os  
estabelecidos no art. 17 desta lei.

§ 2º - A propriedade rural com área de reserva legal averbada e áreas de preservação permanente, se houver, devidamente protegidas, não 
está sujeita a nenhum tipo de restrição ambiental nas demais áreas, sendo livre o seu uso para desempenho de atividades econômicas, ainda 
que impliquem alteração do uso do solo, por meio de supressão ou conversão de vegetação nativa.

§ 3º - Não configuram supressão de vegetação nativa ou, ainda, conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, dispensando-se 
do licenciamento ambiental, bem como de autorização do órgão ambiental competente:

I - a reforma de plantios florestais;

II - a supressão de árvores isoladas;

III - o regime de pousio;

IV - a limpeza de área;

V - a supressão de sub-bosque espontâneo presente em área de lavoura florestal.

§ 4º - A pessoa física ou jurídica que realizar supressão ou conversão de vegetação nativa nos termos do § 3º deste artigo encaminhará, ao 
órgão ambiental competente, para ciência, laudo técnico expedido por profissional habilitado.

(...)



Art. 41 - Caberá ao Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam - a elaboração de um índice para aferir o percentual da cobertura vegetal 
dos biomas naturais do Estado.

§ 1º - Nas áreas consideradas prioritárias para preservação da biodiversidade, somente será permitida supressão de vegetação nativa para 
implantação de projetos ou atividades considerados de interesse social ou utilidade pública, excetuando-se formações primárias, e mediante 
estudos ambientais. 

§  2º  -  A  fixação  das  metas  a  que  se  refere  o  "caput"  levará  em conta,  obrigatoriamente,  parâmetros  de  proteção  e  recuperação  da  
biodiversidade no Estado.

§ 3º - A restrição de supressão de vegetação nativa em áreas consideradas prioritárias para preservação da biodiversidade, localizadas em  
propriedades privadas, será definida por lei.

§ 4º - O proprietário  de imóvel  sujeito à restrição de supressão de vegetação nativa fará jus a verba indenizatória  equivalente à área  
preservada, ressalvadas as áreas que representem um percentual máximo de 20% (vinte por cento) da área total do imóvel e que estejam 
sendo empregadas para compor reserva legal e preservação permanente, por expressa limitação ao direito de uso da propriedade e do livre  
exercício de atividade econômica. 

§ 5º - O valor da verba indenizatória prevista no § 4º será calculado com base no valor da área atribuído pelo Município onde esteja localizada  
para fins de cálculo do ITBI. 

§ 6º - O pagamento da verba indenizatória prevista no § 4° será realizado no prazo máximo de noventa dias contados da publicação da lei a 
que se refere o § 3°, sob pena de nulidade.

Art. 41-A - Fica criado o Crédito Verde, título emitido pelo Estado de Minas Gerais,  com a finalidade de compensar  economicamente os  
proprietários rurais que, voluntariamente, mantenham preservadas, por um período de vinte anos, áreas de vegetação nativa em percentual  
acima dos 20% (vinte por cento) de reserva legal.

§ 1º - Somente poderão ser beneficiários do Crédito Verde os proprietários de imóveis rurais que tenham reserva legal averbada no cartório  
competente. 

§ 2º - O Crédito Verde será custeado com recursos originados da reposição florestal e da compensação ambiental.

§ 3º - O valor de emissão do Crédito Verde será equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor da área preservada, tendo como base de  
cálculo o valor de área atribuído pelo Município onde se encontra instalada a área preservada para fins de cálculo do Imposto de Transmissão 
de Bens Imóveis - ITBI. 

§ 4º - O Crédito Verde será corrigido, anualmente, pela Ufemg. 

§ 5º - O Crédito Verde será resgatado em cinco anos contados da data de sua emissão, podendo, ainda, ser utilizado, durante esse período,  
para pagamento de tributos estaduais, como impostos, compensação ambiental, taxas, contribuições e demais encargos estaduais de natureza 
tributária. 

§ 6º - Na compensação de títulos não vencidos será aplicado o seguinte deságio:

I - 40% (quarenta por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no primeiro ano da emissão do título; 

II - 30% (trinta por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no segundo ano da emissão do título; 

III - 20% (vinte por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no terceiro ano da emissão do título; 

IV - 10% (dez por cento) de deságio, quando ocorrer compensação no quarto ano da emissão do título. 

§ 7º - O proprietário que atender ao disposto no "caput" e no § 1º deste artigo fará um requerimento junto ao IEF instruído com os seguintes  
documentos: 

I - cópia do registro da propriedade rural, comprovando a averbação da área de reserva legal; 

II - planta com as coordenadas da área, além dos limites da reserva legal, onde haja a preservação de vegetação nativa, bem como estimativa 
da quantidade de vegetação nativa existente;

III  -  laudo técnico,  expedido  por  profissional  habilitado,  referente  às  informações  prestadas  nos  termos  do inciso  II,  com anotação  de 
responsabilidade técnica;

IV - termo de compromisso expedido pelo proprietário rural de que irá preservar e realizar a manutenção de isolamento da referida área 
preservada por um período de vinte anos;

V - o valor de Crédito Verde a receber, nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 8º - O requerimento a que se refere o § 7°, devidamente instruído, será protocolizado no IEF, que terá o prazo máximo de sessenta dias  
para:

I - emitir o Crédito Verde, em caso de deferimento; 

II  -  indeferir  o requerimento,  por meio de pronunciamento fundamentado, declarando ausência de interesse público pela preservação de 



vegetação nativa, na propriedade rural, em percentual acima do limite de 20% (vinte por cento) de reserva legal. 

§ 9º - Decorrido o prazo de que trata o § 8º sem a deliberação do IEF, o requerimento será remetido automaticamente à Diretoria-Geral do 
Instituto, que disporá de prazo de trinta dias contados da data de decurso do primeiro prazo para deliberar, sob pena de deferimento tácito do 
requerimento. 

§ 10 - Em caso de deferimento tácito, o IEF terá o prazo de vinte dias para emissão do Crédito Verde, sob pena de responsabilidade. 

§ 11 - Após o decurso de vinte anos contados de sua emissão, o Crédito Verde poderá ser renovado a critério do órgão competente, desde que  
o proprietário rural seja notificado com antecedência mínima de sessenta dias do termo final do título.

§ 12 - Em caso de renovação, incumbe ao IEF emitir, no prazo máximo de vinte dias contados do termo final do título, um novo Crédito Verde,  
sob pena de responsabilidade. 

§ 13 - O indeferimento previsto no § 8º configura, expressamente, concessão, pelo IEF, de licença de uso alternativo do solo, com possibilidade  
de supressão da vegetação nativa, quantificada no requerimento. 

Seção II

Da Política Pública Relativa às Florestas Nativas

Art. 42 - A exploração de vegetação nativa por pessoa física ou jurídica visando exclusivamente à composição de suprimento industrial, às 
atividades de carvoejamento, à obtenção de lenha, madeira e de outros produtos e subprodutos florestais, somente será realizada por meio de  
plano de manejo analisado e aprovado pelo órgão competente, que fiscalizará e monitorará sua aplicação.

§ 1° - O órgão competente analisará os planos de manejo, no tocante à sua execução, observados os critérios socioeconômicos e de proteção à  
biodiversidade.

§ 2º - Considerada a capacidade de regeneração da fisionomia vegetal manejada, poderá ser adotado o plano de manejo florestal em sistema 
de exploração em faixas ou por talhadia em talhões alternados. 

§ 3º - Ficam dispensados de execução de plano de manejo florestal para extração de lenha ou a produção de carvão vegetal originários de  
vegetação nativa, sujeitando-se apenas à autorização do órgão ambiental competente:

I - os empreendimentos que utilizam matéria-prima originada do uso alternativo do solo; 

II - as propriedades rurais de pequeno e médio porte que utilizam o processo de rotação de áreas para produção de lenha ou carvão vegetal.

Art. 43 - Será dado aproveitamento socioeconômico a todo produto cortado, obtido ou extraído de florestas nativas ou demais formas de 
vegetação silvestre, bem como a seus resíduos. 

§ 1° - O Poder Executivo estabelecerá critérios para aproveitamento de produtos, subprodutos e resíduos florestais provenientes de utilização, 
desmatamento, exploração ou alteração da cobertura vegetal nativa no Estado. 

§ 2° - O aproveitamento de produtos e subprodutos oriundos das atividades a que se refere o § 1° deste artigo, bem como de seus resíduos,  
será fiscalizado e monitorado pelo órgão competente.

§ 3° - Todo produto ou subproduto extraído de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre, transformado em carvão vegetal, 
poderá ter seu transporte rastreado, por meio de sistema de monitoramento eletrônico via satélite, com informações quanto à localização  
geográfica, ao carregamento e ao descarregamento do produto e suporte técnico.

§ 4° - O monitoramento eletrônico a que se refere o § 3º será custeado pelos recursos oriundos da Taxa Florestal já instituída pelo Estado e  
será realizado por meio de execução direta, em quaisquer das modalidades previstas na legislação vigente, adotando-se, preferencialmente, o 
credenciamento de pessoas jurídicas interessadas ou a concessão. 

§ 5° - Os dados fornecidos pelo sistema de rastreamento serão utilizados para a apuração e a penalização administrativa da pessoa física ou  
jurídica responsável pela prática de infrações à legislação de proteção ambiental, da seguinte forma:

I - constada irregularidade na origem, a responsabilidade recairá sobre o produtor;

II - constada irregularidade no trajeto, a responsabilidade recairá sobre o transportador;

III - constada irregularidade na recepção, a responsabilidade recairá sobre a empresa consumidora.

Art. 44 - O Poder Executivo estabelecerá normas de controle ambiental e de segurança para a comercialização e o transporte dos produtos e  
subprodutos  extraídos  de florestas nativas  ou demais formas de vegetação silvestre,  oriundos do Estado de Minas  Gerais,  submetidos  a  
processamento químico ou mecânico.

Art. 45 - Fica obrigada ao registro e à renovação anual do cadastro, no órgão estadual competente, a pessoa física ou jurídica que explore, 
produza, utilize, consuma, transforme, industrialize ou comercialize, no Estado de Minas Gerais, sob qualquer forma, produtos e subprodutos 
extraídos de floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre. 

§ 1° - Fica obrigada também ao registro e à renovação anual do cadastro, no órgão ambiental competente, a pessoa física ou jurídica que 
transporte, no território do Estado, carvão vegetal extraído de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre, oriundos do Estado de 
Minas Gerais, ficando o órgão ambiental responsável pela disponibilização de sistema informatizado que permita o acesso ao registro e ao  



cadastro, de forma ágil, por meio da internet. 

§ 2° - Ficam isentos do registro de que trata este artigo:

I  - a pessoa física  ou jurídica que utilize produtos ou subprodutos de floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre para uso  
doméstico ou trabalhos artesanais, salvo quando as espécies estiverem ameaçadas de extinção, inclusive local;

II - aquele que tenha por atividade a apicultura;

III - o comércio varejista e a microempresa que utilizem produtos e subprodutos extraídos de floresta nativa ou demais formas de vegetação  
silvestre já processados química ou mecanicamente, nos limites estabelecidos pelo poder público;

IV - o proprietário rural, pessoa física ou jurídica, que produzir carvão vegetal de aproveitamento de material lenhoso oriundo da supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo devidamente autorizada pelo órgão competente.

Art. 46 - A pessoa física ou jurídica poderá comercializar, por meio de autorização do órgão ambiental competente, produtos ou subprodutos  
extraídos de florestas nativas ou demais formas de vegetação silvestre, oriundos de:

I - desmatamento autorizado pelo IEF para uso alternativo do solo;

II - supressão de árvores isoladas;

III - supressão de vegetação resultante do regime de pousio;

IV - limpeza de área;

V - supressão de sub-bosque espontâneo presente em área de lavoura florestal.

§ 1° - A autorização para exploração, emitida pelo IEF, refere-se, estritamente, à exploração da floresta nativa no Estado e complementará o  
documento de natureza ambiental destinado à comercialização e ao transporte de seus produtos e subprodutos. 

(...)

§ 3° - A volumetria  autorizada de produtos e subprodutos extraídos de floresta nativa poderá ser parcelada à pessoa física e jurídica e  
controlada  mediante  a  emissão  de  documento  de  natureza  ambiental  com  prazo  de  validade  correspondente  ao  período  estipulado  na  
autorização para exploração. 

(...)

Art. 47 - A pessoa física ou jurídica que industrialize, comercialize, beneficie, utilize ou seja consumidora de produto ou subproduto da flora em 
volume anual igual ou superior a 8.000m³ (oito mil metros cúbicos) de madeira, 12.000st (doze mil estéreos) de lenha ou 4.000mdc (quatro 
mil  metros) de carvão, nestes incluídos resíduos ou subprodutos,  a partir do ano agrícola  subsequente ao ano de 2010 poderá consumir  
produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais do Estado de Minas Gerais para uso alternativo do 
solo, nos seguintes percentuais:

I - nos cinco anos subsequentes ao ano agrícola previsto no "caput", a pessoa física ou jurídica de que trata o "caput" poderá consumir  
produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais estaduais, no território do Estado, para uso 
alternativo do solo, em percentual máximo de 20% (vinte por cento) de seu consumo anual total. 

II - a partir do sexto ano contado do término do período previsto no inciso I, a pessoa física ou jurídica de que trata o "caput" poderá consumir 
produtos e subprodutos de exploração de floresta nativa autorizados pelos órgãos ambientais do Estado em percentual máximo de 10% (dez 
por cento) de seu consumo total anual.

§ 3° - A pessoa física ou jurídica que seja consumidora de produtos ou subprodutos de exploração de floresta nativa na forma do "caput" 
desenvolverá ações que promovam a reposição de florestas nativas, podendo optar pelos seguintes mecanismos: 

I - recolhimento à Conta Recursos Especiais a Aplicar;

II - formação de lavouras florestais próprias, observadas as áreas de preservação permanente e de reserva legal, nos termos desta lei;

III - participação em associações de reflorestadores ou outros sistemas, de acordo com as normas fixadas pelo órgão competente, observadas  
as áreas de preservação permanente e de reserva legal, nos termos desta lei;

IV - participação em projetos socioambientais, com foco na proteção e na recuperação da biodiversidade, de acordo com as normas fixadas  
pelo órgão competente; 

V - participação em projetos junto a instituições de renome nacional e internacional, com objetivo específico de realizar pesquisa científica na 
área de recuperação ou restauração de ambientes naturais;

VI - participação em programas de recomposição, por meio de regeneração conduzida ou plantio, sem fins econômicos, de espécies nativas, de 
implantação de unidades de conservação, de acordo com as normas fixadas pelo órgão competente. 

§ 4° - A pessoa física ou jurídica que seja consumidora de produtos ou subprodutos de exploração de floresta nativa na forma do "caput" 
deverá cumprir  o dispositivo  de reposição de florestas nativas  ou de ampliação dos estoques de lavouras  florestais,  de acordo com seu 
percentual de consumo, nas seguintes condições:



I - para consumo de 5,1% (cinco vírgula um por cento) a 15% (quinze por cento) de florestas nativas, reposição em dobro;

II - para consumo de 15,1% (quinze vírgula um por cento) a 20% (vinte por cento) de florestas nativas, reposição em triplo.

§ 5° - A reposição florestal é única e não haverá duplicidade na sua exigência.

§ 6° - Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa oriundos de outros Estados da Federação e apresentados na Comprovação Anual 
de Suprimento – CAS – deverão estar acobertados pelos documentos de controle de origem, sob pena de aplicação das sanções previstas no  
art. 54 desta lei. 

§ 7° - Fica isenta da obrigatoriedade da reposição florestal a pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, utilize: 

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas, cavacos e similares; 

II - matéria-prima florestal:

a) oriunda da supressão da vegetação para benfeitoria ou uso doméstico, dentro do imóvel rural de sua origem, como lenha, madeira serrada 
ou aparelhada, produto acabado para uso final ou outros;

b) oriunda de Plano de Manejo Florestal Sustentável;

oriunda de lavoura florestal, ainda que esta seja vinculada à reposição florestal.

§ 8º - A formação de lavouras florestais próprias prevista no inciso II do § 3° e a ampliação dos estoques florestais serão disciplinadas na 
forma da Seção III do Capítulo IV desta lei.

§ 9º - Ficam sujeitas à aplicação, isolada ou cumulativa, conforme o caso, das sanções previstas nos incisos II, IV e V do art. 54 desta lei as  
pessoas físicas ou jurídicas que não atenderem ao disposto neste artigo.

§ 10 - O disposto neste artigo não se aplica à pessoa física ou jurídica que, comprovadamente, demonstrar independência do consumo de 
produtos ou subprodutos de exploração de florestas nativas, aplicando-se, neste caso, as regras constantes na Seção III do Capítulo IV desta  
lei. 

Art. 47-A - Fica criado o Programa Estadual de Adesão à Sustentabilidade Florestal - Pasf -, com o objetivo de garantir que a pessoa física ou  

jurídica consumidora de carvão vegetal originário de exploração de florestas nativas em volume igual ou superior a 4.000mdc (quatro mil  
metros de carvão) possa, em um prazo máximo de dez anos contados a partir do ano agrícola subsequente ao ano de 2010, promover seu  
suprimento com matérias-primas de lavouras florestais, na proporção de 60% (sessenta por cento) de seu consumo total. 

§ 1° - O Pasf será gerido e executado pela Seapa. 

§ 2° - Fica assegurada a participação da Câmara de Desenvolvimento Florestal do Conselho Estadual de Política Agrícola no planejamento e  
acompanhamento do Pasf.

§ 3° - O Regulamento do Pasf disporá, entre outros, sobre:

I - os parâmetros operacionais e complementares aplicáveis ao programa;

II - as condições gerais e os requisitos para adesão e cumprimento do Pasf;

III - os índices de referência aplicáveis ao Pasf, como produtividade, conversão de madeira para carvão vegetal e outros;

IV - documentos obrigatórios, entre os quais:

a) relatório de balanço da situação de consumo e suprimento;

b) plano de sustentabilidade florestal baseado em plantio, fomento, aquisição futura de matéria-prima florestal, aquisição de áreas plantadas, 
entre outros;

V - cronograma anual de execução do plano de sustentabilidade florestal, que será apresentado para apreciação e aprovação da Câmara de  
Desenvolvimento Florestal, no prazo máximo de cento e oitenta dias após a edição do Regulamento do Pasf;

VI - incentivos e benefícios para os aderentes ao Pasf;

VII - normas de fiscalização;

VIII - sanções e penalidades aplicáveis. 

§ 4° - A adesão ao Pasf não prejudica a aplicação do disposto no art. 47 desta lei. 

§ 5° - A pessoa física ou jurídica que aderir ao Pasf poderá adotar os seguintes mecanismos visando ao suprimento de matéria-prima de 

lavouras florestais: 



I - lavouras florestais já implementadas ou novos plantios em terras próprias; 

II - plantio em terras arrendadas ou de terceiros; 

III - plantio por meio de fomento florestal com contratos de vinculação ao fornecimento da matéria-prima produzida; 

IV - participação em programas de fomento florestal, sem vinculação de fornecimento; 

V - aquisição de terceiros, de forma antecipada ou para consumo imediato, de lavouras florestais, livremente adquiridas no mercado, mediante 
comunicação ao órgão competente. 

§ 6° - Poderão fazer parte do cronograma anual de plantio as ações de reposição florestal estabelecidas nos incisos II e III do § 3° do art. 47.

§ 7° - O não cumprimento do cronograma anual de execução do plano de sustentabilidade florestal apresentado e aprovado pela Câmara de 
Desenvolvimento Florestal implicará a redução da produção no ano imediatamente posterior e nos anos subsequentes no quantitativo mínimo 
equivalente ao volume a menor de plantio constatado até seu total cumprimento. 

§ 8° - Como instrumento auxiliar ao cumprimento da obrigatoriedade prevista no "caput", o Poder Executivo promoverá e estimulará o uso do 
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto e de outros sistemas de comercialização de créditos de carbono, pelo aumento  
de estoque ou pela substituição energética,  com o objetivo de gerar incentivos econômicos adicionais para a implementação de lavouras  
florestais. 

Art. 48 - A pessoa física ou jurídica a que se refere o art. 47 que utilize matéria-prima originária da exploração de floresta nativa e cujo  
consumo anual seja superior a 50.000m³ (cinquenta mil metros cúbicos) de toras, 100.000m³ (cem mil metros cúbicos) de lenha ou 50.000m  
(cinquenta mil metros) de carvão vegetal fica obrigada a apresentar, no final do exercício, a Comprovação Anual de Suprimento - CAS. 

(...)

Art. 49 - (...)

§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica a pessoa física ou jurídica que comprovadamente utilize:

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como costaneiras, aparas, cavacos e similares;

II - matéria-prima florestal oriunda de:

a) supressão da vegetação para benfeitoria ou uso doméstico, dentro do imóvel rural de sua origem, como madeira serrada ou aparelhada,  
produto acabado para uso final ou outros;

b) Plano de Manejo Florestal Sustentável;

c) lavoura florestal, ainda que esta seja vinculada à reposição florestal.

Art. 50 - Fica criada a Conta Recursos Especiais a Aplicar, a ser movimentada pelo órgão competente, destinada a arrecadar recursos de pessoa  
física ou jurídica que utilize, comercialize ou consuma produto ou subproduto extraído de floresta nativa no Estado e que tenha feito opção pelo 
recolhimento.

§ 1° - Os recursos arrecadados na conta a que se refere o "caput" serão usados para custear, prioritariamente, o Crédito Verde e, havendo  
recursos excedentes, estes deverão priorizar projetos que contemplem a utilização de espécies nativas e serão destinados a programas de  
recomposição florestal, de regeneração conduzida ou de plantio de espécies nativas ou exóticas, ou a programas oficiais de fomento florestal de  
produtores rurais, de implantação de unidades de conservação e, na forma do § 3º do art. 47, de projetos socioambientais e de pesquisa. 

§ 2° - A aplicação do saldo de recursos excedentes ao custeio do Crédito Verde obedecerá aos seguintes percentuais: 

I - 50% (cinquenta por cento) em programas de recomposição florestal, de regeneração conduzida ou de plantio de espécies nativas, na  
implantação e manutenção de unidades de conservação ou em projetos socioambientais e de pesquisa; 

II - 50% (cinquenta por cento) em programas de fomento florestal de produtores rurais, bem como nas demais alternativas previstas pelo § 3º  
do art. 47 desta lei. 

(...)

Art. 52 - A pessoa física ou jurídica consumidora de matéria-prima florestal de exploração de floresta nativa poderá, a critério do órgão  
competente, optar pela compensação, mediante alienação ao patrimônio público de área técnica e cientificamente considerada de relevante e 
excepcional interesse ecológico em relatório técnico aprovado pelo dirigente máximo do órgão, podendo ser deduzidos do valor do bem imóvel,  
apurado em avaliação oficial, os débitos apurados por excesso de utilização de produtos ou subprodutos florestais de exploração de floresta 
nativa. 

Art. 52-A - A comprovação de exploração autorizada da floresta nativa se fará mediante a apresentação: 

I  -  do documento  original  ou  da fotocópia  autenticada,  na  hipótese de desmatamento,  destocamento  e  demais  atos  que dependam da  
autorização formal do órgão competente;

II - de nota fiscal,  acompanhada de documento de natureza ambiental instituído pelo poder público, na hipótese de transporte, estoque,  
consumo ou uso de produto ou subproduto florestal de exploração de floresta nativa.



Seção III

Da Política Pública Relativa às Lavouras Florestais

Art. 53 - A lavoura florestal, ainda que vinculada à reposição florestal, é considerada atividade agrícola produtiva, sendo nela livres o plantio e a 
colheita,  a  reforma  de  floresta  exaurida  ou  de  baixo  rendimento,  a  destoca,  a  transformação,  o  armazenamento,  o  transporte,  a 
comercialização e o consumo de seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal e os resíduos florestais.

Art. 53-A - As atividades da cadeia produtiva florestal, compreendendo, entre outras, a plantação, a colheita, a reforma, o armazenamento, a  
transformação, o transporte e a comercialização de seus produtos e derivados, incluindo o carvão vegetal deles originário, sujeitam-se às 
normas de conservação e preservação ambiental incidentes sobre as demais atividades agrícolas produtivas, especialmente no tocante às áreas 
de preservação permanente e reserva legal. 

Parágrafo único - A implementação de lavouras florestais não enseja compensação ambiental.

Art.  53-B  -  As  atividades  da  cadeia  produtiva  florestal  sujeitam-se  às  normas  de  licenciamento  ambiental  aplicáveis  às  atividades 
agrossilvipastoris.

§ 1º - Na concessão de licenciamento ambiental serão observados os seguintes critérios:

I - porte do empreendimento, desobrigando-se de atos autorizativos ambientais:

a) as lavouras florestais cuja área de efetivo plantio seja inferior a mil hectares;

b) as praças de carbonização de matéria-prima originada de lavouras florestais cuja produção anual seja inferior a 50.000m (cinquenta mil  
metros) de carvão;

II - perfil do empreendimento, caracterizado pelo seu balanço ambiental positivo, desobrigando-se de atos autorizativos ambientais:

a) as lavouras florestais implementadas no modelo de integração lavoura/pecuária/floresta; 

b) a implementação de lavouras florestais em áreas anteriormente ocupadas com lavouras florestais, mesmo que já exauridas;

b) as praças de carbonização dotadas de sistemas de recuperação de alcatrão vegetal ou reator para queima de voláteis;

III - existência de certificação de manejo florestal emitida por entidade reconhecida internacionalmente, devidamente reconhecida pelo órgão  
estadual competente, desobrigando-se os empreendimentos certificados da realização de Estudos de Impacto Ambiental - EIA - e Relatório de 
Impacto Ambiental - Rima -;

IV - especificidades, interações ambientais e outras características do empreendimento.

§ 2º - Para os fins deste artigo, considera-se praça de carbonização os fornos existentes em uma mesma propriedade, operados pela mesma  
pessoa física ou jurídica.

Art. 53-C - A solicitação de concessão de ato autorizativo ambiental será feita por meio de requerimento devidamente instruído e acompanhado  
de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - Crea-MG.

§ 1º - O requerimento previsto no "caput" será protocolizado junto ao órgão estadual competente, que terá o prazo de sessenta dias contados  
da data do protocolo para deliberar, manifestando-se pelo deferimento ou indeferimento da solicitação.

§ 2º - A solicitação de concessão de ato autorizativo ambiental será considerada deferida nas seguintes hipóteses:

I - por meio de deliberação expressa do órgão estadual competente;

II - pelo decurso do prazo previsto no § 1° deste artigo sem deliberação do órgão estadual competente.

§ 3º - A deliberação que indeferir a solicitação deverá ser fundamentada, especificando os pontos de não atendimento de requisitos necessários  
à concessão do ato autorizativo ou as falhas técnicas ou documentais presentes no requerimento.

Art. 53-D - Para fins de controle estatístico da produção florestal e do estoque de matérias-primas de lavouras florestais, o produtor florestal  
encaminhará à Seapa, na forma e nas condições previstas em regulamento, declaração de colheita e de estoque de matérias-primas florestais.

Parágrafo único - A declaração de colheita e de estoque de matérias-primas florestais  tem caráter informativo,  não ensejando quaisquer  
obrigações pecuniárias. 

Art. 53-E - O transporte de produtos de lavouras florestais e seus derivados, incluindo o carvão vegetal originário de lavouras florestais, será 
acobertado, exclusivamente, por nota fiscal, nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO V

Das Infrações e Penalidades

Art. 54 - (...)



II - multa, que será calculada por unidade, hectare, metro cúbico, quilograma, metro de carvão ou outra medida pertinente, de acordo com a  
natureza da infração cometida;

III - apreensão dos produtos e dos subprodutos extraídos de floresta nativa ou demais formas de vegetação silvestre e de instrumentos, 
petrechos, máquinas, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na prática da infração, exceto ferramentas e equipamentos não 
mecanizados, lavrando-se o respectivo termo, conforme o Anexo desta lei;

IV - interdição ou embargo total ou parcial da atividade, quando houver iminente risco para a flora ou a fauna silvestres ou os recursos  
hídricos;

(...)

Art. 61 - O infrator, quando autuado por desmatamento não autorizado em área passível de exploração e de alteração do uso do solo para fins  
agropecuários, tem o prazo de trinta dias para regularizar a situação no IEF, com vistas ao desembargo de suas atividades.

Art. 62 - Esgotados os prazos para a interposição de recurso, os produtos e subprodutos florestais originários da exploração de floresta nativa  
apreendidos pela fiscalização serão:

(...)

§ 2° - A madeira extraída de floresta nativa e os produtos e subprodutos perecíveis doados e não retirados pelo beneficiário, sem justificativa,  
no prazo estabelecido no documento de doação, serão objeto de nova doação ou alienação em hasta pública, a critério do órgão competente,  
ao qual reverterão os recursos apurados. 

§ 3° - Não será permitida às instituições a que se refere o "caput" deste artigo a comercialização de qualquer produto ou subproduto extraído  
de floresta nativa doado, proveniente de apreensão, salvo com autorização da autoridade ambiental competente.

CAPÍTULO VI

Disposições Finais

Art. 64 - As ações e omissões consideradas contrárias às disposições desta lei, que propiciem penalização na esfera administrativa ou legal, 
somente poderão ser declaradas por meio de notificação ou auto de infração, com a devida fundamentação, por profissional habilitado, com 
formação  superior  nas  áreas  afetas  às  atividades  econômicas  desempenhadas  e  sujeitas  à  fiscalização,  tais  como  Engenharia  Florestal, 
Engenharia Industrial, Engenharia Metalúrgica, Agrimensura, Agronomia, sob pena de nulidade do ato.

Art. 65 - Os recursos provenientes da aplicação das multas e dos emolumentos previstos nesta lei serão destinados na forma do disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 50 desta lei.

(...)

Art. 69 - (...)

§ 1º - As companhias da PMMG com função na área ambiental poderão agir articuladamente com outros órgãos ambientais, mediante convênio,  
para proteção da fauna e da flora silvestres.

§ 2º - A intervenção das companhias  da PMMG com função na área ambiental em propriedades privadas será assistida por profissional  
habilitado, com formação superior nas áreas afetas às atividades econômicas fiscalizadas, ao qual incumbe a declaração, fundamentada, da  
ocorrência de ação ou omissão passível de penalização administrativa ou legal por infração ambiental.

Art. 2° - No prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, o Poder Executivo promoverá, por decreto, a reestruturação do  
Conselho de Administração e Política Florestal do IEF, com vistas a tornar a sua composição paritária entre representantes do poder público, do  
setor produtivo e da sociedade civil organizada.

Art. 3° - A alínea "h" do inciso II do art. 9° da Lei n° 12.582, de 17 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9° - (...)

II - (...)

h) um representante da Associação Mineira de Silvicultura - AMS -, por esta indicado.".

Art. 4° - O Anexo da Lei n° 14.309, de 2002, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei.

Art. 5° - O "caput" e o § 1° do art. 7° da Lei Delegada n° 125, de 25 janeiro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7° - Fica instituído o Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema -, com a finalidade de harmonizar as medidas 
emanadas do Sistema Nacional de Meio Ambiente, criado pela Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e do Sistema Nacional de  
Gerenciamento de Recursos Hídricos, criado pela Lei Federal n° 9.433, de 8 de janeiro de 1997, por meio da articulação coordenada dos órgãos  
e das entidades que os integram.

§ 1° - Integram o Sisema: 

I - a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad -;



II - o Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam -; 

III - o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH -;

IV - a Fundação Estadual de Meio Ambiente - Feam -;

V - o Instituto Mineiro de Gestão de Águas - Igam -;

VI - o Instituto Estadual de Florestas - IEF -;

VII - os Núcleos de Gestão Ambiental das Secretarias de Estado integrantes do Copam;

VIII - a Polícia Ambiental da Polícia Militar de Minas Gerais;

IX - os comitês de bacia hidrográfica; 

X - os órgãos e as entidades dos poderes estadual e municipais cujas competências se relacionam com a questão dos recursos hídricos; 

XI - as agências de bacias hidrográficas.".

Art. 6° - Os arts. 58, 59, 61, 62, 64, 67 e 69 da Lei nº 4.747, de 9 de maio de 1968, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  58 -  A Taxa  Florestal  é contribuição  parafiscal  destinada à manutenção dos  serviços  de fiscalização  e polícia  florestal,  incluindo o 
monitoramento eletrônico a que se refere o art. 43 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, a cargo do Instituto Estadual de Florestas - IEF -  
(autarquia criada pela Lei n° 2.606, de 5 de janeiro de 1962), nos termos do Decreto n° 7.923, de 15 de outubro de 1964, do Código Florestal. 

Parágrafo único - A Taxa Florestal corresponde às atividades fiscalizadoras, administrativas e policiais, de competência do Estado, visando à  
proteção da flora e da fauna silvestres. 

Art. 59 - Sujeitam-se às incidências da Taxa Florestal os produtos e subprodutos originários da exploração de florestas nativas.

Parágrafo único - São produtos e subprodutos florestais, para os fins de incidência da Taxa Florestal, a lenha, a madeira apropriada à indústria,  
as raízes ou tubérculos, as cascas, folhas, frutos, fibras, resinas, seivas, sementes, o carvão vegetal e, em geral, tudo o que for extraído ou  
originário da exploração de floresta nativa, bem como transformado de seus produtos e derivados.

(...)

Art. 61 - (...)

§ 1º - O recolhimento será feito pelas indústrias mensalmente, até o 15º dia do mês subsequente, em relação aos produtos ou subprodutos  
originados da exploração de floresta nativa usados, transformados, empregados ou vendidos durante o mês anterior.

§ 2º - O órgão arrecadador expedirá guias especiais extraídas em três vias, nas quais serão consignados:

I - nome, endereço e inscrição do contribuinte;

II - espécie, quantidade e valor dos produtos ou subprodutos florestais originários da exploração de floresta nativa;

III - cálculo da contribuição;

IV - data e assinatura do responsável.

Art. 62 - Para efeito de controle, os contribuintes da Taxa Florestal deverão manter e escriturar, sempre atualizado, o livro de registro de  
compras a ser usado pelos que adquirem os produtos e subprodutos originários da exploração de floresta nativa.

(...)

Art. 64 - Os proprietários rurais responsáveis, condôminos, arrendatários, foreiros ou ocupantes, para supressão de vegetação nativa, deverão 
obter previamente o respectivo alvará de licenciamento, concedido pelo IEF, pagando na oportunidade, diretamente ou na exatoria, a taxa 
respectiva, salvo contrato com consumidora mediante termo de acordo de substituição tributária junto à Secretaria de Estado de Fazenda.

(...)

Art. 67 - São contribuintes diretos da Taxa Florestal os proprietários rurais ou possuidores a qualquer título que explorem florestas nativas ou  
realizem a extração autorizada de produtos da flora silvestre, e respondem pela taxa como contribuintes de direito:

I - as indústrias em geral, e em especial siderúrgicas, metalúrgicas, panificadoras, usinas, engenhos, cerâmicas ou minerações, que utilizem,  
como combustível, lenha ou carvão extraídos de florestas nativas no Estado;

II - os laboratórios, as drogarias ou indústrias químicas que utilizem espécies vegetais nativas no preparo de medicamentos, essências, óleos,  
extratos ou perfumarias;



III - quaisquer indústrias de aproveitamento de produtos vegetais nativos, inclusive serrarias, carpintarias e fábricas de móveis, que usem 
madeira em bruto ou beneficiadas;

IV - as empresas de construção que utilizem madeira originária da exploração da floresta nativa em bruto ou beneficiada ou os depósitos de  
material de construção em idêntica situação;

V - as empresas cuja finalidade principal ou subsidiária seja a produção, a extração ou o comércio de produto ou subproduto de origem florestal  
originário da exploração de floresta nativa.

Parágrafo único - Para os fins desta lei, considera-se floresta nativa a cobertura arbórea silvestre,  de origem espontânea, bem como os  
componentes da flora silvestre que não sejam originários de lavouras florestais.

(...)

Art. 69 - No caso de supressão de vegetação nativa, quando feita sem observância do licenciamento prévio, a taxa será devida com 100% (cem 
por cento) de acréscimo, sem prejuízo das multas e ações penais previstas no Código Florestal Federal (Lei nº 4.771, de 15 de novembro de 
1965).".

Art. 7° - Fica acrescentado à Lei n° 4.747, de 1968, o seguinte art. 74-A:

"Art 74-A - A não incidência da Taxa Florestal em produtos e subprodutos originados de lavouras florestais com espécies exóticas ou de 
essência nativa vigerá a partir de 1º de janeiro de 2012.

Parágrafo único - No período compreendido entre a publicação desta lei e 1º de janeiro de 2012, denominado de período de transitoriedade,  
50% (cinquenta por cento) dos recursos originados da arrecadação da taxa florestal serão destinados ao Programa Estadual de Adesão à 
Sustentabilidade Florestal - Pasf -, criado pelo art. 47-A da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, e sua utilização se dará pela compensação 
dos investimentos comprovados em plantios e o pagamento da taxa.".

Art. 8° - Fica assegurado aos produtores rurais que adotam regime de pousio em suas atividades agrícolas, pecuárias ou florestais, ou sistemas  
agrossilvipastoris, prazo de dois anos contados a partir da data de publicação desta lei para realização de laudo técnico comprobatório da 
adoção pretérita do respectivo regime em sua propriedade ou posse rural.

Parágrafo único - O laudo técnico será elaborado por profissional habilitado com a respectiva anotação de responsabilidade técnica.

Art. 9° - Ficam revogados:

I - o inciso II do § 3º do art. 60 e o art. 70 da Lei nº 14.309, de 2002;

II - o inciso VII do art. 4º da Lei Delegada nº 178, de 29 de janeiro de 2007;

III - o Título IV e os arts. 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58, que o compõem, da Lei nº 4.492, de 14 de junho de 1967. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Jayro Lessa e outros.

ANEXO

(a que se refere o art. 3° da Lei n° ..., de ... de ... de 2009)

"ANEXO

(a que se refere o art. 54 da Lei n° 14.309, de 19 de junho de 2002)

Quadro de Especificações das Penalidades Pecuniárias Relativas a Infrações à Legislação Ambiental do Estado

Número 

Ordem

Especificação da Infração Valor (R$) Incidência/Natureza/Grau Outras Cominações

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, extrair, danificar 
ou provocar a morte de florestas nativas e demais 
formas de vegetação silvestre, ou dificultar a 
regeneração natural, sem prévia autorização do órgão 
competente, ou em área superior à autorizada.

 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- apreensão dos produtos e equipamentos e materiais utilizados 
diretamente na atividade (motosserra, correntão, trator de esteira 
ou equipamento mecanizado e outros utilizados no corte ou 
derrubada)

- reparação ambiental



- Até 5 hectares em formações campestres 100,00   

- Acima de 5 hectares em formações campestres 150,00   

- Até 5 hectares em formações florestais nativas 200,00   

- Acima de 5 hectares em formações florestais nativas 300,00   

Explorar, desmatar, destocar, suprimir, danificar, extrair 
florestas nativas e demais formas e vegetação silvestre 
com prévia autorização do órgão competente e não dar a 
devida comprovação do uso alternativo do solo, sem 
justificativa, no do ano curso agrícola.

 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- cumprimento da obrigação

- Até 5 hectares em formações campestres 100,00   

- Acima de 5 hectares em formações campestres 150,00   

- Até 5 hectares em formações florestais nativas 200,00   

- Acima de 5 hectares em formações florestais nativas 300,00   

Explorar, desmatar, extrair, suprimir, cortar, danificar ou 
provocar a morte de florestas nativas e demais formas 
de vegetação silvestre em área de preservação 
permanente, sem autorização especial.

850,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- apreensão dos produtos, equipamentos e materiais utilizados 
diretamente na atividade (motosserra, correntão, trator de esteira 
ou equipamento mecanizado e outros utilizados no corte ou 
derrubada).

- reparação ambiental

Promover qualquer tipo de exploração em área de 
reserva legal, sem prévia autorização.

500,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades

- reparação ambiental

- apreensão dos produtos, equipamentos e materiais utilizados 
diretamente no processo de exploração (motosserra, correntão, 
machado, trator de esteira, equipamento mecanizado utilizados no 
corte ou derrubada)

Utilizar, receber, beneficiar, consumir, transportar, 
comercializar, armazenar, embalar produtos e 
subprodutos extraídos de floresta nativa ou demais 
formas de vegetação silvestre, sem prova de origem.

50,00 - por m³/mdc/ st/kg/un - apreensão dos produtos e subprodutos

- apreensão dos produtos, equipamentos e materiais utilizados 
diretamente no processo de exploração (motosserra, correntão, 
trator de esteira, equipamento mecanizado utilizados no corte ou 
derrubada)

- reposição florestal

Implantar projeto de colonização loteamento em área 
com floresta nativa e demais formas de vegetação 
silvestre, sem prévia autorização do órgão competente.

500,00

 

 

 

1.500,00

- por hectare ou fração 
(colonização)

 

- por hectare ou fração 
(loteamento)

- embargo das atividades

- apreensão dos produtos, equipamentos e materiais utilizados

- reparação ambiental

Desmatar ou suprimir qualquer forma de vegetação 
nativa para extração mineral, em área de domínio 

1.000,00 - por hectare ou fração - embargo



público ou privado, ou área de preservação permanente 
ou de reserva legal sem prévia autorização do órgão 
competente.

- reposição florestal

- apreensão do produto extraído

- apreensão dos equipamentos utilizados

- reparação ambiental

Provocar incêndio em qualquer forma de vegetação 
silvestre.

500,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- reposição florestal

- embargo da área para uso alternativo do solo.

Fazer queimada sem prévia autorização do órgão 
competente ou sem tomar as precauções adequadas.

100,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

Penetrar em unidade de conservação de proteção 
integral com arma, substância ou instrumento próprio 
para caça, ou para exploração de produtos e subprodutos 
florestais nativos, sem estar munido de licença da 
autoridade competente ou desrespeitar as normas e 
regulamentos das unidades de conservação.

500,00  - apreensão dos objetos/ instrumentos/ armas/ produtos

Empregar, como combustível, produtos florestais 
extraídos de florestas nativas ou hulha, sem uso de 
dispositivos que impeçam a difusão de fagulhas, 
suscetíveis de provocar incêndio nas florestas nativas.

250,00  - reparação ambiental

Desenvolver atividades que dificultem ou impeçam a 
regeneração natural de florestas nativas e demais formas 
de vegetação silvestre nas áreas de reserva legal, 
preservação permanente, unidades de conservação ou de 
relevante interesse ecológico.

500,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

Matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, 
plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em 
propriedade privada alheia ou árvore imune de corte.

300,00 - por unidade - apreensão do objeto/ equipamento

- reparação ambiental

- reposição florestal

Utilizar madeiras consideradas de uso nobre na 
transformação para lenha e produção de carvão vegetal.

250,00 - por m³/mdc/ st - apreensão do produto utilizado

- reparação ambiental

Soltar animais ou não tomar precauções necessárias para 
que o animal de sua propriedade não penetre em áreas 
de reserva legal.

250,00  - apreensão de animais

- pagamento das despesas decorrentes da guarda dos animais

- reparação ambiental

Utilizar produtos nocivos às florestas nativas e outras 
formas de vegetação silvestre e à fauna silvestre sem a 
devida autorização.

250,00 - por hectare ou espécie 
animal

 

Deixar de dar aproveitamento econômico a produtos e 
subprodutos provenientes de exploração de floresta 
nativa ou outras formas de vegetação silvestre 
devidamente autorizada.

50,00 - por m³/mdc/ st/peças/ 
unidades/ dúzias

 

Deixar de realizar a prestação de contas ou a devolução 
de documentos de controle instituídos pelo órgão 
competente nos prazos determinados.

10,00 - por documento - suspensão da entrega dos documentos de controle

Iniciar atividades sem o prévio registro obrigatório 50,00 - por exercício - interdição ou embargo das atividades



previsto no órgão competente.

- apreensão de produtos e subprodutos – reposição florestal

Deixar de renovar o registro, no prazo estabelecido pelo 
órgão competente, e de promover as alterações 
cadastrais e a baixa no registro, quando encerrar as 
atividades ou deixar de exercê-las.

100,00 - por exercício - embargo das atividades até a regularização

- cancelamento de registro (e) ou reposição florestal

Utilizar documento de controle ou autorização expedida 
pelo órgão competente:

   

A – de forma indevida, preenchido indevidamente ou 
rasurado.

30,00 - por documento ou 
autorização

 

B – com campo em branco 30,00 - por documento ou 
autorização

 

C – em área diferente da autorizada 100,00 - por documento ou 
autorização

- embargo das atividades

- apreensão do 

produto de exploração

- reparação ambiental

Não portar documento de controle ou autorização 
expedida pelo órgão competente, na exploração, 
transporte, armazenamento e consumo de produtos e 
subprodutos extraídos de florestas nativas.

50,00 - por documento ou 
autorização

- embargo das atividades

- apreensão do produto

- reparação ambiental

Falsificar ou adulterar documento de controle ou 
autorização expedida pelo órgão competente.

1.000,00 - por documento ou 
autorização

- apreensão do produto/ documento

- embargo das atividades

- reparação ambiental

Utilizar documento de controle declarado como 
extraviado.

500,00 - por documento ou por via  

Ceder a outrem documento ou autorização expedida pelo 
órgão competente.

300,00 - por documento ou 
autorização

- apreensão do produto/ documento ou autorização

Executar as ações em desconformidade com as 
operações previstas no plano de manejo.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até regularização

- reparação ambiental

- replantio das falhas

Executar ações em desconformidade com as operações 
nos projetos de reparação ambiental.

150,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até regularização

- replantio das falhas

Executar ações em desconformidade com as operações 

previstas em plano de supressão de vegetação nativa 
para o uso alternativo do solo.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até regularização

- apreensão dos produtos e recomposição da flora

Executar ações em desconformidade com as orientações 
técnicas previstas nos planos de recomposição da 
reserva legal.

50,00 - por hectare ou fração - embargo das atividades até regularização

- apreensão dos produtos e recomposição da área

Deixar de executar operações de reposição florestal ou 
prestar informações incorretas sobre elas.

0,60 - por árvore - embargo das atividades



Prestar informações incorretas sobre projetos de 
comprovação de autossuprimento.

0,60 - por árvore - embargo das atividades até regularização

Ultrapassar o volume declarado e autorizado pelo órgão 
competente.

25,00 - por m³/mdc/ st  

Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que 
possam provocar incêndios nas florestas nativas e 
demais formas de vegetação silvestre.

800,00 - por unidade. - apreensão dos balões

- apreensão dos materiais utilizados

na fabricação.

Criar condições para a ocorrência de incêndios florestais 
em áreas consideradas críticas, como margens de 
rodovias e ferrovias, entorno das unidades de 
conservação e zonas de proteção ambiental, ou favorecer 
a ocorrência desses incêndios.

400,00 - por hectare ou fração - reparação ambiental

- reposição florestal

- embargo das atividades

Cortar, extrair, suprimir e carbonizar vegetação silvestre 
protegida por lei ou provocar sua morte, sem autorização 
do órgão competente.

150,00 - por m³/st/ ndc/dz - apreensão

- embargo

- reposição florestal

Deixar de vincular, "a priori", fonte de suprimento de 
material extraído de floresta nativa e demais formas de 
vegetação silvestre para originar liberação de 
documentos de controles.

50,00 - por m³/mdc/st/ contrato - reposição florestal

Utilizar os documentos de controle, anteriormente 
liberados, em fonte de suprimento e abastecimento de 
material extraído de floresta nativa e demais formas de 
vegetação silvestre diferente daquela que deu origem à 
sua liberação.

50,00 - por m³/mdc/st - reposição florestal

EMENDA Nº 3 AO PROJETO DE LEI nº 2.771/2008

Acrescente-se onde convier:

"O § 3º do art. 43 da Lei nº 14.309, de 19 de junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43 - (...)

§ 3º – Todo produto ou subproduto da flora nativa transformado em carvão vegetal terá seu transporte rastreado, até mesmo por meio de  
sistema de monitoramento eletrônico via satélite, com informações quanto à localização geográfica do carregamento e do descarregamento do 
produto e com suporte técnico à fiscalização por parte do órgão competente.".

Sala das Reuniões, 9 de junho de 2009.

Jayro Lessa

Justificação: É muito importante para o setor da silvicultura que o monitoramento eletrônico proposto no Substitutivo nº 1 recaia somente 
sobre a flora nativa, e não sobre a plantada, pois se trata de atividade que não causa dano ao meio ambiente.

Encerramento

O Sr. Presidente - A Presidência encerra a reunião, convocando as Deputadas e os Deputados para a extraordinária de logo mais, às 20 horas,  
nos termos do edital de convocação, e para a ordinária de amanhã, dia 10, às 14 horas, com a seguinte ordem do dia: (- A ordem do dia  
anunciada foi publicada na edição anterior.). Levanta-se a reunião.

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 2/2/2009

Às 17 horas, reúnem-se na Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia os Deputados Alberto Pinto Coelho, Presidente; Doutor Viana, 1º-Vice-
Presidente; José Henrique, 2º-Vice-Presidente; Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente; Dinis Pinheiro, 1º-Secretário; Hely Taqüínio, 2º-Secretário e 
Sargento Rodrigues, 3º-Secretário. Verificando a existência de número regimental, o Presidente declara abertos os trabalhos do dia, sendo lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. Inicialmente, a Mesa decide ratificar a aprovação, contida na Decisão da Mesa de 31 de outubro de 2006,  
do laudo técnico do Instituto de Previdência do Legislativo do Estado de Minas Gerais – IPLEMG. Continuando os trabalhos, passa-se à parte da 
reunião destinada à distribuição dos processos aos relatores, para serem discutidos e seus pareceres votados. O Presidente inicia a distribuição,  



cabendo ao Deputado Dinis Pinheiro o processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a RM  
Máquinas e Sistemas Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços de assistência técnica em máquinas de franquear correspondência – 
parecer favorável à prorrogação, autorizando a despesa, considerando manifestações da Gerência de Suporte Logístico, da Procuradoria-Geral e 
da Diretoria-Geral da Casa, aprovado. Na continuidade da reunião, são aprovados atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo 
do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a serem publicados no "Diário do Legislativo", nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº  
5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, combinadas com as 
Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente convoca nova reunião para o 
dia 9 de fevereiro e encerra a reunião, lavrando-se, para constar, esta ata.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 9 de fevereiro de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues. 

ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 9/2/2009

Às 17 horas, reúnem-se na Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia os Deputados Alberto Pinto Coelho, Presidente; Doutor Viana, 1º-Vice-
Presidente; José Henrique, 2º-Vice-Presidente; Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente; Dinis Pinheiro, 1º-Secretário; Hely Taqüínio, 2º-Secretário e 
Sargento Rodrigues, 3º-Secretário. Verificando a existência de número regimental, o Presidente declara abertos os trabalhos do dia, sendo lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. Continuando os trabalhos,  passa-se à parte da reunião destinada à distribuição dos processos aos  
relatores, para serem discutidos e seus pareceres votados. O Presidente inicia a distribuição, cabendo ao Deputado Dinis Pinheiro, as seguintes 
matérias: processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Associação Paranaense de  
Cultura – APC, tendo como objeto a prestação de serviços técnicos especializados de suporte e atualização de versões do software Pergamum – 
Sistema Integrado de Bibliotecas – parecer favorável à prorrogação, autorizando a despesa, considerando manifestações da Gerência-Geral de 
Documentação e Informação, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de aditamento ao 
contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Cottar Manutenções Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços de instalações,  
consertos,  reparações e manutenções prediais nas dependências do Palácio da Inconfidência,  Edifício Tiradentes e seus anexos – parecer  
favorável ao aumento do preço contratual, em razão do aumento salarial da categoria em 5,9% (cinco vírgula nove por cento), resultante da 
Convenção  Coletiva  de  2008/2009,  autorizando  a  despesa,  considerando  manifestações  da  Gerência-Geral  de  Suporte  Logístico,  da  
Procuradoria-Geral  e da Diretoria-Geral  da Casa, aprovado; processo contendo termo de contrato a ser celebrado entre esta Assembleia 
Legislativa e a empresa Portas & Cia. Ltda., tendo como objeto o fornecimento e instalação de forro removível em placas de gesso giprex –  
parecer favorável à contratação, oriunda do Pregão Eletrônico nº 099/2008, autorizando a despesa, considerando manifestações da Gerência-
Geral de Suporte Logístico, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de contrato a ser celebrado 
entre esta Assembleia Legislativa e o Município de Santa Cruz do Escalvado, tendo como objeto a doação de bens móveis inservíveis para a 
Casa – parecer favorável, considerando manifestações da Gerência-Geral de Administração de Material e Patrimônio, da Procuradoria-Geral e da 
Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de convênio a ser celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Fundação de 
Desenvolvimento da Pesquisa – Fundep, tendo como objeto a cooperação técnica, didática e científica, abrangendo atividades de pesquisa, 
desenvolvimento,  fornecimento  de  produtos,  licenças  de  uso  de  software,  transmissão  de  conhecimentos  científicos  e  tecnológicos, 
particularmente para transmissão de vídeo e áudio em internet e redes de IP, a ser executado pelo Departamento de Ciências de Computação 
da  Universidade  Federal  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  UFMG  –  parecer  favorável  à  contratação,  autorizando  a  despesa,  considerando  
manifestações  da  Gerência-Geral  de  Sistemas de  Informações,  da  Procuradoria-Geral  e  da  Diretoria-Geral  da  Casa,  aprovado;  processo  
contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Oriens Tecnologia Ltda., tendo como objeto a 
prestação de serviços de consultoria para programa de computador – parecer favorável à prorrogação, autorizando a despesa, considerando 
manifestações  da  Gerência-Geral  de  Sistemas de  Informações,  da  Procuradoria-Geral  e  da  Diretoria-Geral  da  Casa,  aprovado;  processo  
contendo termo de contrato a ser celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Elevadores Atlas Schindler S.A., tendo como objeto a  
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em um elevador, com fornecimento de peças e componentes – parecer favorável à  
contratação,  por inexigibilidade de licitação,  nos  termos do art.  25, I,  da Lei  Federal nº 8.666/93, autorizando a despesa, considerando 
manifestações da Gerência-Geral de Suporte Logístico, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo  
de convênio a ser celebrado entre esta Assembleia Legislativa e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais, tendo como objeto o 
estabelecimento de cooperação mútua entre os partícipes a fim de maximizar as ações de polícia  preventiva necessárias ao exercício do 
mandato eletivo – parecer favorável, autorizando a despesa, considerando manifestações da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa,  
aprovado. A seguir, a Mesa opina favoravelmente à abertura de processo licitatório, na modalidade Concorrência, tendo em vista a contratação, 
pelo período de doze meses, de produtora de vídeo, agência ou empresa jornalística com atuação em produção de televisão, para realizar o  
serviço de produção e apresentação de programas para a TV Assembleia, demais especificações, conforme solicitação da Gerência-Geral de 
Rádio e Televisão. Na continuidade da reunião, são aprovados atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de  
Pessoal desta Secretaria, a serem publicados no "Diário do Legislativo", nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97,  
e nos termos das Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, combinadas com as Deliberações da Mesa  
nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98. Para finalizar, o Presidente assina o seguinte ato, nos termos do inciso VI, art. 79, da Resolução  
nº 5.176, de 6/11/97: decidindo, nos termos do Parecer nº 4.928/07, da Procuradoria-Geral da Casa, reconhecer e homologar o pedido de  
renúncia à aposentadoria, a partir de 2/2/09, formulado pelo servidor Antônio Resende de Mendonça, aposentado a partir de 26/5/93, no então  
cargo de Oficial de Apoio às Atividades da Secretaria, atualmente correspondente ao cargo de Técnico de Apoio Legislativo, do Quadro de 
Pessoal desta Secretaria. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente convoca nova reunião para o dia 16 de fevereiro e encerra a reunião,  
lavrando-se, para constar, esta ata.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 16 de fevereiro de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues.

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 16/2/2009

Às 17 horas, reúnem-se na Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia os Deputados Alberto Pinto Coelho, Presidente; Doutor Viana, 1º-Vice-
Presidente; José Henrique, 2º-Vice-Presidente; Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente; Dinis Pinheiro, 1º-Secretário; Hely Taqüínio, 2º-Secretário e 
Sargento Rodrigues, 3º-Secretário. Verificando a existência de número regimental, o Presidente declara abertos os trabalhos do dia, sendo lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. Inicialmente, a Mesa decide determinar a nomeação de 53 candidatos aprovados e classificados no 
concurso para preenchimento do cargo de Técnico de Apoio Legislativo, regido pelo Edital nº 001/2007, e a reserva de 7 vagas do cargo, nos  
termos da Recomendação do Ministério Público Estadual. Continuando os trabalhos, passa-se à parte da reunião destinada à distribuição dos 
processos  aos  relatores,  para serem discutidos  e seus pareceres votados.  O Presidente inicia  a distribuição,  cabendo ao Deputado Dinis  
Pinheiro,  as seguintes matérias: processo contendo termo de contrato a ser celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Aqui Vale –  
Associação Civil Cultural e de Desenvolvimento Social do Vale do Jequitinhonha, tendo como objeto a doação de bens móveis inservíveis para a  
Casa – parecer favorável, considerando manifestações da Gerência-Geral de Administração de Material e Patrimônio, da Procuradoria-Geral e da 
Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Vicom  
Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços de transmissão permanente de sinais de áudio e vídeo digital da TV Assembleia para o satélite 
Brasilsat  B3  –  parecer  favorável  à  prorrogação,  autorizando  a  despesa,  considerando  manifestações  da  Diretoria  de  Rádio  e  TV,  da 
Procuradoria-Geral  e  da  Diretoria-Geral  da  Casa,  aprovado;  processo  contendo  termo de  aditamento  ao  convênio  celebrado  entre  esta  
Assembleia Legislativa e a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, tendo como objeto a cooperação institucional visando a maximizar as ações  
de polícia preventiva necessárias ao exercício do mandato eletivo – parecer favorável à prorrogação, autorizando a despesa, considerando 
manifestações da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de contrato a ser celebrado entre esta 
Assembleia Legislativa e a Metalvest Indústria e Comércio Ltda., tendo como objeto a confecção e fornecimento de placas em aço inoxidável e  



aço escovado – parecer favorável à contratação, oriunda do Pregão Eletrônico 076/2008, autorizando a despesa, considerando manifestações 
da Coordenação de Relações Públicas e Cerimonial, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado. Na continuidade da reunião, 
são aprovados atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a serem publicados no 
"Diário do Legislativo", nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs 5.100, de  
29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, combinadas com as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98.  
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente convoca nova reunião para o dia 17 de fevereiro e encerra a reunião, lavrando-se, para constar,  
esta ata.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 17 de fevereiro de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues. 

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 17/2/2009

Às 17 horas, reúnem-se na Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia os Deputados Alberto Pinto Coelho, Presidente; Doutor Viana, 1º-Vice-
Presidente; José Henrique, 2º-Vice-Presidente; Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente; Dinis Pinheiro, 1º-Secretário; Hely Taqüínio, 2º-Secretário e 
Sargento Rodrigues, 3º-Secretário. Verificando a existência de número regimental, o Presidente declara abertos os trabalhos do dia, sendo lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. Inicialmente, a Mesa, considerando a atual conjuntura de crise econômica de âmbito internacional, decide 
promover, junto aos órgãos da Casa, esforço de avaliação dos custos gerais das atividades, de racionalização de despesas, de otimização de  
recursos e de busca de formas alternativas de obtenção dos resultados. A Mesa toma, ainda, as seguintes decisões: 1ª) aprova a prestação de 
contas da execução orçamentária, financeira e contábil da Assembleia Legislativa referente ao mês de janeiro de 2009, composta de balanços,  
relatórios e demonstrativos; 2ª) aprova a prestação de contas da execução orçamentária, financeira e contábil do Fundo de Apoio Habitacional  
da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais – Fundhab – referente ao mês de janeiro de 2009, composta de balanços, relatórios e  
demonstrativos;  3ª)aprova  as  prestações  de contas  dos  Deputados referentes  à  aplicação,  até  30/1/09,  dos  recursos  inerentes  à  verba 
indenizatória de que trata a Deliberação da Mesa nº 2.331, de 30 de abril de 2003. Isso posto, a Mesa, através da Deliberação nº 2.438/2009,  
altera a Deliberação da Mesa nº 1.864, de 31 de março de 2000, que consolida as normas que regulamentam a assistência prestada pela 
Assembleia Legislativa, e a Deliberação da Mesa nº 2.336, de 21 de agosto de 2003, que dispõe sobre a assistência complementar prestada na  
modalidade autogestão, na forma de pré-pagamento, prevista na Lei nº 14.646, de 24 de junho de 2003. Continuando os trabalhos, passa-se à  
parte da reunião destinada à distribuição dos processos aos relatores, para serem discutidos e seus pareceres votados. O Presidente inicia a  
distribuição, cabendo ao Deputado Dinis Pinheiro, as seguintes matérias: processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre  
esta Assembleia Legislativa e a Salém Serviços Ltda., tendo como objeto o serviço de transporte urbano de pequenas cargas e encomendas,  
por meio de quatro motocicletas equipadas com baú – parecer favorável à retificação de erro material  no contrato original,  considerando 
manifestações da Gerência de Suporte Logístico, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de 
aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Sul América Companhia Nacional de Seguros, tendo como objeto a  
contratação de seguro para imóveis de propriedade da ALMG e conteúdos, incluindo danos elétricos para as instalações e equipamentos – 
parecer  favorável  à  prorrogação,  autorizando  a  despesa,  considerando  manifestações  da  Gerência-Geral  de  Administração  de Material  e 
Patrimônio, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado. Na continuidade da reunião, são aprovados atos relativos a cargos  
em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a serem publicados no "Diário do Legislativo", nos termos do  
inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de  
19/3/2002, combinadas com as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98. Para finalizar, o Presidente assina os 
seguintes atos: considerando a Decisão da Mesa de 16/2/09, tomada com base, entre outros fundamentos, na recomendação da Promotoria de  
Justiça Especializada de Defesa do Patrimônio Público, expedida em 9/2/09, decorrente do Procedimento Investigatório nº 0024.08.000.499-7, 
e do Inquérito Policial  nº 0024.08.240.194-4 em tramitação na Vara de Inquérito da Capital, nomeando 53 (cinquenta e três) candidatos 
aprovados no concurso público para o cargo de Técnico de Apoio Legislativo, na especialidade de Técnico de Apoio Legislativo, assegurada a  
reserva de 7 vagas dentre as 60 previstas no Edital nº 01/07, até que se concluam as investigações promovidas pelo Ministério Público 
Estadual; concedendo ao servidor Wladimir Rodrigues Dias, de acordo com o art. 170, inciso I, § 1º, da Resolução nº 800, de 5/1/67, licença  
em caráter especial, no período de 28/1 a 15/5/09, para realizar parte de seu curso de doutorado em Direito Público na Universidade de  
Coimbra, em Portugal, com direito à remuneração de seu cargo. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente convoca nova reunião para o  
dia 27 de fevereiro e encerra a reunião, lavrando-se, para constar, esta ata.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, aos 27 de fevereiro de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues.

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, EM 27/2/2009

Às 17 horas, reúnem-se na Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia os Deputados Alberto Pinto Coelho, Presidente; Doutor Viana, 1º-Vice-
Presidente; José Henrique, 2º-Vice-Presidente; Weliton Prado, 3º-Vice-Presidente; Dinis Pinheiro, 1º-Secretário; Hely Taqüínio, 2º-Secretário e 
Sargento Rodrigues, 3º-Secretário. Verificando a existência de número regimental, o Presidente declara abertos os trabalhos do dia, sendo lida 
e aprovada a ata da reunião anterior. Continuando os trabalhos,  passa-se à parte da reunião destinada à distribuição dos processos aos  
relatores, para serem discutidos e seus pareceres votados. O Presidente inicia a distribuição, cabendo ao Deputado Dinis Pinheiro, as seguintes 
matérias: processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a Recitec – Reciclagem Técnica do  
Brasil Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços de coleta, transporte, descarte e descontaminação, nas dependências da Casa, de 
lâmpadas de descargas queimadas – parecer favorável à prorrogação, autorizando a despesa, considerando manifestações da Gerência-Geral  
de Suporte Logístico, da Procuradoria-Geral e da Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de contrato de doação a ser  
celebrado entre esta Assembleia Legislativa e o Município de Felisburgo, tendo como objeto a doação de bens móveis inservíveis para a Casa –  
parecer  favorável,  considerando manifestações  da Gerência-Geral  de Administração de Material  e Patrimônio,  da Procuradoria-Geral  e da 
Diretoria-Geral da Casa, aprovado; processo contendo termo de aditamento ao contrato celebrado entre esta Assembleia Legislativa e a 
Unimed - BH Cooperativa de Trabalho Médico Ltda., tendo como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde, através de plano  
privado, na modalidade de contratação coletiva empresarial – parecer favorável à prorrogação contratual, autorizando a despesa, considerando  
manifestações da Coordenação de Saúde e Assistência, Procuradoria-Geral e Diretoria-Geral da Casa, aprovado. Na continuidade da reunião, 
são aprovados atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a serem publicados no 
"Diário do Legislativo", nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs 5.100, de  
29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/2002, combinadas com as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98.  
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente convoca nova reunião para o dia 2 de março e encerra a reunião, lavrando-se, para constar,  
esta ata.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, aos 2 de março de 2009.

Alberto Pinto Coelho, Presidente - Doutor Viana - José Henrique - Weliton Prado - Dinis Pinheiro - Hely Tarqüínio - Sargento Rodrigues.

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 
28/5/2009



Às 9h41min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Ana Maria Resende e os Deputados Braulio Braz e Dimas Fabiano, membros da 
supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Braulio Braz, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação 
de requerimento da Deputada Ana Maria Resende, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos 
membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar pareceres sobre proposições em fase de  
redação final e acusa o recebimento das seguintes proposições, para as quais designou os relatores citados a seguir: Projetos de Lei nºs 1.621 
e 1.689/2007, 2.324, 2.343 e 2.358/2008 e 3.169/2009 (Deputado Dimas Fabiano);  2.692 e 2.927/2008, 3.074, 3.118, 3.120, 3.124 e  
3.140/2009 (Deputada Ana Maria Resende). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de  
pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de 
Redação Final dos Projetos de Lei nºs 1.621 e 1.689/2007, 2.324, 2.343 e 2.358/2008 e 3.169/2009 (relator: Deputado Dimas Fabiano). 
Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de pareceres sobre proposições que dispensam a 
apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs  
2.692 e 2.927/2008, 3.074, 3.118, 3.120, 3.124 e 3.140/2009 (relatora: Deputada Ana Maria Resende). Cumprida a finalidade da reunião, a 
Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura 
da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Braulio Braz, Presidente - Ana Maria Resende - Ronaldo Magalhães. 

ATA DA 11ª REUNIÃO Ordinária DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 
2/6/2009

Às 10 horas, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Maria Tereza Lara e os Deputados João Leite e Rômulo Veneroso, membros da 
supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Sargento Rodrigues. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado João 
Leite, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento da Deputada Maria Tereza Lara, dispensa a leitura da ata da  
reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se  
destina a discutir a tentativa de fuga do detento Fernando Jorge Tavares e denúncias de irregularidades na Penitenciária Francisco Floriano de  
Paula,  em Governador Valadares,  durante a gestão de Carlos  Henrique Naciff  Ferreira,  e a discutir  e votar  proposições  da Comissão.  A  
Presidência  interrompe  a  1ª  Parte  da  reunião  para  ouvir  os  Srs.  Samuel  Marcelino  de  Oliveira  Júnior,  Assessor  Chefe  de  Gabinete, 
representando Genilson Ribeiro Zeferino, Subsecretário de Estado de Administração Prisional; Carlos Henrique Naciff Ferreira, Diretor-Geral da 
Penitenciária Francisco Floriano de Paula; José Maria Marques, Presidente do Sindicato dos Agentes de Segurança Penitenciária - Sindasp -; 
Marcos Vinicius Cortezi, Subcorregedor da Secretaria de Defesa Social; Hodney Silva, Hélio Ferreira de Carvalho, Fábio Souza Teixeira, Coraci  
Raimundo de Oliveira e Rinaldo Santiago dos Santos, Agentes Penitenciários; e as Sras. Simone Vieira Barbosa, Agente Penitenciária; Vanessa  
Fusco,  Promotora e Subcoordenadora do CAOCrim, representando Joaquim José Miranda Júnior,  Promotor  de Justiça do Centro de Apoio 
Operacional das Promotorias Criminais de Execução Penal do Tribunal do Júri e da Auditoria Militar - CAOCrim -; Marlene Alves de Almeida  
Silva, Ouvidora do Sistema Penitenciário de Minas Gerais, os quais são convidados a tomar assento à mesa. O Presidente, na qualidade de 
autor do requerimento, faz suas considerações e em seguida passa a palavra ao Deputado Sargento Rodrigues, também autor do requerimento, 
para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os debates, segue-se  
ampla discussão, conforme consta das notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião. Passa-se à 3ª Fase da 2ª 
Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são  
aprovados os seguintes requerimentos da Deputada Maria Tereza Lara e dos Deputados João Leite e Rômulo Veneroso (3), em que solicitam 
sejam encaminhados ao Secretário de Estado de Defesa Social pedidos de providências para que seja implantado um centro de saúde na 
Penitenciária Jason Soares de Albergaria, no Município de São Joaquim de Bicas; seja encaminhada proposta de intervenção governamental  
intitulada "Programa Segurança: Eu Quero", da Associação dos Municípios da Microrregião do Leste de Minas e de Juízes do Fórum de Mantena,  
bem como pedido de providências para sua inserção no planejamento estadual, com a dotação orçamentária correspondente; sejam ouvidos  
nesta reunião Cida Pereira e  Geovane Honório,  Vereadores  do Município  de Governador  Valadares.  Cumprida a finalidade da reunião,  a  
Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura 
da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2009.

João Leite, Presidente - Maria Tereza Lara - Tenente Lúcio.

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICA AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DA 16ª LEGISLATURA, EM 2/6/2009

Às  15h15min,  comparecem  na  Sala  das  Comissões  os  Deputados  Antônio  Carlos  Arantes,  Chico  Uejo  e  Domingos  Sávio,  membros  da 
supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Padre João. Havendo número regimental, o Vice-Presidente, Deputado Antônio  
Carlos Arantes, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Domingos Sávio, dispensa a leitura da ata 
da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se 
destina a apreciar a matéria constante na pauta e comunica o recebimento de ofício da Superintendência da Secretaria Especial de Aquicultura  
e Pesca no Estado, convidando para a abertura da 3ª Conferência Estadual de Aquicultura e Pesca de Minas Gerais, a realizar-se em 4/6/2009,  
em Sarzedo. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a 
apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado, em turno único, o Projeto de Lei nº 3.247/2009 (relator: Deputado Chico Uejo).  
Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 3.887 e 3.888/2009. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem 
do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é aprovado requerimento do Deputado 
Leonardo Moreira em que solicita seja realizada audiência pública para debater o Projeto de Lei nº 437/2007, que cria o Programa Primeiro  
Crédito  para  a  Juventude  Rural  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Cumprida  a  finalidade  da  reunião,  a  Presidência  agradece  a  presença  dos  
parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 9 de junho de 2009.

Vanderlei Jangrossi, Presidente - Antônio Carlos Arantes - Carlos Gomes - Chico Uejo.

MATÉRIA VOTADA

MATÉRIA VOTADA NA 36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 9/6/2009

Foram aprovadas as seguintes proposições:

Em 1º turno: Projetos de Lei nºs 1.856/2007, do Deputado Carlos Mosconi, com a Emenda nº 1, 2.985/2009, do Deputado Braulio Braz, na  
forma do Substitutivo nº 1, e 3.248/2009, do Governador do Estado.



Em 2º turno: Projetos de Lei nºs 2.872/2008, do Deputado Leonardo Moreira, na forma do vencido em 1º turno, e 3.089/2009, do Deputado  
José Henrique, na forma do vencido em 1º turno.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Antônio Genaro, Ruy Muniz e Vanderlei Miranda, membros da supracitada Comissão, para a 
reunião a ser realizada em 15/6/2009, às 14 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de se discutir, com convidados, em audiência  
pública, denúncia de irregularidades nas transferências de policiais militares do Estado e de se discutirem e votarem proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Durval Ângelo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Antônio Genaro, Ruy Muniz e Vanderlei Miranda, membros da supracitada Comissão, para a 
reunião a ser realizada em 17/6/2009, às 8 horas, em São João das Missões, com a finalidade de obter, em audiência pública com convidados,  
esclarecimentos sobre haver ocorrido demarcação e homologação incompleta das terras ocupadas pelo povo indígena xacriabá, que habita no  
Norte do Estado, e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Durval Ângelo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Antônio Genaro, Ruy Muniz e Vanderlei Miranda, membros da supracitada Comissão, para a 
reunião a ser realizada em 17/6/2009, às 17 horas, em Rio Pardo de Minas, com a finalidade de discutir, em audiência pública com convidados, 
violações  de  direitos  humanos  e  agressões  sofridas  por  pessoas  ligadas  ao MST,  ocupantes  da  Fazenda Capão Muniz,  localizada  nesse  
Município, e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Durval Ângelo, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Paulo Guedes, Ademir Lucas, Sebastião Helvécio e Wander Borges, membros da supracitada  
Comissão, para a reunião a ser realizada em 18/6/2009, às 10 horas, no Município de Belo Oriente, com a finalidade de, em audiência pública,  
discutir a instalação de Comarca nesse Município e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Cecília Ferramenta, Presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.244/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Tiago Ulisses, o projeto de lei em tela visa a declarar de utilidade pública o Grupo Feliz Idade de Japaraíba, com sede 
nesse Município.

A proposição foi enviada à Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Cabe agora a 
esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ela, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.244/2009 pretende declarar de utilidade pública o Grupo Feliz Idade de Japaraíba, que possui como finalidade precípua  



congregar pessoas idosas residentes no Município, assegurando-lhes bem-estar e o exercício pleno da cidadania.

Para alcançar suas metas, promove atividades sociais, culturais e eventos recreativos; publica folhetos, revistas e material de orientação ao  
idoso e à população em geral; combate a fome e a pobreza por meio da doação de alimentos e agasalhos; distribui aos mais necessitados 
material para construção e reforma de moradia.

Isso posto, acreditamos ser a instituição merecedora do título de utilidade pública. 

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.244/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ivair Nogueira, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.265/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Alberto Pinto Coelho, o projeto de lei em tela visa a declarar de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário do Amante Só, com sede no Município de Santa Rita de Jacutinga.

A matéria foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Cabe 
agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre o projeto, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.265/2009 pretende declarar de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário do Amante Só, com sede no 
Município de Santa Rita de Jacutinga, que possui como finalidade precípua o desenvolvimento econômico e social da comunidade local.

No intuito de concretizar suas metas, a entidade desenvolve ações para identificar e analisar os problemas locais, assim como meios para 
solucioná-los; contribui para o fomento e a racionalização das atividades agropecuárias; promove o aperfeiçoamento do processo produtivo 
sustentável; busca os melhores preços para os produtos e menores custos para os insumos; integra seus beneficiários no mercado de trabalho;  
luta pela defesa do meio ambiente; divulga o esporte e a cultura por meio de eventos como torneios esportivos, atividades de lazer, festivais e 
exposições de trabalhos manuais. 

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.265/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ivair Nogueira, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.271/2009

Comissão de Saúde

Relatório

De autoria  da Deputada Maria Lúcia Mendonça,  o projeto de lei  em tela visa declarar de utilidade pública a Instituição Herman Douglas 
Gonçalves Peres Costa - Amigos da Vida, com sede no Município de Machado.

Examinada  a  matéria  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ela, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.271/2009 pretende declarar de utilidade pública a Instituição Herman Douglas Gonçalves Peres Costa - Amigos da Vida,  
com sede no Município de Machado, organização não governamental, sem fins lucrativos, que tem por escopo assistir os pacientes oncológico, 
renal crônico e com doenças infectocontagiosas.

Com esse propósito, presta atendimento para a recuperação dos enfermos pobres e satisfação das suas necessidades e carências; desenvolve 
ações de prestação de serviços à comunidade, bem como a criação de centros de pesquisas e divulgação de ações preventivas de moléstias  
graves; organiza atividades ocupacionais e de lazer para os enfermos; e incentiva o companheirismo como elemento capaz de estimular o ideal  
de servir.

Diante da relevância de suas atividades, consideramos meritória a declaração de utilidade pública da Instituição Herman Douglas Gonçalves 
Peres Costa - Amigos da Vida.



Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.271/2009 em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ruy Muniz, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.286/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Tenente Lúcio, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Associação Grupo Raiz de Jessé, com sede 
no Município de Uberlândia.

A matéria foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade. Cabe 
agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre o projeto, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.286/2009 pretende declarar de utilidade pública a Associação Grupo Raiz de Jessé, com sede no Município de Uberlândia, 
que tem como finalidade precípua promover assistência social às minorias e excluídos residentes na localidade.

Com esse propósito,  combate a fome e a pobreza; executa ações gratuitas nas áreas de saúde, especialmente no atendimento geral ao 
dependente químico e suas famílias, e da educação, realizando cursos profissionalizantes e auxiliando a colocação dos alunos capacitados no 
mercado de trabalho; incentiva o voluntariado e a atuação de estagiários; luta em defesa dos direitos do idoso, da mulher e da criança, na  
busca por creches, lar para pessoas da terceira idade e pelo incremento de políticas públicas voltadas a esses segmentos; cria projetos de  
habilitação para pessoas portadoras de deficiência física e mental. 

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.286/2009 em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ivair Nogueira, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.298/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Padre João, o projeto de lei em tela visa a declarar de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores de  
Capela Nova e Região – ACMCNR –, com sede no Município de Capela Nova.

Examinada  a  matéria  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ela, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.298/2009 pretende declarar de utilidade pública a Associação Comunitária dos Moradores de Capela Nova e Região,  
fundada em 1998, com a finalidade de prestar assistência social às comunidades locais, para o combate à fome e à pobreza.

Com esse propósito, auxilia as pessoas carentes com material de construção, alimentação, vestuário e utensílios domésticos; apoia atividades 
ligadas à cultura e ao esporte, com o objetivo de integrar seus assistidos; busca, junto ao poder público, melhorias urbanas, como calçamento  
e saneamento básico;  incentiva  a agricultura,  facilitando a aquisição de máquinas,  implementos e sementes,  bem como apoiando hortas 
comunitárias e a pequena produção, em sistemas de parceria; defende a proteção ao meio ambiente, especialmente, a preservação de bacia  
hidrográfica, matas ciliares e nativas, fiscalizando o destino do lixo urbano e as possibilidades de sua reciclagem.

Diante dessas considerações, é meritória a declaração de utilidade pública da Associação Comunitária dos Moradores de Capela Nova e Região.

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.298/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Cecília Ferramenta, relatora.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.299/2009



Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria da Deputada Maria Lúcia Mendonça, o projeto de lei em tela visa a declarar de utilidade pública a Associação Projeto Vida Nova de  
Abaeté – APVNA –, com sede no Município de Abaeté.

Examinada  a  matéria  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ela, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.299/2009 pretende declarar de utilidade pública a Associação Projeto Vida Nova de Abaeté, entidade sem fins lucrativos,  
que congrega representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança, Conselho Tutelar e da 
comunidade, com o objetivo de atender a menores, infratores ou não, em situação de risco.

Com esse propósito, encaminha seus beneficiados para atendimento psicológico e escolar, estimulando-os a participar de atividades nas áreas 
de  esporte,  lazer,  cultura.  Ademais,  auxilia  suas  famílias,  visando  à  reinserção  dos  menores  em  ambientes  que  lhes  proporcione 
profissionalização e um futuro mais seguro.

Cabe ressaltar que os responsáveis por cada atividade apresentam relatório mensal ao Juiz de Direito da Comarca de Abaeté, apontando os  
problemas encontrados no desenvolvimento de suas atividades, para a busca conjunta de soluções.

Diante da relevância do trabalho desenvolvido pela Associação Projeto Vida Nova de Abaeté, é meritória a declaração de sua utilidade pública.

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.299/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Cecília Ferramenta, relatora.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.301/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Alberto Pinto Coelho, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Associação Comunitária de Moradores  
do Bairro Barro Branco e Morada do Sol, com sede no Município de Santa Rita de Jacutinga.

O projeto foi examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e  
legalidade na forma original. Cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ele, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do  
Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.301/2009 pretende declarar de utilidade pública a Associação Comunitária de Moradores do Bairro Barro Branco e Morada  
do Sol, com sede no Município de Santa Rita de Jacutinga, entidade civil sem fins lucrativos, que tem por finalidade congregar as pessoas  
daquela comunidade, promovendo o seu desenvolvimento.

Para cumprir os seus objetivos programáticos, a Associação desenvolve atividades diversas, sempre com o intuito de melhorar a qualidade de 
vida de seus associados, especialmente, dos mais carentes, incentivando a participação concreta na defesa dos interesses coletivos para a 
consolidação da cidadania. Além disso, procura fomentar projetos alternativos voltados para a geração de renda e cursos profissionalizantes. 

Diante da relevância de seu trabalho, é oportuno e meritório conceder-lhe o título de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.301/2009 em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ivair Nogueira, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.309/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado José Henrique, o projeto de lei em tela visa declarar de utilidade pública a Associação Rumo ao Futuro, com sede no  



Município de Ipanema.

A matéria foi examinada preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade. Cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre o projeto,  conforme preceitua o art. 103, I,  "a",  do Regimento 
Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.309/2009 pretende declarar de utilidade pública a Associação Rumo ao Futuro, com sede no Município de Ipanema, que 
tem como finalidade precípua defender os direitos e as demandas da comunidade local.

Na consecução de seus propósitos, busca elencar as necessidades prioritárias da sua localidade, tais como: geração de renda, capacitação  
profissional, saneamento básico, transporte, segurança; oferece proteção à criança, ao adolescente, ao idoso; combate a fome e a pobreza; 
promove ações nas áreas da saúde, educação e cultura; atua na promoção da ética, da cidadania, dos direitos humanos e de outros valores  
universais; orienta sobre a preservação da natureza.

Para que o seu trabalho adquira eficácia, cria órgãos de informação e divulgação dos seus trabalhos; promove reuniões, cursos e debates  
relacionados com o interesse dos moradores.

Isso posto, acreditamos ser a instituição merecedora do título de utilidade pública. 

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.309/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Ivair Nogueira, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.324/2009

Comissão do Trabalho, da Previdência e da Ação Social

Relatório

De autoria do Deputado Jayro Lessa, o projeto de lei em tela tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação Comunitária Dom 
Helder Câmara do Distrito de São José do Acácio, com sede no Município de Engenheiro Caldas.

O projeto foi examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e  
legalidade. Cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre a matéria,  conforme preceitua o art. 103, I,  "a", do Regimento  
Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.324/2009 tem por escopo seja declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Dom Helder Câmara do Distrito de 
São José do Acácio, com sede no Município de Engenheiro Caldas, entidade civil sem fins lucrativos, fundada em 1999, que tem por finalidade 
promover o desenvolvimento comunitário.

No cumprimento dos seus objetivos programáticos, desenvolve atividades nas áreas da assistência social, saúde, educação, cultura, esporte e 
lazer, sempre com intuito de melhorar a qualidade de vida de seus associados, especialmente os jovens e carentes, incentivando a participação  
concreta na defesa dos interesses coletivos para a consolidação da cidadania. Ademais, fomenta projetos alternativos voltados para a saúde 
pública e a preservação do meio ambiente, além de firmar parcerias e convênios com órgãos públicos, entidades do setor privado, hospitais,  
laboratórios e outros necessários ao atendimento de pessoas carentes.

Diante dessas considerações, é oportuna a intenção de se lhe conceder a pretendida declaração de utilidade pública.

Conclusão

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.324/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Elmiro Nascimento, relator.

Parecer para Turno Único do Projeto de Lei Nº 3.329/2009

Comissão de Cultura

Relatório

De autoria da Deputada Maria Lúcia Mendonça, o projeto de lei em tela tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação Vêneta do 
Bairro da Conceição, com sede no Município de Machado.



Examinada  a  matéria  preliminarmente  pela  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que  concluiu  por  sua  juridicidade,  constitucionalidade  e 
legalidade, cabe agora a esta Comissão deliberar conclusivamente sobre ela, conforme preceitua o art. 103, I, "a", do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.329/2009 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Vêneta do Bairro da Conceição, com sede no 
Município de Machado, que tem como finalidade precípua a divulgação e a preservação da cultura e da história dos emigrantes italianos da 
região do Vêneto.

Para a consecução desse objetivo, a entidade promove atividades educativas e culturais com o propósito de incentivar o congraçamento entre 
italodescendentes, brasileiros e simpatizantes da cultura italiana.

Dessa maneira, ao contribuir para o aprimoramento cultural e artístico da comunidade, a instituição se mostra merecedora do título de utilidade  
pública. 

Conclusão

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.329/2009, em turno único.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Paulo Guedes, relator.

Parecer para o 1º Turno do Projeto de Lei Nº 2.966/2009

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do Governador do Estado, o projeto em epígrafe define nova categoria de manejo para a Área de Proteção Especial da Região da  
Gruta do Rei do Mato, no Município de Sete Lagoas.

Inicialmente, a proposição foi examinada pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e  
legalidade.

A seguir, a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, examinando o mérito da proposição, opinou por sua aprovação.

Cabe, agora, a esta Comissão analisar a matéria, nos termos regimentais.

Fundamentação

O projeto em exame objetiva definir nova categoria de manejo para a Área de Proteção Especial da Região da Gruta do Rei do Mato, no  
Município de Sete Lagoas. 

Para subsidiar a discussão do projeto, a Comissão de Constituição e Justiça baixou a matéria em diligência ao Instituto Estadual de Florestas -  
IEF -, que lhe encaminhou, em resposta, a "Nota Técnica sobre a Área de Proteção Especial da Região da Gruta do Rei do Mato e sobre a  
Definição de Sua Nova Categoria de Manejo" e o "Relatório de Vistoria: Adequação da Área de Proteção Especial Gruta Rei do Mato ao Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (Enquadramento)".

Tais estudos concluem pela necessidade de se promover o reenquadramento da referida Área de Proteção no grupo de proteção integral, na  
categoria de monumento natural estadual, nos termos do art. 55 da Lei Federal nº 9.985, de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de  
Unidades de Conservação, e do art. 40 do Decreto Federal nº 4.340, de 2002, que a regulamentou. Segundo o IEF, a unidade de conservação  
atualmente prevista não é adequada para a proteção ambiental e cultural da gruta e de seu entorno. 

Propõe-se, então, a desapropriação de uma área de aproximadamente 141ha, competindo ao IEF efetivá-la e implantar e administrar o futuro 
Monumento Natural Estadual Gruta Rei do Mato. Além disso, a proposição autoriza essa autarquia a celebrar instrumento de cooperação com o  
Município de Sete Lagoas, organizações não governamentais e outras instituições de caráter público ou privado para o desenvolvimento de 
atividades compatíveis com essa categoria de unidade de conservação. 

O PPAG e a Lei Orçamentária vigentes incluem ações, a cargo do IEF, que contêm dotações que poderão fazer face às despesas decorrentes da 
implementação das medidas propostas pelo projeto. 

A Ação 1058 - Criação e Implantação de Áreas Protegidas -, com crédito autorizado de R$6.285.000,00, tem por finalidade coordenar e  
promover as ações de regularização fundiária e criação de áreas protegidas nos diferentes biomas do Estado; e a Ação 1378 - Linha Lund -,  
com crédito autorizado de R$4.800.000,00, tem por finalidade criar o circuito turístico ambiental Linha Lund, que integrará as grutas Lapinha,  
Rei do Mato e Maquiné, visando ao desenvolvimento do turismo sustentável na região.

Cabe ressaltar que o projeto não cria despesa obrigatória de caráter continuado. Os gastos decorrentes da futura desapropriação constituem 
despesa de capital que poderá ser realizada de acordo com a disponibilidade financeira do Estado, de forma a não comprometer a gestão fiscal.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.966/2009 no 1º turno.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.



Zé Maia, Presidente - Inácio Franco, relator - Juarez Távora - Adelmo Carneiro Leão - Lafayette de Andrada - Jayro Lessa.

Parecer para o 1º Turno do Projeto de Lei Nº 3.316/2009

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do Governador do Estado, o projeto de lei em tela tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Caldas o  
imóvel que especifica.

A proposição foi examinada preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e  
legalidade. Agora, vem a matéria a esta Comissão, a fim de ser apreciada quanto aos aspectos financeiros e orçamentários, conforme preceitua  
o art. 188, combinado com o art. 102, VII, "d", do Regimento Interno. 

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.316/2009 tem por escopo conferir a necessária autorização legislativa para que o Poder Executivo possa doar ao Município 
de Caldas imóvel constituído de terreno com área de 10.000m², situado nesse Município. 

Atendendo ao interesse  público  que deve fundamentar as alienações  de bens públicos,  o imóvel  destina-se ao funcionamento do Centro 
Comunitário do Bairro Pedra Branca. Ainda na defesa do interesse coletivo, o art. 2º prevê a reversão do bem ao patrimônio do Estado, se, no  
prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe for dada a destinação prevista.

A autorização legislativa de que trata a proposição em tela é exigida pela Lei Federal nº 4.320, de 1964, que estatui normas gerais de direito  
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e dos balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. No § 2º de 
seu art. 105, essa norma estabelece que a movimentação dos valores pertencentes ao ativo permanente do Tesouro só pode ser realizada com 
a referida autorização.

Assim sendo, a matéria em questão atende aos preceitos legais que versam sobre a alienação de bens públicos, não representa despesas para 
o erário nem acarreta repercussão na Lei Orçamentária. 

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.316/2009, no 1º turno.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2009.

Zé Maia, Presidente - Jayro Lessa, relator - Lafayette de Andrada - Juarez Távora - Inácio Franco.

Parecer de Redação Final do Projeto de Lei N° 2.927/2008

Comissão de Redação

O Projeto de Lei n° 2.927/2008, de autoria do Deputado Lafayette de Andrada, que declara de utilidade pública a Associação de Defesa dos  
Direitos Humanos e da Cidadania - ADDHC -, com sede no Município de Juiz de Fora, foi aprovado em turno único, na forma original.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 1°  
do art. 268 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI N° 2.927/2008

Declara de utilidade pública a Associação de Defesa dos Direitos Humanos e da Cidadania - ADDHC -, com sede no Município de Juiz de Fora.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Defesa dos Direitos Humanos e da Cidadania - ADDHC -, com sede no Município de 
Juiz de Fora.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 28 de maio de 2009.

Braulio Braz, Presidente - Ana Maria Resende, relatora - Dimas Fabiano.

COMUNICAÇÕES DESPACHADAS PELO SR. PRESIDENTE

COMUNICAÇÕES

- O Sr. Presidente despachou, em 9/6/2009, as seguintes comunicações:



Do Deputado Elmiro Nascimento, notificando o falecimento do Sr. José Eduardo Noronha, ocorrido em 4/6/2009, nesta Capital. (- Ciente.  
Oficie-se.)

Do Deputado Alencar da Silveira Jr., notificando o falecimento do Sr. José Augusto Clementino, ocorrido em 29/5/2009, no Município de Serro.  
(- Ciente. Oficie-se.)

Dos Deputados Adalclever Lopes e Sávio Souza Cruz, notificando o falecimento do Sr. Raimundo Albergaria Kneipp, ocorrido em 8/6/2009,  
nesta Capital. (- Ciente. Oficie-se.)

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 8/6/09, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI, do art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs  
5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/02, c/c as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98, 
assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Dinis Pinheiro

exonerando, a partir de 15/6/09, Elder José Piantino do cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete I, padrão VL-27, 8 horas;

exonerando, a partir de 15/6/09, Erivelton Machado do Carmo do cargo de Secretário de Gabinete II, padrão VL-36, 8 horas;

exonerando, a partir de 15/6/09, Ester Rosa dos Santos Souza do cargo de Agente de Serviços de Gabinete I, padrão VL-18, 8 horas;

exonerando, a partir de 15/6/09, Lucas Diego Santana de Lima do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;

nomeando Afonso Arinos de Campos Gandra para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;

nomeando Astéria Eleonor Ribeiro para o cargo de Atendente de Gabinete, padrão VL-21, 8 horas;

nomeando Maria da Conceição Rodrigues Mauricio para o cargo de Supervisor de Gabinete I, padrão VL-42, 8 horas.

Gabinete do Deputado Elmiro Nascimento

exonerando, a partir de 10/6/09, Wellington Ney da Silva do cargo de Assistente de Gabinete, padrão VL-39, 4 horas.

Gabinete do Deputado Inácio Franco

nomeando Matheus Rezende Pereira Cunha para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete I, padrão VL-27, 8 horas.

Gabinete da Deputada Maria Lúcia Mendonça

exonerando Aloisio Anselmo da Silva do cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão VL-56, 8 horas;

exonerando André Luis Pinto Vieira do cargo de Auxiliar de Gabinete I, padrão VL-30, 4 horas;

exonerando Antonio Trajano Vieira Cortez do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;

exonerando Arlene da Penha Marcelino do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;

exonerando Bettina Engel do cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete I, padrão VL-27, 4 horas;

exonerando Cecilia Maria Pereira de Carvalho Dias do cargo de Supervisor de Gabinete II, padrão VL-43, 4 horas;

exonerando Eduardo Silva Melo do cargo de Auxiliar de Gabinete II, padrão VL-31, 8 horas;

exonerando Geraldo Augusto Filho do cargo de Motorista, padrão VL-26, 8 horas;

exonerando Heloiso Heleno Honório do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;

exonerando Juliano Jorge Martins do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;

exonerando Júlio Cesar de Moura Bernardo do cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão VL-56, 8 horas;

exonerando Laura Rossi de Oliveira do cargo de Auxiliar de Gabinete I, padrão VL-30, 4 horas;

exonerando Maria Beatriz de Andrade do cargo de Auxiliar Técnico Executivo I, padrão VL-51, 4 horas;

exonerando Maria de Fátima Pereira de Carvalho Melo do cargo de Assistente Técnico de Gabinete II, padrão VL-47, 8 horas;



exonerando Maria Francisca de Brito Nascimento do cargo de Agente de Serviços de Gabinete II, padrão VL-19, 8 horas;

exonerando Maria Imaculada Justo Vital do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;

exonerando Oliveiros Heleno Metre Pinto do cargo de Auxiliar Técnico Executivo, padrão VL-50, 8 horas;

exonerando Robson Rui Barbosa do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas;

exonerando Thomas Loures Benevenuto do cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete, padrão VL-26, 4 horas;

exonerando Wanubia de Sena Souza do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 8 horas.

Gabinete do Deputado Weliton Prado

exonerando, a partir de 15/6/09, João Batista da Costa do cargo de Atendente de Gabinete I, padrão VL-22, 8 horas;

nomeando Neacir Estevão Pereira para o cargo de Atendente de Gabinete I, padrão VL-22, 8 horas.

Nos termos do inciso VI, art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, c/c as Leis nºs 9.384, de 18/12/86, 9.437, de 22/10/87, e 9.748, de 
22/12/88, e Resolução nº 5.105, de 26/9/91, assinou o seguinte ato relativo a cargo em comissão de recrutamento amplo do Quadro de  
Pessoal desta Secretaria:

exonerando José Augusto Ribeiro do cargo de Assistente Administrativo, VL-36, código AL-EX-01, com exercício na Comissão de Educação, 
Ciência, Tecnologia e Informática.

Nos termos das Resoluções nº 5.100, de 29/6/91, 5.130, de 4/5/93, 5.179, de 23/12/97, e das Deliberações da Mesa nºs 867, de 13/5/93,  
1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo:

exonerando, a partir de 15/6/09, Afonso Arinos de Campos Gandra do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com 
exercício no Gabinete da Liderança do BSD;

exonerando, a partir de 15/6/09, Astéria Eleonor Ribeiro do cargo de Atendente de Gabinete, padrão VL-21, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da 1ª Secretaria;

exonerando, a partir de 15/6/09, Maria da Conceição Rodrigues Mauricio do cargo de Supervisor de Gabinete I, padrão VL-42, 8 horas, com  
exercício no Gabinete da 1ª Secretaria;

nomeando Elder José Piantino para o cargo de Auxiliar de Serviços de Gabinete I, padrão VL-27, 8 horas, com exercício no Gabinete da 1ª 
Secretaria;

nomeando Erivelton Machado do Carmo para o cargo de Secretário de Gabinete II, padrão VL-36, 8 horas, com exercício no Gabinete da 1ª 
Secretaria;

nomeando Ester Rosa dos Santos Souza para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete I, padrão VL-18, 8 horas, com exercício no Gabinete 
da 1ª Secretaria;

nomeando Lucas Diego Santana de Lima para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 4 horas, com exercício no Gabinete da  
1ª Secretaria.

Ato da Presidência

Nos termos do art. 63, I, c/c o art. 50, do Regimento Interno, a Presidência convoca o Sr. Nacib Duarte Bechir, 1º suplente do Partido da  
Mobilização Nacional - PMN -, para tomar posse como Deputado Estadual, a partir de 11/6/2009, em virtude da vaga decorrente da perda do 
mandato da Deputada Maria Lúcia Soares de Mendonça, declarada em Decisão da Mesa de 8/6/2009, nos termos do § 2º do art. 53 do  
Regimento Interno.

Mesa da Assembleia, 10 de junho de 2009.

Doutor Viana, Presidente em exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2009

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2009

Objeto: aquisição de câmeras "pinhole" e DVRs portáteis. Pregoante vencedor: Barsante e Cia Ltda. -ME.

Belo Horizonte, 10 de junho de 2009.

Eduardo de Mattos Fiuza, pregoeiro.

TERMO DE CONTRATO 



Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Contratado: Conselho Popular de Defesa dos Direitos Humanos dos Moradores 
do Bairro Felicidade - Copodhemfe. Objeto: doação de bens móveis declarados inservíveis, 5 microcomputadores, marca Zenith, registros 
patrimoniais: 018.864, 018.865, 018.866, 018.867, 018.870, avaliados em R$1.250,00 e 3 impressoras jato de tinta, marca HP, registros 
patrimoniais: 016.718, 016.719, 016.724, avaliadas em R$300,00. Licitação: dispensa, art.17, II, "a", da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

TERMO DE ADITAMENTO

Contratante:  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Contratada:  Tom  Comunicação  Ltda.  Objeto:  prestação  de  serviço  de 
publicidade. Objeto do aditamento: supressão do item "promoção de eventos" do objeto do contrato. Vigência: a partir do início da vigência de 
contrato a ser celebrado pela contratante tendo por objeto a promoção de eventos. Licitação: Concorrência nº 4/2006.

TERMO DE ADITAMENTO

Contratante:  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Contratada:  ASA  Comunicação  Ltda.  Objeto:  prestação  de  serviço  de 
publicidade. Objeto do aditamento: supressão do item "promoção de eventos" do objeto do contrato. Vigência: a partir do inicio da vigência de 
contrato a ser celebrado pela contratante tendo por objeto a promoção de eventos. Licitação: Concorrência nº 4/2006.


